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no valor de R$ 3.700.000100 (três milhões e setecentos mil reais), com
contrapartida municipal de R$ 384.500,00,totalizando R$ 4.084.500,00. Esta
medida busca garantir a plena execução das obrigações assumidas pelo Município,
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4.1 Servidor indicado para fiscalização do contrato/ata: Cícero Rogério Sanches
4.2Local da Entrega: Prefeitura Municipal - Rua Paraná, n.983" - Centro.
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SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO SEAB
TERMO DE CONVÊNIO NO 456/2025

Protocolo n." 23.796.g32-g
PARTíCIPES: SEAB E O MUNICíPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
ESTADO DO PARANA, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E
DO ABASTECIMENTO, E O MUNIGÍPIO DE
R|BE|RÃO DO ptNHAL, PARA TMPLEMENTAÇÃo
DO PROGRAMA ESTRADAS DA INTEGRAçÃO .
DECRETO 6515t2012.

O ESTADO DO PARANA, POr iNtErMédiO dA SECRETARIA DE ESTADO DAAGRI.ULTURA E Do ABASTE.TMENT', inscrita no cNpJ/r\4F sob no76'416'957/0001-85, com sede na Rua dos Funcionários, 1559, cabral, curitiba, pR,
cEP 80035-050' doravante denominada CONCEDENTE, neste ato representada pera
Diretora-Geralda secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento, camila Luizacunha Bernardo Aragão, em razãoda Resolução sEAB no 30, de 02 de abril de 2025,portadora da cédula de ldentidade/RG no7.XXX.477-Xedo cpF no XXX. 162.43g_xx,
residente e domiciliado(a) nesta capital, e o MUNrcÍplo oe RIBEIRÃo Do plNHAL,
inscrito no CNPJ/MF sob n" 76.968.064/0001 -42, comsede na R. parana, s/N, centro,
em Ribeirão do Pinhal' PR, cEP 86'490-000, neste ato representado pelo(a) prefeito(a),
senhor(a) Dartagnan calixto Fraiz, inscrito(a) no cpF/tvF sob no XXX.Bg 5.27g-xx,
doravante denominado CONVENENTE, tendo em vista o contido no processo
Administrativo no 23]96'832-8, com fundamento na Lei Federal no 14.133, de 1o de abril
de 2021' no Decreto no 10.086, de 17 de janeiro de 2022,na Resolução no o2gl2o11-
TCE-PR' regulamentada pela lnstrução Normativa no 06112011-TcE-pR, ou outras que
venham a substituÍ-las, na Lei complementar n' 10112000 e no Decreto n'6.51 5, de 21de novembro de 2012, RESOLVEM celebrar o presente coNVÊNlo, nos termos dadelegação governamentar conferida pero arÍ. 10, § 60, do Decret o no 4.1gg, de 2016,
mediante as cláusulas e condiçÕes seguíntes:

CLAUSULA PRIMETRA . DO OBJETO
constitui objeto deste convênio a união de esforços dos partícipes para o
desenvolvimento de açÕes que integram o Programa Estradas da lntegração, instituído
pelo Decreto no 6'515, de 21 de novembro de2012, paraa melhoria da trafegabilidade
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I SECRETARIA DE ESTADO DA AGR|CULTURA E DO ABASTECTMENTO SEAB r

TERMO DE CONVÊNIO NO 456/2025
Protocolo n." 23.796.g32-g

PARTíCIPES: SEAB E O MUNIC|PIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

e da infraestrutura dos tvunicípios convenentes, mediante a aquisíção de equipamentos
destinados à execução de serviços de melhorias e manutenção de estradas rurais,
conforme detalhado no plano de Trabalho.

CLAUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO DAS PEçAS DOCUMENTAIS
lntegram este convênio, independente de transcrição, o plano de Trabalho aprovado
pelas autoridades competentes, bem como os documentos constantes do protocolado
no 23.796.832-8.

CLAUSULA TERCEIRA . DA VIGÊNCIA
o presente convênio terá vigência de 28 (vinte e oito) meses, contados da data da
publicação do seu extrato no Diário ofícial do Estado , paracumprimento do seu objeto e
prestação de contas final.

PARAGRAFo uNlco - Quando necessária a prorrogação de vigência do convênio, a
solicitação deverá ser apresentada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias do
seu término, acompanhada da devida justificativa.

CLAUSULA QUARTA . DAS OBRIGAçÕES
4.1. Fica a CONCEDENTE obrigada a:
4'1'1' Transferir os recursos financeiros para execução do objeto deste convênio na
forma do Plano de Aplicação, observada a sua disponibilidade financeira;
4'1'2' lnserir as informaçÕes pertinentes a esse convênio e a sua execução no slr -Sistema lntegrado de Transferência voluntária do TCE - pR, conforme dispõe a
lnstrução Normativa no 6112011-TCE-PR e a Resolução no 2gl2o11-TCE-PR, com nova
redação dada pera Resorução no 4612014, ou outra que venha substituí_ras;
4'1'3' Dar publicidade ao convênio no Diário oÍicial do Estado e no sítio eletrônico oficial
da sEAB no prazo de até 20 (vinte) dias a contar de sua assinatura;
4'1'4'Realizaroacompanhamento,afiscalização,ocontrole,asupervisãoeaavaliação

do cumprimento do objeto deste convênio, por meio de análise de relatorios acerca do
seu processamento, diligências e visitas in loco, comunicando ao coNVENENTE

il

quaisquer irregularidades, fixando prazo para
informações e esclarecimentos;

saneamento ou apresentação de
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SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO SEAB
TERMO DE CONVÊNIO NO 456/2025

Protocolo n., 23. 796.g32-g
PARTíCIPES: SEAB E O MUNIC,PIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL ]

4'1'5' Analisar a prestação de contas da CoNVENENTE relatíva aos varores repassadospor conta deste convênio, observados os arts. 714 e 715 do Decreto Estaduar no

Jffi:Í::';â:lar 
contas aos orsãos riscarizadores de acordo com a resisração

4'1'6' Monitorar' supervisionar, avaliar e fiscarízar o cumprimento do objeto desteconvênio' em conformidade com o Plano de Trabalho, realizando vistorias sempre quejurgar conveníente, com vistas ao fier cumprimento do ajuste;
4'1'7' Notificar o CoNvENENTE, quando não apresentada a prestação de contas dosrecursos aplicados ou quando constatada a má apricação dos recursos púbrícostransferidos, e instaurar a Tomada de Contas Especial;
4'1'8' comunicar ao CONVENENTE qualquer irreguraridade no uso dos recursos ououtra pendência de ordem técnica, tomar medidas para suspender a riberação dosrecursos e fixar prazo para saneamento ou apresentação de escrarecimentos;4'1'9' Apurar o dano' caso não sanada a irregularidade de que trata o item 4.1.g,mediante Tomada de contas Especial, nos termos do disposto na Lei Estadual no20.656t2021;

4'1'10' comunicar à controladoria Geral do Estado do paraná quarquer irreguraridadeindicada no item 4'1'5' e à Procuradoria-Geral do Estado e ao ft/inistério públicocompetente quando detectados indícios de crime ou ato de improbidade administrativa;4'1'11' Acompanhar e verificar a execução do objeto e o cumprimento dos prazosrelativos à prestação de contas;
4'1'12' Divulgar em sitio eletrônico oficial as informações referentes aos varoresdevolvidos' bem como a causa da devolução, nos casos de não execução totaldo objetopactuado, extinção ou rescisão do instrumento;
4'1'13' Assumir ou transferir a obrigação da execução do objeto deste convênio, nocaso de paralisação ou de indícios de irreguraridade, de modo a evítar suadescontinuidade.

4.2. Fica o CONVENENTE obrigado a:
4'2'1' Abrír e manter conta bancária específica e excrusiva em banco ofíciar para orecebimento e movimentação dos recursos provenientes deste convênio;
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SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO SEAB
TERMO DE CONVÊNIO NO 456/2025

Protocolo n., 23.796.g32-g
PARTíCIPES: SEAB E O MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

4'2'2' Aplicar os recursos financeiros recebidos da coNcEDENTE no objeto desteConvênio e em conformidade com o plano de Trabalho;
4'2'3' Executar' nos termos da legislação pertinente, o necessário para consecução doobjeto deste convênio, observando sempre critérios de qualidade e custo, bem como ocontido no plano de Trabalho;

4'2'4' Na forma dos arts. 7og, 710 e 711 do Decreto Estadual no 10.0g6 12022:
a) Aplicar os saldos do convênío, enquanto não utilizados, em cadernetas depoupanÇa de instituíção financeira oficial, se a previsão de seu uso for igualou superiora um mês' ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação demercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando a utilização dosmesmos se verificar em prazos menores que um mês;

b) computar as receítas financeiras auferidas na forma da alínea anterior a crédito doconvênio e aplicar, exclusívamente, no seu objeto, mediante termo aditivo eaprovação de plano de trabalho readequado, devendo constar de demonstrativo
específico que integrará as prestaçÕes de contas do convênío; e
c) Devolver ao GoNCEDENTE, quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinçãodo convênio' os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das
receitas obtidas das aplicaçÕes financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30(trinta) dias do evento, sob pena da imedíata instauração de tomada de contas
especial;

4'2'5' Restituir os recursos, nos casos previstos no Decreto Estadual no 1 o.08612022,
bem como de forma atualizada monetariamente, desde a data do recebimento, acrescido
de juros legais' na forma aplicável aos débitos para com o Tesouro do Estado, quando:

a) Não for executado o objeto deste Convênio;
b) Não for apresentada, no prazoestipulado, a respectiva prestação de contas parcial
ou fínal; e

c) os recursos forem utilizados em finalidade diversa do estabelecido neste convênio;4'2'6' Apresentar' quando da formalização do convênio a certidão Liberatória expedidapelo Tribunal de contas, certidão Negativa de Débitos Tributários e da Dívida Atíva
Estadual' certidão Negativa de Débitos que ateste que está em día com o pagamento
de tributos' empréstimos e financiamentos devidos ao coNCEDENTE/SEAB, Certidão
Negativa de Tributos Federais/lNSS, certidão Negativa de Regularidade do FGTS,
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SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO SEAB
TERMO DE CONVÊNIO NO 456/2025

Protocolo n.o 23.796.g32-g
PART|CIPES: SEAB E O MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

certidão Trabalhista e documentos pertinentes ao objeto, devendo mantê-las atualizadas
durante toda execução do Convênio;
4'2'7' observar e fazer observar, por seus contratados e subcontratados, se estãoagindo com mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual. para os propositos desta cláusula,
definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicítar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público noprocesso de licitação ou na execução de contrato;
b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
infruenciar o processo de ricitação ou de execução de contrato;
c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou maís
licitantes' com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do orgão
licitador' visando estabelecer preÇos em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatorio ou afetar a execução do contrato,
e) "Prática obstrutiva": (r) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com
o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista,
deste Edital; (ii) atos cuja intenção seia impedír materiarmente o exercÍcio do direito
de o organismo financeiro murtiraterar promover inspeção;

4'2'8' Fazer constar das notas fiscais o número do convênio seguido da sigla sEAB/pR;
4'2'9' lniciar a execução do convênio em ate 30 (trinta) días apos o recebimento da
parcela, salvo motivo de força maior devidamente justificado ou se estabelecido de forma
diversa nas etapas e execução do plano de Trabalho;
4'2'10' observar as obrigações previstas no Decreto Estadual no 10.086/2022 e nas
Resoluções e lnstruções Normativas do TCE_pR;
4'2'11' Prestar contas por meio do sistema lntegrado de Transferências - slr do
Tribunal de contas do Estado do Paraná - TCE-PR, onde deverá inserir e manter
atualizadas todas as informações relativas a execução do objeto dentro do prazo
estabelecido e exígidos pelo sistema;

5
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SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO SEAB
TERMO DE CONVÊNIO N'456/2025

protocolo n.. 23.796.g32-g
PARTíCIPES: SEAB E O MUNICíPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

4'2'12' Garantir o livre acesso de servidores da SEAB, do controle interno do poder
Executivo Estadual, bem como do Tribunal de contas do Estado do paraná aos
processos' documentos, informaçÕes referentes aos instrumentos de transferências
deste Convênio e aos locais de execução do objeto;
4.2.13. l\Iovimentar os recursos do convênio em conta específica;
4'2'14' observar que a ausência de prestação de contas, nos prazos estabelecidos,
sujeitará' salvo os casos previstos em lei, a instauração de Tomada de contas Especial,
observados os arts. 233 e 234 do Regímento rnterno do TcE/pR;
4'2'15' Preservar todos os documentos originais reracionados com o convênio,
independentemente da apresentação da prestação de contas ou mesmo de sua
aprovação, em rocar seguro e em bom estado de conservação, mantendo_os à
disposição do Tribunar de contas do paraná por um prazo de 10 (dez) anos;
4'2'16' submeter-se à reguração instituída pero gestor;
4'2'17 ' Apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividade que demonstrem,
quantítativa e quaritativamente, o atendimento do objeto deste convênio;
4'2'18' Atender à polÍtica do Programa Estradas da lntegração, voltadas para a melhoria
da trafegabilidade das estradas rurais;
4'2'19. cumprir todas as normas rerativas à preservação do meio ambiente;
4'2'20' submeter-se à auditoria da SEAB, apresentando toda documentação solicitada;
4'2'21' Divulgar em sítio eletrônico oficial as informações referentes aos valores
devolvidos' bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do objeto
deste Convênio, extinção ou rescisão do ajuste;
4'2'22' Efetuar a prestação de contas parciais dos recursos repassados de forma
parcelada' correspondentes e consentâneos com o respectivo plano e cronograma, sob
pena de obstar o repasse das prestaçÕes financeiros subsequentes;
4'2'23' contabilizar e guardar os bens remanescentes, bem como utilizá-los para
assegurar a continuidade de programa governamental, com apresentação de diretrizes
e regras claras de utilização;

4'2'24' Assegurar que os operadores das maquinas (equipamentos) tenham prévia
capacitação para seu uso;

4'2'25' Responsabilizar-se, de forma exclusiva, nas esferas civil, penal e administrativa
pela gestão dos bens e pelos danos causados durante a execução do objeto deste

l
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SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO SEAB
TERMO DE CONVÊNIO NO 456/2025

Protocolo n." 23.796.g32-g
PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICíPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

convênio, em especiar pera utirização do(s) equipamento(s) adquírido(s) com osrecursos disponibilizados à conta específica do ajuste;
4'2'26' Assegurar e destacar a partícipação do Governo Estaduar em quarquer açãoinstitucional de divulgação ou promoção reracionada ao objeto deste instrumento,observadas as vedações da Lei Federal no g.504, de lggr:

CLAUSULA QUINTA - RECURSOS FINANCEIROS
5'1' os recursos financeiros para a execução do objeto deste convênio, que totalizamo valor de R$4'084'500,00 (quatro milhões, oitenta e quatro mil e quinhentos reais/,serão empregados conforme o cronograma de desemborso constante no prano deTrabalho' sendo o montante de R$ 3.700.000,00 (Írês mithõese seÍecen tos mil reais)referente a repasse do CONCEDENTE e o montante de R$3g4.500 ,00 (trezenÍos eoitenta e quatro mit e quinhento.s reais/ referente a contrapartida do 

'.NVENENTE.5.1.1. O valor repassado peto CONCEDENTE: R$ 3.700.000,00 (três mithões eseÚecenÍos mit reais), tem a seguinte crassificação orçamentária:
6500.6s02 -zo.60g-22.gzsr - Fortarecimento da Agricurtura Fam iriar; natureza
da despesa n'o 444042'01- Auxílio a Municípios, fonte de recursos n.o s00 -Recursos não vincurados de rmpostos ou sOi _ outros Recursos NãoVinculados, pré-empenho no XXXXXX expedído em XXXXXX;

5.1.2. O valor que será repassado pelo CONVENENTE: R$3g4.500,00 (trezentos eoitenta e quatro mit e quinhento's rears,), tem a seguinte crassificação orçamentária;03'00í '04'122'0003'í00í - lnvestimento - obras e Modern izaçãourbana; naturezada despesa n'o 4'4'90'52'00 - Equipamentos e Materiais permanente, fonte derecursos n'o 0000 ' Recursos ordinários Livres, declaração de contrapartída Fls.2Tg- Mov. 54;

5'2' Na hipótese de o objeto deste convênio vir a ser alcançado com a utírização parcialdos recursos financeiros postos à disposição dos partícipes, conceder-se-á, para todosos efeitos' a mesma proporcionalidade de participação, tendo como parâmetro os valoresmencionados no item 5.1 e eventuais acréscimos;

CLAUSULA SEXTA _ DA LTBERAÇÃo Dos RECURSOS to
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SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO SEAB
TERMO DE CONVÊN IO N. 45612025

Protocolo n." 23.796.g32-g
PARTíCIPES: SEAB E O MUNICíPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

6'1' os recursos do coNcEDENTE e a correspondente contrapartida doCoNVENENTE' ambos destinados à execução do objeto deste convênio, serãotransferidos para a conta bancária específica vinculada a este convênio, de titularídadedo CoNVENENTE' a qual deverá ser aberta em instituição financeira oficiar;6'2' Na hipÓtese de os recursos não serem suficientes à consecução do objeto, acomplementação será aportada pelo CoNVENENTE na forma de contrapartida,depositada e utilizada na mesma conta do Convênio;
6'3' o valor do convênio so poderá ser aumentado se ocorrer a ampriação do objetocapaz de justifica-ro, dependendo da apresentação e aprovação prévia perocoNcEDENTE de proieto adicional detalhado, da comprovação da fieÍ execução dasetapas anteriores e da devida prestação de contas, sendo formalizado mediante termoaditivo;

6'4' A liberação de recursos financeiros deve obedecer ao cronograma de desemborsoprevisto no plano de trabalho e guardar consonância com as fases ou etapas deexecução do objeto do ato de transferêncía voruntária;
6'5' os recursos fínanceÍros repassados em razãodo convênio não perdem a naturezade dinheíro pÚblico' ficando a sua utilização víncurada aos termos previstos no ajuste edevendo o CONVENENTE, obrigatoriamente, prestar contas ao Estado do paraná e aoTríbunal de Contas do Estado;
6'6' Toda a movimentação de recursos, no âmbito do convênio, será rearizadamediante transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e àobrigatoriedade de deposito em sua conta bancária;
6'7' o CoNVENENTE deverá realizar os pagamentos mediante crédito na contabancária de titularidade dos fornecedores.

CLAUSULA SETIMA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS E SUAS VEDAÇOES7.1. E vedado(a):

7 '1'1' A realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;7'1'2' A realização de despesas com taxas bancárias, murtas, juros ou correçãomonetáría, incrusive referentes a pagamentos ou recorhimentos fora dos prazos;7'1'3' A cessão' o transpasse ou transferência a terceiros da execução do objeto doConvênio;

ít

"*

a

*



l

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRTCULTURA E DO ABASTECIMENTO SEAB
TERMO DE CONVÊNIO N.456/2025

Protocolo n." 23.796.g32-g
PARTíCIPES: SEAB E O MUNICíPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

7'1'4' o pagamento' a qualquer título, com recursos da transferência, de servidor ouempregado integrante de quadro de pessoalda administração pública, direta ou indireta,por quaisquer serviços' inclusíve de consultoria ou de assistência técnica, ressarvadasas hipóteses previstas em Lei;
7'1'5' o pagamento de profissionais não vincurados à execução do objeto do convênio;7'1'6' A aplicação dos recursos em finalidade diversa da estaberecida no termo, aindaque em caráter de emergência;
7'1.7. Arearização de despesas em data anterior, ou posterior, à sua vigêncía;7'1'8' Efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento pactuado, sarvose o fato gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência, a respectíva causa tenhasido justificada e os recursos financeiros para pagamento constem no prano de apricaçãoou instrumento equivalente;

7.1.9. A atribuição de vigência ou de efeitos financeiros retroativos;
7'1'10' A realização de despesa com publicidade, sarvo a de caráter educativo,informatívo ou de orientação social, que esteja diretamente vincurada com o objeto doconvênio e da qual não constem nomes, símboros, imagens ou quaisquer referênciasque caracterizem promoção pessoal de autoridades ou de servidores públicos;7'1'11' A transferência de recursos para associações de servidores ou a quaisquerentidades de benefício mútuo, destinadas a proporcionar bens ou servíços a um círcurorestrito de associados ou socios;

7'1'12' A transferência de recursos às entidades privadas sem fins rucrativos quetenham como dirigentes ou controladores:
a) [\4embros do Poder Executivo do concedente dos recursos ou do LegislativoMunicipar ou Estaduar, conforme o caso, bem como seus respectívos cônjuges,companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afínidade até o 3o grau;
b) servidor público vinculado ao Poder Executivo do concedente dos recursos ou doLegislativo l\4unicipal ou Estadual, conforme o caso, bem como seus respectivoscÔnjuges' companheíros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade até o 30grau' salvo se comprovada a inexistência de conflito com o interesse público.

7 '1'13' Estabelecer contrato ou convênio com entidades impedidas de receber recursosestaduais para consecução do objeto do Convênío; e

9
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7'1'14' A celebração de outros convênios com o mesmo objeto deste, exceto ações
complementares;

PARAGRAFo UNtco: Havendo indícios de irregularidades na execução do Convênio,
poderá haver a suspensão do repasse de recursos financeiros, mediante justificativa
idônea, até que as irregularidades sejam efetivamente apuradas por meio de
procedimento administrativo que confira ampla defesa ao convenente.

CLAUSULA OITAVA - DAS COMPRAS E CONTRATAçÕES
8'í' o CONVENENTE deverá observar, quando da contratação de terceiros vinculada
à execução do objeto deste convênio, as disposições contidas na Lei Geral de Licitações
e demais normas pertinentes às licitaçÕes e contratos administrativos.
8'2' A celebração de contrato entre o CoNVENENTE e terceiros não acarretará, sob
qualquer hipotese, responsabilidade direta, solidária ou subsídiária do coNcEDENTE,
vínculo funcional ou empregatício e, tampouco, transferência de responsabilidade pelo
pagamento de encargos civis, trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais, comerciais,
assistenciais e de outra natureza.

CLAUSULA NONA _ DA GESTÃO E DA FISCALIZAçÃO DO CONVÊruIO
9'1' os levantamentos decorrentes do acompanhamento, monitoramento e fiscalização
na execuÇão das açÕes, constantes na Cláusula Primeira, serão registrados em
relatorios de acompanhamento e inspeção, os quais serão considerados nas análises e
conclusões dos pareceres técnicos e de gestão relacionados à realização do objeto,
conforme acordado no plano de Trabalho.

9'2' Fica designado(a) o(a) servidor(a) José Anisio Ribeiro, portador(a) da Cédula de
ldentidade/RG no x.xxx.xxx-x e do CPF no 46g.xxx.579-xx, como fiscal do
Convênio, observados os requisitos estabelecidos no art. To da Lei Federal no

14j3312021, para acompanhar e fiscalizar a execução deste Convênio e dos
recursos repassados, por meio de vistas in loco, material fotográficos e
documentos previstos no art. 21 da Resolução n" 2glTCE/pR.

9'3' Fica indicado(a) como gestor(a) do Convênio Fernando ltimura portador(a) da
cédula de ldentidade/RG no x.xxx.xxx-x e do cpF no 060.xxx.999_xx.
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9'4' compete ao fiscal do convênio, nos termos do art. 701 do Decreto Estadual no
10'08612022' dém de outras atribuições previstas na legislação e neste instrumento:

a) Enseiar as ações para que a execução física e financeira do ajuste ocorra conforme
previsto no plano de trabalho;

b) Acompanhar a execução do convênio, responsabilizando-se pela avaliação de sua
eficácia;

c) Verificar a adequação da aquísição de bens e a execução dos serviços, observando
o estabelecido no ajuste e a compatibilidade da quarídade e quantidade apresentada
pera ENTTDADE com o efetivamente entregue ou executado;
d) Prestar, sempre que solicitado, informações sobre a execução do convênio;
e) Analisar e aprovar, de forma fundamentada e justificada em relatóríos técnicos, as
eventuais adequações do plano de trabalho e no caso de obras e serviços de
engenharia' nos projetos básicos, quando houver modificação dos projetos de
engenharia e das especificações dos serviços;
f) Emitir termo de concrusão atestando o término do ajuste;
g) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução,
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados; e

h) lnformar a seus superiores, em tempo hábir para a adoção das medidas
convenientes' a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência.

9'5' Compete ao gestor do convênio, nos termos do art. 700 do Decreto Estadual no
10'08612022' além de outras atribuições previstas na legislação e neste instrumento:

a) Zelar para que a documentação do ajuste esteja em conformidade com a legíslação
aplicada desde a sua proposta até a aprovação da prestação de contas;
b)Atuar como interrocutor do orgão responsáver pera cerebração do ajuste;
c) Controlar os saldos de empenhos do Convênio;
d)verificar o cumprimento dos prazos de prestação de contas do convênio, efetuar
as devidas análises e encaminhar os respectivos documentos ao ordenador de
despesa, para deliberação;

e) lnserir os dados do convênio, quando couber e não houver setor responsável por
estas atribuições, no Sistema lntegrado de Transferências - SIT do Tribunal de Contas

1"1.
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do Estado do Paraná ou' no caso de convênio com recursos federais, nos sistemado Tribunal de Contas da União, e
f) Zelar pelo cumprimento integral do ajuste.

PARAGRAFo uNlco: os parâmetros objetivos de referência para avariação do

il.J::il:*:l::o 
conveniado observ ara oestaberecido no prano de trabarho, que

CLÁUSULA DECIMA

INALIENABILIDADE
PRIMEIRA DOS BENS REMANESCENTES E DA

11'1' são bens remanescentes os de natureza permanente adquirídos com recursos

nil::T 
convênio, necessários à consecução do objeto, mas que a ere não se

11'2' os bens remanescentes serão de propríedade do coNvENENTE e gravados comcláusuÍa de inalienabilidade, devendo reverter ao domínio do coNcEDENTE nahipótese de desvio de finalidade no seu uso ou ser fixada indenização do varor grobarapricado, nos termos do art.684, xxrv e XXV, do Decreto no 10.086/ 2022.11'3' os bens remanescentes deverão, enquanto servíveis, ser utÍlízados em açÕes ouatívidades no âmbito Programa Estradas da rntegração, ou, em não sendo possíver, emoutra destinação previamente autorizada pero coN.EDENTE.

CLAUSULA DÉCIMA . DAS ALTERAçÕES
Este rermo de convênio poderá ser alterado mediante termo aditivo, devendo o seuextrato ser publicado no Diário oficial do Estado e nos respectivos sítios ofíciaíseletrÔnicos 

' no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados da assinatura do termo.PARAGRAFo PRIMEIRo - A alteração do convênio dependerá de prévia aprovação deplano de trabalho readequado, da comprovação da execução das etapas anteriores coma devida prestação de contas e da compatibíridade com o objeto do ajuste.PARAGRAFO SEGUNDO - A readequação do prano de Trabarho deverá serpreviamente apreciada pelo setor técníco estaduar e submetida à aprovação daautoridade competente.

'h

,{,
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11.4. Apos o transcurso do prazo de vigência deste Convênio, somente mediante
declaração de inservibilidade do bem, emitida por uma comissão de servidores
constituída pelo CONVENENTE, ficara sem efeito a cláusula de inalienabilidade.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA DA PRESTAÇÃO DE CONTAS PARA A
ADMTNTSTRAÇÃO PUBLTCA

12.1. As prestações de contas parciais do CONVENENTE à CONCEDENTE deverão
ser apresentadas a cada 12 (doze) meses contados da publicação do extrato do
convênio, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias do termo do citado prazo.
12.2. Para a prestação de contas parcial e final, deverão ser apresentados seguintes
documentos:

12.2.1. Relatorio de execução e/ou cumprimento do objeto;

12.2.2. Notas e comprovantes fiscais, contendo o seguinte: data dos documentos,
compatibilidade entre o emissor e os pagamentos efetuados, valor, aposição de dados
do IVUNICíptO e número deste Convênio;

12.2.3- Comprovação de que prestou contas parciais ao Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, diretamente no Sistema lntegrado de Transferências, conforme Resolução
no 2812011 e a lnstrução Normativa no 6112011, todas desse orgão de controle;
12.2.4. Relação das ações realizadas, em conformidade com as etapas ou fases de
execução previstas no Plano de Trabalho.

12.3. Quando não houver a prestação de contas parcial, que comprove a boa e regular
aplicação da parcela anteriormente recebida, serão retidas as parcelas seguintes, ate o
efetivo cumprimento da obrigação.

12.4. A prestação de contas final dos recursos financeiros transferidos e dos
rendimentos de aplicações, deverá ser apresentada no pruzo máximo de 60 (sessenta)

dias, contados do término de sua vigência, em conformidade com o plano de Trabalho,
contendo além dos documentos elencados na subcláusula 12.2.

12.4.1. Relatorio de cumprimento do objeto, no qual constem especificadas as metas
atingidas e os resultados alcançados em conformrdade ao Plano de Trabalho;

12.4.2. Resumo informando em ordem cronologica os bens adquiridos e as despesas
realizadas com respetivos valores, acompanhado das notas e comprovantes fiscais, sem
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rasuras ou borrões e observada a inscrição dos dados do CoNVENENTE e a
identificação deste Convênio;

12'4'3' comprovação de ter prestado contas parciais diretamente no sistema lntegrado
de Transferências do TCE-PR, conforme Resolução no 2}l2o11 e lnstrução Normativa
no 6112011, do TCE-pR.

12.4.4. comprovante da devolução do saldo de recursos, se houver.
12'5' Quando as prestações de contas não forem apresentadas nos prazos
estabelecidos, o coNVENENTE terá o prazo de até 30 (trinta)dias para a devolução dos
recursos, incluídos os rendimentos da aplicação, atualizados monetariamente,
acrescidos de juros de mora, na forma da lei.

12'6' Se, ao término dos prazos estabelecidos, o coNVENENTE não prestar contas ao
Tribunal de Contas do Estado do Paraná ou à Administração pública, bem como não
devolver os recursos, deverá ser instaurada Tomada de Contas Especial e deverão ser
adotadas todas as medidas necessárias para a reparação do dano ao erário, sob pena
de responsabilização solidária.

12'7 ' Caberá, ao gestor do Convênio, emitir parecer técnico de análise das prestaçÕes
de contas apresentadas à Administração pública.

12'8' A coNcEDENTE terá o prcza de 90 (noventa) dias, contados da data do
recebimento, para analisar as prestações de contas, com fundamento nos pareceres
técnicos expedidos pelas áreas administrativas competentes.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PRESTAÇÃo oe coNTAS Ao TRTBUNAL DE
CONTAS

13'1' A prestação de contas tratada na Cláusula Décima Segunda não dispensa o dever
do CoNCEDENTE de prestar contas ao Tribunal de Contas do Estado, conforme
Resolução no 2812011 e lnstrução Normativa no 6112011 do TCE-pR.

CLAUSULA DECIMA QUARTA . DA EXTINÇÃO DO CONVÊI.IIO
14'1' Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do Convênio, os saldos
financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das
aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à SEAB, no prazo improrrogável de
30 (trinta) dias do evento, sob pena da imediata instauração de tomada de contas

1.4
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especial do responsável, providenciada pela autoridade competente do órgão ouentídade titular dos recursos.

14'2' o coNcEDENTE deverá, no prazo máximo de G0 (sessenta) dias, contados da
data do evento, providenciar o canceramento dos sardos de empenho.
14'3' o convênio poderá ser denunciado a qualquer tempo, sendo que no caso dealgum dos partícipes já tenha se comprometido financeiramente com a sua meta
conveniar, eventuar não cumprimento do avençado pera outra parle que prejudique afuncionalidade do objeto pretendido permitirá que seja ajustada uma forma decompensação dos possíveis prejuízos entre os partícipes.
14'4' O presente convênio será rescindido em caso de:

a) lnadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;
b) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção de informação emqualquer documento apresentado;

c) Aplicação de recursos fora das hipóteses ajustadas;
d)verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de tomada de
contas especial;

e) Dano ao erário, exceto se houver devolução dos recursos devidamente corrigidos,
sem preiuízo da continuidade da apuração, por procedimentos administrativos
prÓprios' quando identificadas outras irregularidades decorrentes do ato praticado;
f) E nos demais casos previstos em Lei.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA PUBLICIDADE
A eficácia deste convênio ou dos aditamentos fica condicionada à publicação do
respectivo extrato no Diário oficial do Estado e no sítio eletrôníco oficial da sEAB, a qual
deverá ser providenciada por esta, na forma do art. 6g6 do Decreto Estadual no
10.086t2022.

PARAGRAFO PRIMEIRO. A CONCEDENTE E A CONVENENTE dCVCTãO
disponibilizar, por meio da internet, ao extrato deste convênio, contendo, pelo menos, o
obieto' a finalidade, as datas, bem como as contratações realizadas para a execução do
objeto pactuado' ou inserir "link" em sua página eletrônica oficial que possibilite acesso
direto ao portal de Convênio;

1"5
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PARAGRAFo SEGUNDo - A coNcEDENTE e a CONVENENTE deverão divurgar, emsítío eletrônico oficial' as informaçÕes referentes aos materiais ou varores equivarentesdevolvidos' nos casos de não execução total do objeto pactuado, extinção ou rescisãodo instrumento.

CLAUSULA DECIMA SEXTA . DO FORO
Fica estabelecido o Foro central da comarca da Região Metropolitana de curítiba paradirimir as controvérsias decorrentes da execução deste convênio, com renúnciaexpressa a outros, por mais privilegiados que sejam.

Por estarem de acordo e por se tratar de processo digítal, as partes firmam o presentetermo, de forma eretrônica, na presença das testemunhas abaixo.

Curitiba, 08 de agosto de 2025.

Camila Luiza Cunha Bernardo Aragão,
Diretora_Geral

Dartagnan Catixto Fraiz
Prefeito(a) de Ribeirão do pínhalSecretaria de Estado da Agricultura e do

Abastecimento

Testemunhas:

Carlos Eduardo de Souza Lobo
CPF: XXX.90í.369-XX

João Caetano ÉeOrolto Bello
CPF: XXX.XXX.XXX-XX
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1.1 CONCEDENTE
cNPJ/MF

secretaria de Estado da Agricurtura e do Abastecimento do paraná 76.476.95710001-85

ENDEREçO CIDADE/UF

Rua dos Funcionários, 1559 Curitiba - pR 80,03s-050

DDD/TELEFONE HOME PAGE E-MAIL/CONTATO

(41) 3313 - 4000 www.agricultura. pr. gov. br https ://www.agricultura.pr. gov. brlFale_com_SEAB

REPRESENTANTE LEGAL

Camila Luiza Cunha Bernardo Aragão

DECRETO DE NOMEAçÃO

Decreto no 9.399 , OZ de abril de 2025

RIBEIRÃO DO PINHAL 76.968.064/0007-42

ENDEREçO cTDADE/UF CEP

RUA PARANA, 983 - CENTRO RIBEIRAO DO PINHAL / PR 86.490-000
DDD/TELEFONE HOME PAGE
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2 OBJETO

2.1 TDENTTFTCAçÃO DO OBJETO

Constitui objeto deste Convênio o desenvolvimento de ações que integram o Programa estra-

das da Integração, voltadas ao Desenvolvimento Rural Sustentável, mediante a aquisição de

equipamentos rodoviários, descritos no item 5.5, visando melhorar as condições de trafegabili-

dade em estradas rurais, por meio da execução de serviços de melhorias e manutenção.

1. O Muni o apresenta os segu ntes in ores de desenvo m o socio m coe
características gerais :

a) Índice OeseÃpenho Municipal (IDM/Ipardes) ou IDH - posição do Município em relação

à média do Estado, ...;
Conforme último relatório, o município de RIBEIRÃO DO PINHAL se encontra em MEDIO

DESENVOLVIMENTO.
Fonte: https://www, ipa rdes. p r. g ov. b r/sites/ipardes/arquivos-restritos/files /imagem/2024-

1 2/IP D M-D IM-FI NAL-2o22.jPg

b) VBp - principais produtos, posição do Município em relação à media do Estado,...;O
Valor Bruto da Produção (VBP) é calculado anualmente com base na produção agrícola

muni-cipal e nos prefos recebidos pelos produtores paranaenses. Engloba produtos da

agricultura, pe-cuáriá, silvicultura, extrativismo vegetal, olericultura, fruticultura, entre

outros. O município de Ribeirão do Pinhal ocupa a 2B7a posição na media estadual,

correspondendo a o,LTo/o de importâncla no índice estadual.
Fonte: nttps://www.agricultura.pr.gov.brlvbp (VBP-2023 - arquivo xlsx para download)

c) proporção de agricultores familiares em relação ao total de agricultores do município;
' 

O muniãíoio de Ribeirão do Pinhal conta com 602 Estabelecimentos agropecuários de

producão individual correspondente a agricultura familiar, ou seja, 94,680/o dos agricultores

lOe ni-feirão do Pinhal são classificados como Agricultura Familiar'

I nonte: https://cidades.ibge.gov.brlbrasil/pr/ribeirao-do-pinhal/pesquisa/24176693

d) Famílias do melo rural abaixo da linha de pobreza e/ou inscritas no CadUnico;

Ribeirão do pinhal tem 130 FamÍlias do meio rural abaixo da linha de pobreza

https://www.gov. br/pt- brlservicos/acessa r-dados-e-informacoes-do-cadastro-u n ico

Estrutura fundiária do municíPio;

fÉRMf NO: 28 meses da data da publicação do Termo de Convênio no DIOE

INÍCIO: Data da publicação do TC no DIOE

4. JUSTIFICATMS PARA A CELEBRAçÃO DO CONVÊNIO (arr. 687,II, do Dec. no 1a.086/22)

e)

Rua Paraná 983 - Ribeirão do Pinhal/PR - cEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8300

cNPJ: 76.968.064/OOO1-42 - e-mail: administracao@ribeiraodopinhal.pr.gov.br

VIGÊNCIA



PREFEITURÂ DE

RIBIIRÀO NO PIilHAL

utilizando uma área d
temporárias, lZ.BO4
naturais, plantadas ou
Fonte: https://cidades.

tru

o municip io de Ribeirão do Pin al PR conta com 602 Estabe lecimentos A9 ropecuários,e 28.897 hectares; Sendo destes 9.003 de Lavouras permanentes ede Pastagens naturais e plantadas, e 5.972 de Matas ou Florestasde preservação permane nte ou reserva legal
i b g e, g ov. b r/ b r asil / p r / ribei ra o - d o- p i n h a l/pesquisa/2 4/27745

D Outras ações relevantes desenvolvidas pelo Município

Em Ribeirão do pinhal, obras relevan tes incluem a constru ção de um presídio com investi-mento de Rg 51,5 milhõ es, reformas no Ginásio de Esportes "Tigrã o" no valor de aproxima-damente Rg 500 mil, e entregue à popula ção em uma cerímônia oficial e a revitalização daPraça Erasmo Cordeiro A reforma incluiu a revitalização do espaço, com melhorias na infraes_tura e no, paisagismo. A construção da penitenciária é um investimento significativo nasegurança pública da região, facilitando a custódia de presos de diversas comarcas. O Ginásio"Tigrão", após reforma, está pronto para receber eventos esportivos e culturais. A praça revi-talizada é um ponto de encontro e lazer para a comunidade local.Em Ribeirão do Pinhal, o-bras relevantes no setor de saúde incluem a ina ug u ração de uma nova Base Descentralizadado SAMU e a construção de uma Unidade Básica de Saúde A nova Base do SAMU foi nda em homenagem a um servidor que se dedicou a saúde pública. A Unidade Básica d
omea-

de Fernando César de Oliveira, na Vila Santa Terezi
e Saú-

tC.ASSISTÊNCIA SOCIA
nha, foi inaugurada recentemen_

relevância foi a ina
L, No âmbito da assistência social em Ribeirão do pinhal/ uma obra de

fortalece a oferta d
uguração de um Centro de Referência de Assistência Socia I (CRAS), que

(SUAS). Este espa
e serviços da proteçã o social básica do Sistema Unico de Assistência Social

totalizando
ço, de 206 metros quadrados, Íoi um investimento do Governo do Estado,

https ://www. ri bei raod
R$ 815 mil

ada.pdf
opinhal. pr.gov. brltra ns parencia/2o/o2OA v ali acaoo/o2Ote m ati ca yo2 0 i nteg r

2. Razões que justificam a celebração do convênio, descrever:

A celebração do presente convênio entre o Município de RIBEiRÃo oo PINHAL - pR e asecretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimenio - sEAB justifica-se pela necessidade depromover o desenvolvimento rural sustentável, por meiã-da melhoria ou iÀiruurtrutura das
E:[::::: J:1ffJ:"r[unicípio, 

ação que se alinha direramente aos objetivos do prosrama

a) o(s) interesse(s)^público(s),-quer sejam, a(s) necessidade(s) da coletividade que pela soma de

=lfr:";(fflas 

Administrações púoílcas aà-rstaoo ã- oà rvrunrcipio ,"iaiã"1 atendido(s) ou

io interesse público que fundamenta a celebração do convênio reside na melhoria dascondições de trafegabílidade das vias rurais, que atendem diretamente a comunidadesagrícolas' propriedades rurais e assentamentos, sendo essenciais para o escoamento daprodução agrícola, o transporte escolar e o acesso a serviços de saúde e assistência social. Asoma de esforços entre as administraçoes estaãuur-"-.r;i.ipal permitirá alcançar resultados
ilfl:r":[:lí;::r:ji:.r"uros, orimizando recursos púbticos e amptiando o atcance das ações de

b) demonstrar que a implementa
específica estadual ou munici pal;

çao do convên,o se alinha aos objetivos do programa ou ação
A implementação deste convênio está plenamente alinhada aos ob,jetivos do Programa Estradasda Integração, que visa apoiar municípios na recupera ção e manutenção das estradas ruraispromovendo o desenvolvimen to econômico e soci al das áreas rurais. A aquisi ção deequipamentos rodoviários con tribuirá diretamente par'a a execução de melhorias con tínuas epreventivas nas vias não pavimentadas, proporcio nando maior segurança, mobilidade e

3

redução de custos logísticos aosprodutoreseàpopul ação rural

I

I
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a feta negati ent

cu o aces so d OS a UN s AS escol a s ea m a q U a id a de de d a d a S fa m ít AS q U e resi d aconJU n ta da feras estad
em n S rea S rU ra i S A a tu a çã oS eS ua municipal, por

e sustentável.
m ei o d eSte CO ede fo rm a estrutu nte rí

n n o SA resol VC r eSSC pro b emara CO n n U a

IT
E

M

DESCRTçÃo
(quantitativo e qualltativo*) QTDE

VALOR
UNITÁRIO

5.5. DETALHAMENTO DAS DESPESAS

VALOR TOTAL
(R$)

n9-mirueo ( nove) marchas/velocidade a frente e
caça m ba ), CanACf tRÍSrfCnS

1-Q-0m:,
OU SAC

TADA

CAMIN nÃoTipo BASCULANTECAçAMBA 6X4 ncÍPotê ma n m dea
B2 CV0 motor d ese atendimento Ra eso U Co an maçã 49 2 100/ B,Proconve uivaPB, aolenteeq roEu cam mbio a nua automát, tico Uua atitom za dedo 9

1 a a(um bracor nf€, ca ca nmi ah
GERAIS: novo zero rokm add noa ed bricafa o emçã na ad tavigordo drecebimento a o drdem e co m ap Uo odem o ade n SU perio r)cor rab nca mca inhão ca caçam cidadepa daba) bamcaçaestruturalaço de alta resistência SAEcotTto 1 020 A-ASTM 363 50 HISISTEMA deDúULICO a cionamento reind i to com 2dois GARANTIApistões, de no m ln im 21 MCSCS mica hãon ecaçamba AStodas), REVISÕES o ualp i9 comperíodo, NS u mos, logística e aom obrade AS SASpen da CONTRA limitesem u ilo-de q

ENTREGA:metragem a CONTRATADA ent raa mcore9 cheiotanqueadolicenci bem como re n todas AS des-

02 R$ 790.000,00 R$ 1.s80.000,00

5 ETM AS ( acrescentar ntasqua meta forem n ecessá rias rapa

ETA15. M 1 M h rra Sa nCO d d teções ra ba d da efeg das destra Sa raru is m nU Ci Spa

Realizar serviços de manutenção e melhoria em, no mínimo, 350 Km de estradas rurais, conforme aespecificações de cada equipamento e a necessidade de cada trecho de estrada a ser trabalhado, consi-

ffi#:HTi:j;,::'" 
parte importante no sistema de conservação de soros, de Íorma a minimrzar os

s.3. LOCALTZAçÃO

DESCRTçÃo
DIRETOS INDIRETOS* TOTATPopulação

proprietário
trabalhadores
envolvidas no
locais e funcio

me eraI
ed rte 'ras

d a nzo a em resap
com ercr o comercia n tes

n a ri os od mCO rCe io

2.050 1 1.010 1 3,060

5 S vos

490-000 - Fone; (43) 3551-8300
Lo@ribeiraodopinhal.pr. gov.br

Rua Paraná 983 - Ribeirão do pinhal/pR _ CEp: 86.
CNPJ : 76.968.064/ OOO 1 -42 _ e_mail: administraca

comunidades rurais do município de Ríbeirção do pinhal / pR, e Distrito da Triolandia.

5.4. BENEFICIÁRIOS

agricu ltores,
arrendatá rios,

ru ra l,
rural/

loca l.

execução do objeto)

5.2. DESCRTçÃo DA META
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PREFEITURÁ DÊ

*tTÀDo t$ pa*ar{Á

S ad n eSpesa por avariou dAS bemo a efetiva SEna edentrega
de dca Ma nU n dtecrpro partic pa S Sa ers) Prog recebidoo( rama( por
servidor munici nsapa vel brecerespo pelo m ne to PNEUS: mlntmo
29s/80 deR22.5 místouso CAPACIDADE: totalbrutoPeso homo-PBr)

d 2eogad kg,00 ADESTVO(S) Do(si) PROGRAMA(S).

2

TRATADA

Ti po úttimaMOTONTVEIÁDORA, nova TOzeserie, a MISSI'd velhora, fa bri-
caçã segundo desemestre 2024 ou US norpe efetrvciapotên líquida

Xma m em H m n dma e HP40P) motor diesel UE aten daq a no CO
detrole po I uentes NCO AMA, PROCO Í\4ARNVE, II oPesor) cronapera

de 4,000 1a 550k9 denumerokg, rchama 6 a tefren(seis 3e três
a stemre; a ade conversocoplamento d toe trau nrque SM aoISS
d transm issãoireta, ti po masiste hPowerShift, d ául bom dba tio postão fluxop avari lâ m ain com urla r9 'a/a Itu ra m n m AS l 650

16 m0m tomm/ e desmbamento eocam ton da lâmina h d Ura CO
S iste ma etrico ed 24 tora d m rntmog iro d 7e m200m d ireção
h i d rostá m a n ra bibtica, ad ed a rticu dala deaio ro 3 600 agi ngulo

demaxtmo tal riude ed 900 pe trasei comrop 05 ncoci d en te nS gra
PNEUSdes, tra se i ro es d na 1teiros x244 L2G2/ bca n Íeche comada acondici onad de fa bri e ce rtifica o ROçã FOPS/ 'astPS, reado ia

dsatélite e fá bri GARANTIA d ne m rn imo , m e e todSES, a ASSREVISÕEs d ma n outençã preve ntiva insuelogística a5mos/ SASexpenda CONT TADA dura nte o deperíodo antigara ENTREGA: tanq ue
cacheio mcidade n impa a 2Bde 0 tros sendo a co N
ávelrespons todas Spo ad npordespesas, OS OU nasava do bemate efetivaa en n a desedetrega cad uM n acrpro rtic na tep p do(s)

serPrograma a recebido or(s SETV dop municipal SArespon vel Pelorecebi mento TREINAMENTO nesrm, tecn eicatrega tre an men atoser rea lizada fope.lo rneced o CO fornm ecim toen ed certifi - CA doADESIVO ESPECIFICO CADADE RAMA.PROG

R$ 989.500,00 R$ 989.s00,00

3

Tipo

fre
fre

FRONTAL

ksf,

5x25, PESO OPERACIONAL
V, eixos tipo redução plan

certificação
REVISÕES

NTRATADA

RETROESCAVADEIRA maútti4X4, sene zero honova, adra, missível
bfa SE u nricação d os dmestre e 2024 OU osuper efetipotênc VAu dalíq max ma em H m n demaP) J8 HP dmotor el eu ndaateq aontroleco de oM ISSA ed enu tespo CPRO ON E MAR CO NA IYAtransmissão otip madPowerShuttle, SSIVE tipo leShuttSynchro Po-ehWCTS nirt U mero m dmo 'm rchaa uatroq4( nte 2e d ASu a ré;sistem a de lamentoacop converso de torq u e, m ItidU sco emdebanho o e S stema Uhidrá ico mbabo tipo engre S-Unagem pi

UXOtão/fl VA nave ESCAVADEIRA DA RETRO dcapaci dade CA abçamm imn deo 03 (tri nta Spolegada nrofu dp ida ed mtn dma e SCAVA,24ção 00 m JtU dra em/ ca mrnr9a m 3a 1 m0m edforça desagrenagação ca m bça tntm mo d 4 09 0 kgf deforça ndesagregação om imnbraço deo a 000 f/m,kg CARREGADEIRA CA acida edp
d ca baçam m nimo 0de 67 63 cil dn deros eleva m imnção deo 2do dee mbato mento tnm oim 1de UM a ltu dra e desca mrntmorga

2 705 mde Ituraam/ detota I rti m imoln 23culação m90m deforçadesa naos çãrega mcaçamba dernrmo 04 00 TA nalciocarga opem denimo 2. 50 0 diaPNEUSkg, irosnte mrn 1m0 2x 56 tre a5e r05 mrn m071 7de .1 00 7ateK9 istema900k9, eletrico
1,2 rietá oua coroa in hão ntra dt, reçãhid rostá ncabi etica, afech ad Scom d estenr a a r-condic n a od eROPS/FOPS noGARANTIA m n im o m2 CSES tode a aS s

d am nutenção o sticaIpreventiva,
Urn5 mos

EX ASNS adpe n neppro dte ranteU o íodper o de a ntiaga ENTREGA:
Ld ncom cheioUEq cidaca da m tntp ma de 72 5 itro asendos/

CO ávelrespons todaspor das es CSp âS, da nospo ouava rias bemdo aaté efetiva n naatreg desed e d Ma nU CI piopa rticipante rado( S seraProg ma( ), receb d servidorpo munici pa
vel loresponsá recebim epe nto. TREINAMENTO sim tecn i-entreg catreie an m nto a SE rea zada forn ecedorpelo focom rnecimento deADESIVOcertificado, FICOESPECÍ ED CADA PROGRAMA.

02 R$ 435.000,00

4

23,1X26/RP7O,
elétrico de 24 V

ROLOTipo COMPACTADOR VIBRATÓRIO AUTOPROPEUDO coM KTT PEDE CARN EI ItimuRO, SE n roze hie, ovo/ o rA mad SSIVE fa bri caçãondoseg u semestre ed 220 ou4 rior,supe efetipotência VA líquida ma-xim a m PH m malnt ed 1) 1 u0 P U e tena dq o contro e d e uentespo
CO NAMA, NVPROCO MARtr TIERI, ntra SMrrr) oSSA ti h dpo rostático,
Un mmero tnrmo de d2 Sua ocidades fra ntere 2e d au re freis)
idh rostático PNEUS batipo lão peso noperacio a de0 .500 1 3até .000 k9, sistema hid ráu lica OU

01 R$ 645,.000,0
0

R$ 870.000,00

R$ 64s.000,00

5

01



TOTAL
* NÍvel de d
dimensões,

R$ 4.O84.5OO,OOetalhamento especificações técnicas que fornecemmateriais, componentes e procedimentos de fabricação.
informações mais deG lhadas sobre o equipãmento, como suas

do Pinhal/pR _ CEp 86.490-000 - Fone: (43) 3551_8300

t

,i

1

6. DETALHAM ENTO DAS ETA PAS E DECRONOGRAMA EXECUçÃo FÍslco-FI NANCEIROIMeta Melho rar as condições de trafegabi lidade das estradas rurais municipais
Período de Execução

Etapas da
Execução Descrição Responsável

Início Término

Instrurnentos de
avaliação do

cumprimento da fase
ou etapax

1.1
Procedimento de

aquisição dos
equipamentos

Município Data da
publicação do TC

no DIOE
120 dias Homologação/Adesâo 

da
Ata de Registro de preço

7.2 Formalização do contrato
de Fornecímento Município

Após a
Homologação,/
Adesão da Ata
de Registro de

preço

10 dias

1.3

Equipamentos

ao patrimônio do
Município

lnU dadq OS,
ue5entreg e nco rporados

Município
Entrega tecntca

dos
equipamentos

90 dias

Contrato de Fsrns6irngnle

..Termo de incorporacâo
orsponibilizado ao Fiscâl da

Seab

L,4 Repasse dos recursos SEAB Encaminhamento
de Nota Fiscal 15 dias

Termo de
_ Acompanhamento e
l-iscalização e Nota Fiscal

1.5

Execução dos serviços de
(manutencâo e

melhorías) em js0 Km du
estradas rurais

Município Recebimento do
equipamento

Data limite
para

conclusão
da meta LB

meses

Relatório Mensal de
Serviços executados, ao

rrscal da Seab

1.6 AvaliaÇão do
cumprimento da meta Município/Seab Após a execução

dos serviços 28 meses

Dísponibilizar ao fiscal:
Relatórios de Execução
rrsrca e financeira:
Comprovantes de
despesas;
registros fotog ráficoslt

i

ii.

!

Rua Paraná 9g3 _ Ríbeirão
CNpJ; 76.968.064/0001 -42 - e-mail: admin istracao@ribeiraodopin hal.pr.gov.br
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Ê5rÁn0 00 pâftÀt{Á

xDeverão ser inseridos no protocolo oriqem,

0,00

participa na realiza odoobjeto690, § 20, do Dec Erst. no 10.086/22)

ou filmagens

do con io (contrã

TOTAL
384.500,00

A o dos va lores dos ben s ou serv!ços co m os quais odeve seg uir regras ace itas no mercado e ser possÍvel de verifÍcação (art.

989.500,0o

4.084 0,

9. CRONOGRAMA DE DESE MBOLSO

D7 ETALHAM ENTO DOs RE CU RSOS A RSE E M ALocADOS
SEAB

FTNANCETRO (Rg) BENS* (Rg) *

TPARDES)
M UNI cÍPro com base no IPDM

NO DA
META

FTNANCETRO (R$) TOTAL
(R$)

1 3.700.000,00 384.500,00 0,00 0,00 4.084.500,00
3.700.000,00

0,00 4.084.500,00

PtANO ED APLIcAçÃo DOS REC *U RSOS

META
RECURSOS

DSscTIçÃo DAS DEsPEsAs
(quatrtativa e quantitativa)

SEAB MUNICÍPIO TOTALN HAo CA MÇA BA BAS CU LANTE 6X4 1.195.500, 384.5oo,oo 1.58O.ooo,ooO COMPACTADOR
645.ooo,oo

645.ooo,ooROESCAVADEIRA 4X4
870.ooo,oo

1

87o.ooo,ooOTONIVELADORA
989.5O0,0o

TOTAL GERAL

Nota Fiscal
a a rtir Enca m in ham en to

META 1

SEAB
o1 PARCELA/ úw ICA t5 DIAS

INVESTIMENTO
R$ 3.700.000,00 m(três ilhões e setecentos m it rea ts)MUNICÍPIO INVESTIMENTO

384.R$ 500,00 (trezentos e oitenta e guatro mil e hentosquin reais)TOTAL R$a .084. 5OO,OOJ m lhões e eoitenta uatroq mi einhu entos rea ts

META

EXECU çÃo ADAS TIVIDA D sE E DE MCU P RIM ENTO DA s( ) s)(

L

7

t

l

de

10. FORMA DE



1. Criterios para prioriza ção dos trec hos/

2- Pt

pre
equipamento, conform ed

ventiva: Seguír o plano de manutenção preventivaefinido pelo fabrica nte, inclu indo a troca de peças, lu
para cada
brificação e

do Pinhat/pR _ CEp 86.490-000 - Fone (4s) 3551_8300

estradas

' 
l'lH li"li'iilT;',i:J5i:ffi::ffi:[I:::J:,;fr"i""Í,T:nLã]i,".,.,menre aque,es que. Características dr
especiricidadur, lo'ríjojr';""1j:iff::'tados: con'iáu.u, oi,oà o" carsa rransporrada e suas' 
SIJIT:::j:j,::"t"tecrmentos a!r"oinorst.iuis; priorizar trechos com maior concentração de. N ú m e ro . 

" ;;";; "l'#J'"Tl: L'á ::",.r"".ff fl:ilf :: ;: í1,:ift : i ;;; ", ru ra s a o
tongo do trecho, considerando o-^ou.a oa metr,ària-rrlr"i,o".1e de vida oa poputaçao;' 
:t:l*H:::"jii,H,3;r1',"; 

#;; de conse,,afa" i" ,i", identificando ponio, críticos e' 
:;::,1'J::ff"'::ilJJI;T;:T; fli:j:f,il::T:ffi::j:?:;I[Jf,,":;[J,* da oca dade,

lanejamento:

O município deverá realizar um planejamento das intervenções a

."lr:::illilffi .:::ffi il,T':il"T[í*xj,;i,,il j",":;::TiT:#t',".T;::I:"''
população atingida. -'- rvrI'vrrLv) Pcrtd as açoes emergenciais necessárias para atender a

i+ili,:::::ffi::::: " 
devidamente jusrificados, os equipamentos poderão ser utirizados em atividadesresistradas ,.o' *u'ui}:: ffi"§.::"J::jil: trTjff"t**,';:"''i**; *'J'"1 ou,u,.ao ,",

3. Intervenções Necessárias;

As intervenções necessárias dependerão das características de cada trecho e podem incluir:
' Manutenção: constitui um conjunto de.atividades destinadas a assegurar um traeconômico e confortáve,. ,r"'J"riinalidades ,.,.".0,.üd.a manutençao e uritlr]:Jff:,H",possível' a perda desnecessáriu ãã ..pitur ;á investioo, ,"orn* a proleção física oa estrutura

básica e da superrí'iu ou 'ãiur";;;" estiaoa, À;;;;;;;rão deve evitara oe1àrioraçao precoce

:il"::::'ffi ffiil:Ti::m:::*Í:esuinte, u nu.u,,iilie de serviços de reconstrução rncrui_' Merhoria: Conlunto 
9" opu.-fãã;;;;:T:::::1T-'J::niii""i;q*:irísticas 

novas,::[[:fl ::::'.;ff :'i::::":: "::*" " 
;;; ,i ; íi"'i"'i" 

"'' co r oca ção o u i' à''o''
4. Estímulo a Adoção de práticas Conservacionistas:

' Ações de educação e conscientizaÇão:o parestras sobre a importâÃcia da conservação das estradas rurais;o Visitas a propriedadés com práti.u, .ãír"]irr".,ãi,r,u, imprantadas;' 
lJ,1::':Tr:,Tji:Xi;T:U;,*i:tes com ;;;;;,d.de para discutir as merhores práticas e

5. Manutenção dos Equipamentos:

Planos de manutenção

i

{Rua Paraná gg3 _ Ribeirão
CNpJ: 76.968.064/0001 -42 - e-mail: admin istracao@ribeiraodopin hal.pr.gov.br
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ajustes
. Serviços de empresas especial

pelo fabricante, para realizar a
da garantia;

. Monitoramento do consumo de
possíveis problemas.

izadas: Utilizar dos serviços de empresas especializadas, indicadasmanutenção periódica dos equipamentor, pufo menos, no período

r combustível; Acompanhar o consumo de combustíver e identifícar

A melhoria da trafegabilidade é um
participação da comunidade. A imp lementação das ações

processo contínuo que exi
descritas neste

ge planejamento

roteiro permitirá que o

, investimento e
município alcan CC SEUS O bjetivos e garanta uma infraestrutura viária de qu alidade para seus cidadãos

A aquisiçã o de mág uinas rodoviárias pa ra o trabalho em estradas ruraisquisa de mercado, visando garantir aserão adotadas as seguintes estratég
compatibilidade dos custos com

ias:

será realizada com ba se em pes-
os preços praticados. pa ra isso,

' Levantamento de preços; serão coletadas cotações de dií
$,t;::;::::: ::T:l::'u'"no.oo.Js aurorizadoi, o. ,o,,uu:T::J:'J:Xil!il;i"tiÍ::,"J::,T:::

' Análise comraratiya: os preços coletados serão comparados com os varores de referência de mer-
cado, visando identificar poirirái, Jiràpan.iu, 

" s*"ír,.luo"qruçao dos custos.' :".ff:::.1'r:::iffi:m:ruíll;'"::;.*."r,,i.."s de preços u,,i,i"ntu, das máquinasescala. Lwrru'çues mals vantajosas de aquisição por meio oa negociação em larga. Licitação; Se o registro de preços não f

i;il'J,::T:;,"s,::Í;:itrT[Líí1íXx1itr:'"i::'Hx':;,';':,T:';1:['.tff""".',:ÊHi:' combinação de estratégias' E; ;i;r;, casos, poderá ser adotada uma combinação das estrategias[:J5T[ i:í§::j 
e ticr:taçao, 0""""0" otimizar 

", àrri,"o"s da aquisição e sarantir a merhor re_
t

9

META
1 1 PARÂM ETRO s P( ) AFARA E RIçÃO DO CUM PRI M E NTO DA

e dará.por meio de apresentação de relatórir
' no mínimo as seguiites informações, 

ot semestrais por parte

o Extensão (em Km):
o Tipo de intervenção realizada (melhorieo período de trabalho; r, manutenção ou ação emergencial)

: I;:: :i:.if;:ff.:rechos, preferenciarmente 
seoreferanciado;

. n"ruto.iJl,ffiT::'as melhoradas + Km de estradas com manurenção

A aferição do cumprimento de meta s,da administração municipal contendo,
' Trecho trabalhado;

PRATICAD
z.1 coM AP TIBILIDAD DE OS CUSTos coM os PREços os NO MERCADO

A compatibilldade dos
ro rn eced o re; ; ; ;,", :::T: :::r::i'."rt"; ffeficiente dos recursos públicos 

" " "À["r1" o"estradas rurais.

mercado será um criterlo fundamental na seleção dos,:1: 
:Ir"."s.so de aquisição, 

"rr"gu."roo-a utítizaçãomaquinas rodoviárias de qualidadJpara o traOalho em

I



13. RELAçÃO cusTo/BENEFÍCro

bj

faEn OStizam equ conhá eexão antre loa CA edção recu rsos e OS res U dIta CSOSS ra osdeu em pere dosp dee projeta e9o CX rem uea re qlevá ncia 'aarp daten ASer n ecessi deda S e nte resmu SES úbil p ecos SEsta raCíp pecíficos dp ca ona oa en ASp lecefo rta traa ncinsparê na a estãoI tamas mcreefi bé mu tinte cont riz b udos ra uação recu pa marSOS ntiaraI ond u eq cad a VCn mesti nto bIU copvos a hnestra esteja oad COeCOS m OSteg o etiidnecess ad e reaS S ad mCO nU deida isLd moCO em hd ori ano mobidn idadportu ead de ee aer CCSS bido e idas açã nov nos ocreg me thOS, ori n re nda a e u al idq ade deno rtu d d aop CSad d criae al deorma enn çãpe iac ana vi da ed a 1 cola mI CtoSpa ma bi en tai dotricon e tobu p e mra Sa roj elo epa eodbustenta it d pad ae o ong 'azopr

STAI4. DACAPACI DE I N LADA MDO U NIcÍPIO

fa

fi

o Um n C op d e rimoto stas de am U n Saq daspesa CAaNCCESS ari Uitad spac e como riêpara rra ne âCipe OS expU aeq em np tos b odjeto necon o bda emU co moadaseq dra ed ferrapa a n móst co entasI d ü has CA idadpac e ed âm UnUda ri iz o ea tençã aco mod S hn açã iten pa m ne tecto n ico
nCo ta mos a n d a mCO mu t opá ed ma U an Sq CO berto aranra ti pa uga n do ard aSUA g od s Uprote CO m neção trn 'a eq pa tosa S n tem peries

Pa ra a a Squ Ao OSçã otens Um tctn o SSUop p recU rso fiS ann rosceinCO US ctra teen Sidart a 'âpa re p a rrcap sta mCO a
o m nU CI io dp etém U ma m a h a a ari rarU d erea Xzam madOS pro m nea m tea un nte naco U ação m qleta d ap s cln u na a dm ne bo Sraetos d e C nonme ta teno çãoCO m CA SCA ah em ton

DOCU M ENTOS INTEG TERAN s DO PLANO DE TRABALHO
Descrição do Documento

a Dec a) d Coeraçã tran rti dpa a nFi a n CC ra UA dn o( g fo or SOca )

b) Ata do Sistema de Registro de preço no (quando for o caso)

inhal/PR - CEp: 86.490_000 _ Fon e: (43) 35S1-8300
Rua Paraná 9g3 - Ribeirão do p

CNPJ : 76.968.064/ OOO 1 _42 _ e-mail: administracao@ri beiraodopinhal.pr. gov.br

dispõe

Atualmente,
350 km,estra d a s,

de

15.
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§rs§f RÀo ro ptHHÂL
PREFEITURÂ DÊ

â§rdBü üô pÂRrt{l

I 6. PORES rvsÁVE L rÉcru ICO PELA E LABO DOnaçÃo PLANo DE TRABALHONOME LOPAU CÉsa R DA L PICCO LO Registro profissionaÍ
CARGO ENGENHEIRO ncnôruorvo No PR 77727-D Conselho:CREACPF 360. 008-44

DATA 27/Os/202s Docu mento assinado eletronicamente
LOCAL RIBEIRAO DO PINHAL

Assinatura

1 7 APROV DOeçÃo A PRE F( ) EITO M)(A UN ICIPAL
NOME TAGRDA NAN CAL IXTO FRAIZ
CARGO Prefeito(a) Munici pal
CPF 777.895.279_75
LOCAL RiaelRÃo Do pTNHAL

CALIXTO disítalpor

inxíii\ydtr5rffi â,gt#5ià:\'"

DARTAGNA N Assinado de forma

7915 Dados:2025.07.15
16:15:03 -03'00,DATA

Assinatura

DATA

18. CHEFIA DO DEAGRO
NOME Márcio da Silva
CARGO Chefe de Departamento
LOCAL Curitiba

Doc u m e n to a ss i n a d o e letron i ca me n te

Assinatura

APROvAçÃo SECRETARIA ESTADO
9.I PELA ED AGDA CURI LTU RA E DO ABASTECIM ENTONOME Cam a Lu ZA Cu hn a Bern rdoa arag

CARGO Diretora Geral
LOCAL Curitiba/pR

Docu m e n to a ssi na d o e letron ica mente

DATA

Assinatura

i

11
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Valor Total: R§ 480.000,0ü

V3lol e ConcliçÕes de pâgamento do{s) Equiparnento{s}:
' I \')'j.l c

i I Sirrr.irtr,:v;1(si - Sern (-jara:rtr.t

Valor Total clo(s) Equipamento{s}l
R$ 480"00§,00 (QUATRôCENTOS Ê otrEru?,4 MtL R§Àt§t

Forma e Condiçôes de pagamento:
i ,Eri13íiô TRAN$. l-kÊr;LttA riÂl,lt.Ál"tlÂ: R§
{ r §aldo P§SACAÍtD' R$ r*rl XXX vi,,zrs c* R$)í i Saldo BOLETO PESA R$ (e,n XXX ,re.zes cie R$i
i rSal(:o F,NANCIA|\4ENT0 BATJCO CATERp|LL.A,R. Rg
1 X i S;alcr CtJT[iO; R$490.000.00 - LIC|TACÀ0 §EÂB

Frete:
i ) [,lrerrle retira enl CrdâdêlLiF
I X r Vr.:rijr:<Jcila cnlíÉlqe <:'rt Rlt-;EIRAü DO pllli-l\l pF

PÕr côntâ do{ô):
í lClir:,rtt-. íFOB\
i )í I \.'ênriêd.rra iCiF )

frMF iPrcgranta de Manutençao e PrrvenEáo):
I i Srrr: esls lcli-tsc
( X ) fJiic i::;til inr:li;en

I

Termos c Condrçôes <.le Aceite e Êntrega cle üclLrip;,rme rrto{sit

ilp.3,íj§*nte proposlíi iem \,,ítlirl;ide.lÉ, llii ítlrrl;r) riras currtaüos da emrssáo. e, é firmada cotr: lrulo de mútuc
';;(.:\t:itr.ltl; qt:al. o(a) Cltente ledara q,re ti 1.."r; e rorlpíeendÊu ser-r rntegral conleúdo, reconhecendo não havereín
iiillbr(lUrdâd8§, üoÍ).lrídrÇ{jec r.ii; rtu;riç;tr.:i vir:rÔ tic (.unt.L-t)tt!"nrrrrlj,

ern:rssac {ia nc)tâ fÍscâl

3) A disprrrihrlroarje do(sJ .j(luroarienlors] iJ.sl"rlcisr Í_ra pÍüs{jnte proposta eslá{ão) sujeitoí,.;} á confirmação,Ja
Êol).i{ ,tr}t{i Clterprllilr r.,1. ()L,lra:

e1 0ll\) (;;lírnte declara eslar crrnte quo, (.> üra;c üe entl"ega foj declaraCo ânenâ$ cje íorma estimâtivâ, ê, desdê já,
ccni:orcla .lue o mesm,,. Dodera solicr .àli€jraí,rôes efi tazào da disponibilidadê do produto err estoqua junto à
i-abrrlanle. lao assurrir":clo a Verrrieck:ra. cluaill::r rer;;:onsr'ibil:iade peio não cumprimenlo do prâzo inicial estimarlô,
or,r ri;r irrp*t4rle Í; cln aat,r, flr'lr.riit {)u de íorÇ;t rritl(:t.

';l arr i,r('Ç(]:'i (::oílr;:,.tn:ei, r::i l)riiseillÊ lr{',paqi:i. rj:ilaj:t clrl.i llls a âilerêÇáo sent prévro ar,'st:. prevalecendo setlpre

i

,i.
lt

,l
I
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''.lrli : i,tt.;.r:-, (,r,t:( :- .i,:r.!i ..i1rr,,.,i1,1...-,, ., ,. i,:r,..-:r i:..1.-,ít l

r1ígs.ts in-ctalaç:óüs ou cjirel;lnrenie rl lill.rt r.je,;leraçio tjoís je,.lL:iparri*,iúfrl. Nossa equipe de tócnicos altamenteillaltír':a(i"'l; c:iiá *qljrpíld,l 'oÍr-r 
ícrronr.,rltl: c "'ricL.:ios especialiiaáos [ri, g"rnrtira resoluçáo rápida de qualquerllrr:iilt:rra irlilsso el§lor1ufi'.,r r'r r,rll)rlstÕ []r;r lrq;rü..i:)r(ini]is ita;rttr quiiiíaoq qr*;rruu"*ã:m fl perforlâ:rcel.,ritrltJl rjr)l:.ii ,.t(.lu)oüf t)rrrl(ris r e, j,luir iíriIr

')i-"r"'-:ir ",r'irfir.t,.:i.rryr: r'iJ,r â r:í.t .'4(lt1- i::\r;r\:.: .-rirl;il t. ir-fr,rrr)\ deriorrentes dÉ causas exrernasiloísler:lt'li)êfilenÍois). Para .:r:int-,éi:'a , :rr;jr)t ,, ,,.t,,r,llr,, t)ev*rit apresentar a nota Íiscal de compra a o termo de:1,)J.l' lr:r í{r ,, l( ntr.p;lr\1 . :;r. l:t:.,,y11r,1, ,,

Consriltor Íter;ponsável pela proposta:
fif)Gi:i.' Ni\r'Âl'j ilF :jc)ll:Â i l_i1 i.r/r
ielejr:ii|:,\(h;:is À1)1; t))1..1.1, .1:i 2 1i: I,ilii:Jti j.,, i, .) : l:.i^!?,;::1,
Fnr;ii, .,iii,;j tngor(i1,."1i,,;,,,..,,,,:,

trâtUrAMENtÔ: PARÂNÁ TQUIFAMENTüS §IÂ
CNPJ 76 i>,l'i 9it1il.r)C.t-i:,5
(;lLlÂDE. CuritrbatPR

i"eindrrna, 28 rJe ,Abrri tt:2ü2\



R*ger Natan siiva

OVl,1 Cor:*ull*r flqr V*:rrrian lnt*rnli 1,,!áquinns
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cüNtltÇ0§s cüM§RüAl§

Valor unitário: R5 435 i)c0.í)0 (Qtratr(ln',ii)Íi {:t rttnli\.) c:rnc., [,Ír1 Rears)

Condiçâo de paganrento: Valirj;: í-,;jt j r.).:t, í)t..rle1li r; viiia:) fr1al-re Lea$.rrrç, CDC cil ê (j.)nth,.,rr

Condiçiio de faturarnento: {) !;,i1,-t,íttrt:nltt.:;crtt,c:rli;adu;,rtrutlvês SHARK fUAeUll.lAS PARA
COf.iSIRUÇÂO L.:[jÂ eri;ll:,i]ii;í'ií:ri i:r /rr, Tr;Í:círt{:t:,. 1....21 ,Jarrrjtrrr Rcsrcler * LonelrinalpR, rnscrita ncri l,ifr ',(ii tr.t :,í', :)?á 1,: 1,,:;:il .ii r, rrt!,,,i{_.Llii L:,il.i(.:i,;it ::,,i;iiÍtiJüZ.1 1}-.ifl

Praao de entrega /\ta: 'l :z;).ti-loS Jt i)rjltsr,ji) \)i) 1:rlilonrt.)

Local eie Êntregât Loí:ar r:sL'rÜt:rírí.,tíJr: r1f: i.jí.:t1td{j úr.: i.crrí)ra

Validade dâ proposta. .,1! clras ri.jl*il() it i:t)io(;.Çie\ s{}rt êvt§* prêvto.

Ílt:1;a,5 íJr"{rsli{rilt.,i" r' ij,.1r .: ;rri (' . r r,i,i }ji,;i,.iliiJ ,:c .rl,rr,jo crril a$ norÍra§ dc (xjrtiíia:ado {er.larílltlia rJo ftibrit;anle. enr serj t)üí,rí.ji.. ut.jíilti.ti) (jíJ t)Ítlrê{.iil t*tntta.

Entrega Técnica
§trr: rcãirZacJii ;-)()i ió{tfitcrl espr_:r_ralt;".iili,. í:i,!j 0ii C}pcr1.i.r|jliaüü, l?}ta.lraa:}preS(}íjiãçàil li$rill r_ia irj;ieUlnA
o. delâihêrá cuidados pí,J\rent,v(rs e g oprtra{_::oÍ}elidâdo úíJ equipi}menlo_

[i sSe i; telC,in-,i:f Í.]1í ] {í,r'- r;r:tl{ trlo ;: l Íl ir!o r:| itli!"ies;ia

ATENÜIME§TO.A EOUIPAMENÍO§ AUE ÊNÜONTRAI,!.§E NO PERiOPO DE GAR{NT.IA
Arlos a ÉnlrÉ){]í! tecnr{:;J. iÜtalnlsnte ílr;t!uilâ. !:eÍá oohí;:rjâ a cJê§pg§â de deslocâmento do Técnico, qu:rndo. ;lenriimento r1ác {)(;ôrre. eÍn n()§§Íl§ rrri;ta}aç«ir."s.
Àssistência tecnica: Â Silark [ar',,1 rTr.atr:rl,ir;:(:Írle ê eí]tregâ l*cnleâ, de acordo com o Termo de Õaranti;t
;Jt': F'lt;rrcarilt. allí.iY'JS r-iii srie et.riil:* Liü leifrcos. lrernarlos pela fáhrica, e dispôe cie estoqr;e rJe peças
p;.y$ ptoporíiorrâÍ c pedúll(r ÍLri.tr..ronai,:ren1r) ijr) ei.iulç,âr.,É,.,,)

t,

*

§HÃXtrffáquinas

,&m.raÍffi&Ír_r§!
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Shurk Máqtrinas pi)Í.ir (:on.§tr.u1;âo i.Ída.

CONSTRUCTION

§& nsw rÍrrr.rÃx§!
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§,tARií" #úçainas

f,l tr n rerlr t -1."t 
p r t.sítt :*l;s.

l.'t ;,tl ;r 3ü I A 4 ft L,\2 7

Ref": PROPOSTA CCIMERC|AL

§OBRE A SHARK MAQUINAS

conr 16 ar:,§ de íoíe aruaçào no mí]r{)trdo. ê §!ârt-Mê!!CIê§_pEIAçA§&§ês é a rnaior e rnaiscompleta cclrlcesstonárrâ atitorrzada iiii rirarcá New Holiand Construction no Brasil.

pEÇA§ E §ERV|çO§

P[ÇAS GENUIl'.,JAS ,r\s r,,arrlíi)rlr-rt ,,,,ri t., J:l Í;í.,.1ni]tí,

i

CON§TRUCTION

Slrarli Máquinas para Constl.trçào l,tcla,

!

I

*
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§i§AXl( *íáquinas

CARAI\JTIA DAS PECAS uEl,tUlNnS

§"

PEÇÂS NTXPRO

vENDA ONr-lNr DE PrÇÂ§

4&U

t: sd{#
'ffi.:§§.í**

PLANO SEIv4FRE: Programa cte [Manllt:rrçáo prÊ,rentirrâ

*

Shark Máquinas para Cons{ruçÀ* i.tda.

§& menr H$§.mx§



veneea Êquipamenros §ur ffi urlnr§EN § ;oxN DesRe

.i Curitiba, 2ll dt Âbril de 2ü2S

FRI.]ITTIT'tIR.I \tI NI('IPÀt, Dtri RIBrJIRÃO ilü PTN}IÂI,/PR

flrr;prxlÍ * ('rlrnercial

Ítt'ezador Scnhrlrcr:

'\ \'i;tr'r'.' l,|:tir.,r,:i'i1i,,';.;i1' ,jit. irt.,i.:ti..,i:,::ilr.riii,,lr.s,_j1: [:11i:ipafllenit):1{g (.r)p:1fllçi-i() (lilIll;iltil 'lcrilrl l)r')r'li l)tt ll|lrsil e il[r]ril liuirl)cnr rlr:fl'ihtriilerr*s ( ib*r [rluipamr:ntos l{*doviários I-tda,llrrsetltç crn il l:st:rdris (SP. BÂ. Sl:. .\L, Irl:. Pl]. RN. Cli. 
"pt. 

tvtn, pR, sC) a \reneza
l'rlittP;1111ç1111){ [clll silas itislalltq:ires lr.:rrr celuiparl:rs .; rr]l-p() técnic. trcinad. paru,rr.nalaf suas
r]l;;li'lttinits Pill";i c(\llstailld,ll.nte c{(c(l('Í ir§ ü\l}c(. lirltVes tlr'}1{}ss(r5 ulrcntcs. () L}nrnrr \il-_\l-z;\
t'li'teee tltllis tli -l{} .rttrr:, rlc crllertciiciir tri errnrcrr'ur lrztç:irr tlc ('arninh6". crnit.,,,,, 

'l:,1,,,p,,,n.,,.,t,,.,

[)usittlor rlc ('ortstt"itçl)o. t16rt,1,,rr '\girt'ulur c l'l-ilrrrlcr, alcrn lle ut'erecur ixrplcnrerrt,'rs. pcÇrs rí.
l'(1){ }ii Çi{} l en tti tt;is c q. t-\ i('( } tr:r'rr ir:o (.\|.rL:!. l.l l i /il(t{r

.1 .Í( )lÍ\ [)l:l ]{l: t r,iirr:itii:1.;rdli irtii;i (i,r. llirr,,r.ci t. jr.lnr.i.Sur du \l;rclulnas c [:qr"ripenrcnlos tjo Mundi-r
i 'iill rltliiq rlc I 'r1)ltilrrs tjc irrr.iallc;l rr{.} nrÇli íirli). \o llrrrsil. cslli prcscnle elcstle ;r ilecarlu tie 7{), po.sstri

f iil 'r' i,l,r \ll: '.i;r,ijrr'ri.' r.iilil'' i)l ;.'Iil i(;r)rlrijrr nrrtrr l)t .\:i l,\Í]lll(',.\s;rr, lJr-:r,il ,rr,l.,

lli.,riilit;i,. l,i ('ll,tlr'li:: tjr'i'.i.,':tii { rri)tiiril;i r'\l.r i\illtiti]Ll. r'()l]scrtLlt)t!r\ l1t.(]]-r('ttt('iliri lirt e \rCii,tllil

Lt.l.'

\''.t-.,'lr'. lllitrtlll d ( 1l'r;;'irlt \ri;r llrlr;r.:: lir,-:iiizlr.l,l i.rlr llt)i-trr ,\lçurc. tartt[.rent ú t.espon:lirel pç],1

r'!ill\! 1l'clii(l(il^i{1. i-. i. 1,:,.i.,t,1}. ,1:j\,t'i. . jl,r\1()l'it\ il,- .one t'tlrr c :t.iincrltilot'lt. rll sitirc:.lie ri iilt tt.uire,i
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;



veneea Equipamentos §*t tffi wrnTüEN ffi ;oxrv Dssne

L{X .il. t.. t}l{ \z(} l)1,_ Í.,\ I lil,(; !

(; rÍt.\\'t't"r

;;,i,;,:::li,l'i::l;:: llllijl:i; :i:]:i"l 
sâ.,r,rri,i'\ p.r sar,rrii, irc r,,çser i, L(,,,ri,, rrc sc*

'l"i:ri I)r'r't-': i''ii)1.'l 
" i)ri- I i\r(, iir) \'1lrlr,..r; ,ic ()1--ç1,ir.,1.,,. .,,ir;r",,., ile ,crrra dlt gar.rttr*t.r \Lirr t'çt.ro iri...lLrÍrl;i,

iii' i,i , r rr;ri,,,1r .,,r.i, ';i,; J:ii;, . 'i;,'l;,, ',,11,-"il:r.';]l;il;:illl-fi::,:i:llÍlxil:i,,1 
:,;lÍ:l',T:r-rl:lr;'rrr;irr'ir. !l'i1\',rr,i.r,..irt.1i.ii,r- {iiiil,(.r, rr..irrrii.,;r(.j ,,.'.i,t",,r,]]ol,i,',,]:"]:::::::l1rl: lrllt.llri.;li) C\ i'{)l}l r} r.tiitit"rltilt.,,tl,r .l,0il nt:i

l\il.(is l.)\
* li:lili,.,tr,:; ir.ii.itii,irrr, r,,
il lr'ii,il.|.,.

F.\',t tt[.(;.\ t í.t.rle I
I

;ll) r liti'i Iil5li.t (.1;}1ii :ri1l..t i:rltiilliit|lcill.(i:

e i trlt'r.lt;r cn1 lr':illr) ri;i l,tllllitrr;r 1,,1Iriii.rii;il iii: í{:ltt tr;irt tl. liirtltal rl}í?
. l't,-1.r,r rlc ct)ll-t!il ;ttj, r,í] iluts. r:tli i; ,. i_.11ti.l tr!.c\ ,ii

§rjn] rtLl§lit lriJ rtiirrtt.ll

,1

l"'r i:: ;illl^t'!clil:liirr ri" r''il'ljl.lrrr-rii\,..:,':lr\.;rr1-.,1,111r,r,;ó,,:;;;,,,..,r,:.,ssi,rio,, 
ú (r{)rr;r.}dos. sc*i

itt.r]1iti!.it\.jii ii::il i.l.

\ \!.tt) \t)t l) \ ,)ti{}t,{ }s I \
Jr lriq'rq'1;li lrtir1xrri;t..i,il;ii,; ilr,t llr,l,.i., ,.ii.,, ,r;irj.t lrl.i,,i;r

lr;rr;r ,jir lIl'L'r'ci rili,il\(1il(.f iiLrt ill.t. rliti jl,ll. \ Lil;til.;t I e ttlt:.t lt sul.git^

'i.,

;1,



Veneza Equipanl*rtt*s sul {.ll} wrffiTffisÍ-{ ffi -nxN DãER§

()n§t.lt,t\ \«,.ril.r {;l"tr.\t§, !\l.t t{t r, oLs

'.',r'r,i,r,,,:rillrt.i r.i,ri,. ri Li., 
- 

,,,1,;,,., ,,,,, ,', ,,1 "';,: ,,,,1:lt.:"].'tlliitlics 
i slll.r.:lltlt'atil{,{)si ,;d

lriri;ir... al\ )ir liJi,. ,,,, , ' ,r:iir_.r,iii.:.lr:.:i ,,_',',i,,'."',' 
'r' ' 'il li, l(. ljl() tu];tciilit;tt.lil ;t ti.iti.s pessgais ,.1r.

,:,; '1 i lilji.'; .i i.. r : , ri)1,.. ;., 
;ili- 'rr'r';r iii ]til§ i r I,..i (içr;ri i.li: i:trrit'ç.t, ,.i,-. tl,ri,,..

l.:il,r\ ,.(.\\.,.,i . i ,rl.;,i,,., r 1,.1 ii ,j:. ...i

fen"uoo.§sor§oo1§4-J
v§$* EãA ÉQ§.rírâs{§ru?ô§I{ÜSAr.IA CRISTIilJÂ

CÂLACA:75it q2gü910

\ tnrz:r t,qui;lxnrr:ntls sul( \ Í),í : 39.ó{{.írú{rIXXt I -{,"1

${,I. COilT§CIü LT»l.
Àr,.. |r:*eeli** liubirsrhek de
0íirieina, 5?"0 X"ci - $;*rrr* {l{l

; t.l:l' ii I 390.0fitt - (iurrtil:;rf pR
l*

-*í

,S

t



Proposta no ?S1âÍ*CI0§

PARANÁ EQUIPAMENTOS S.A.
Av, Tiraclentes, 2g0C

CEP: 86.072-360 Londrina I pR
CNPI : 76.527.95L/OOO3-47

Inscrição Estadual : 601.02972_39

i,r : ::, t, ),. t,t : Liit:tt,:,:

lr í.l0,ir lj:iti:t.jit t)iJit:jiitr.:(J., rl:rl .Jf)fC5it{;1,_1:.1,;.; ,._i..,t:.t.,r,,,tll:lt: '!l)riil liÍilfji»il;i l-t;lllJ í) íi^rtner;tnr{,,t1ú r.ltt r:a1t,ltr"}t-r.:ent{.,i§) d,, ntíir(n

E';l,lrt,, ; 1.,;po:;iç..:.'1rôra ilr:;ci,iir. quaisqr.rer rielalhes adicioneis e ajustar â proposla coníorr_nc neces:lárir:.'r';1 r " 
t,' "'^" .1rr:J1)':;l'rr'a!r, ir ;íríf ri.,r,,{:.! i.. ,l* , ,:, rl:.":ir r.c,r1 . ..s.;;j 

Sf ,nhôrra

:l

;

t

I



IJARJt ILE]EJ(,Â
{} alt{:ín(:ríJírr rJ'J sisl.:mà r1L, p31r. CA C ir;r.!lã i: r1i' l,) ,./Olts. {, ; rarerià e livre de n-ranutenção,
;"nll í' JC í.(.^ O 11!íirlrl i tri':irir llArn:* d{: ii:i)r ^i:a a it.t rt bt;.tt!}a}, aleín de estar pronto para'Qtti:tili I I rriil , lil., .:.1... .lli.ilfi {_, l;r"aíí}r:

i.,:l í1 i:Â ?. i I ir ír li, {-r Ii I il p i" li /"\ i.),, I íl
Ü aair11:)i!rlrrn{lrltll ilí.. Cpri:.:.t.tí pOgSJl i-iL.:!tr.. rt,)lê0ürC.j i}{r:A trâbálirO pe53dO, CüfrimàOS ü
bàlàl1.rtrÍ ila nlarãforrrrirr. A difrçàC r hidi-ar-;irr.rr, con1..?lune cle dtreção ajustável em
iriC,in..]çã,.), r") ClntÍr C(i sCgLtratÍ:Ça í.; leÍrótll. {) vts,.ir du L,r,rrJ.t C,)ntà COm elêrme SOnOTO e
'11tCl l;JCr l)drA divgtsaS iníor nr,li.,ics i lrmar1r.:r,-t rJ6 Cleo !trírnlltfô 1 lígUid0 ArrefecedOr,
rli?il,cDr rie i.'€loc;d:,Je ci: rrrütor,lndrc*darr dl rr,,,rl dr {,omLrusrÍvtll, lânrpad* lndicadora de
r;irãd;:r a c-((rjorda/{lirei:n, l:anôrretrr do dlos rlii rlclor, lámç.rada de engate do freio de
rr§li,ili.)rliJrÍr4n\;r;, lârnpa.rit rrldii:aíJorã aa t:;.âralh dí) ãll.*rnôdrr, i;)flpadâ rle habilitaçâo clÔ
I ilr:p, l;-:rr,p,.r11;r rjl *rr,jr: Fi.o, lír"rpa,;i:] ílr. nir,:li:rç;r ütrvi1 4:, vrtrraçâo, lânrp;rda indrcaclor"a

if i.:. f . r r r" l';. lf '1'1,-,:1c..1 :i .:r(..r.i.)r à cr, íiiir,. . jr ,rlt:c i,jr,iulrcc, lâr-.-rpada dr aviso cr:
i,,t:,t,, t ti. ., l, a!,.,. i,,,i :i)i l, ii'rr::;iti:r: i:i. ,:,, ,r. i-Jrt laiirt.r.rr.tbúSiiV3i e lâmpada de AV.,i;
a-.irt ,r j.r.i . ,,,;,-',l11tlrv, I t-r .:.it-ii,,li\, ':.{ i ,,r {r. ,: t'l(raliCi,i ilr.t hot,;.tS dcl S{irvrÇO e O nív(_.1 ai)
;,]i1rti:,," ii) !Jiirhi,,t)l \::t i,::', ,.t 'r:,.'i,;,r: I, i ,;,rli,

/,!1,.., I ! ('J'.1, ::l I L li:; -...,1. t:,,.i. .

í-i $:tlerrir 4e arr*fe.trrtíiÍr1{r LJtiluü,.:r1lt1 i'..rr,,fírií,1(;il ,.1c !,í),t, oe liquirio arreÍecerJor
ürt-r'ilrsrri^itdc, cr.)rtr Vii;: irtrl prclonq:::úâ Í: nr*tí,r.,i!J ao,",, .- ,rrrq0l.lnrunto ate -37oC ('35oF).

i.1i'1iii)lr:11
(:1,ir',11., ii',i-, p;cs:'r.i, rjrr',.] i.::ri-tL:!. alc:lij.l r,r, ;:-i.1 lirlecer.l.t:r i-arÍri cirJS ÕrnplililCôs c dt,it:.
';,,;,;1'rrir,r. ;llt''Íl: aJít.iat,. i:,..:r.. .,,:(-{i,;:! r t.:) irrliljt

ilil 1 A*5 t QLrl PÀMi:r.rTt)S
* {:eüô Jí1 n^lOtÕr losslr i.,r^lra t:aver irÕrn,-}i-\,ii.; O:; ri,trteai.c cJa lunta de arl;culaçáo tênr
luhriíiraqão pen'r'iar]eírts. Há inCicador*:s rr1,..lijl., pilrâ o nivitl t1o liqr-rido arrefecedor, o nÍvcl
r1o ólr'o hrdrárrlico e ã restriÇão dÕ filtro tJc ar'. O chôssi e artlculado e conta com trava de
seguranÇa. Existem pontos de ancoragenr e elevação para transporte. O sistemô inclui uma
tomada de teste de oressão hidráulica com engate rápido e tomadas para análise
tlrüqr,ln1.rda dtl ólcÚ (5OS), inclUindô motôr, ól{ro hiCráLrlrca e líqurdo d!'refeced*r,

f-ecr-r,i;.ii: Rr:;urtidt]
(li;,lGC.slLl CA{ilNta,1 ROtÕ ll.S0 I (r1 pÂTÂS
1 :.t) N4t'i'

QUA}RA,DÀS i PNEUS TRAÇÃO 23.TX26



Valor Total: RS 71 5.000,0íJ

Vglol e Condiçôes de pagamento do{s) §quipanrento{s}:
( X ) hiova{rl}
i ) S+,:nt:i_rirvt?qi:i . Sonl G;lrar-rti;:

Vaior Total do(s; Equipamento{sl:
R$ 715.000.00 (SETECENTOS E QU,',lzE MIL REAts)

Fonna e Condiçôes de pagamsnto:

i X r saldc otJTRü Rs715.000,00 - ssrrcÊNTos E eurNzE MIL RrAr§ - LrcrrAÇÃCI §EAB

F retc .

I r ()lrer:l* r"i:lttt: urn Crr.t;irtr_, UF
i X itioridr:rjorr entrrlü;r i,r;r ÍliBFlRAC {jü irllJl-iÂl -irR
Por conta do(a):
, , {-irente íFOBt
iX;Vendedorâ{ClFl

PMP (Programa de Manutençâo e prevenção):
r : l:lrir.l .):,iã lrli:lJSo

\ , I'J;il t$lír :ll:li;:tr

Têrnros r: âondiçoes de Aceite e Entrega cle EqLripamento{s}:

1)A pre§enie proílostâ lr:a' valcôíe r-Jti.),i) rl.,:rr::r.irii.:, {r(.,rri,}.ii:s; ri;: enrissã0. e, e firmaria c0üo frutô oe ntútu{:acordo. *o cLi;tl ôi;) CliIrrlt: íii'i:,;1,i:] 1t:r, ii ie , .r i;{)ntf)rÍtor'rtjuu seli inieqral conreúcJo, recônhecendo não haverenan.biquiJadescontrâdií;(),'\iluott.]il1ut:r/l{.'(-\]t]i;t,tt:rlilitrt1e,li(

r, lt l.:.: t 1 ...,,

Í'irirrri.rr i,. (..::e,ptllrr' (,:l . .JiÍ,1

i:otrccrda que o mosrnr) pr;,lerj scfrrr âiir:r,r,.,..ri'; r.:rrr ra:iiÔ r.la dis,nonibilidade do produto ên.t eslo.]ue lunto àFabrricante. nâo a§sumincjr: a Vendeclora, quâl(lrer r.rsponsallÍlrdade pelo nâo cumprimento dô prazo inicial estirnado,
ou. na hrpoleses de caso íorluito ou cle força rnilrr_rr .

i;) ()s preÇos cÕlst;trlles íta prcse!-lle ilrcF,cstii, estáo sLllertcs a alleraçáo sern prévio ãviso, prêvalecenrjo sernpt€

tiualquet culr;: rrruilaliJade Cr': fifisnl.inr*errtr:, i,lr)rrúrâü üor ooatã e nsco do(ai Clienle, ás desp{rsâs linâr"rct:lrâ$

sem rlu;rleuer ônus. e. rta)Ír a íje,/oluÇlia, tllr, vajr,irct; Oaclosi

'/1 Â rrlrcS;t:ta de lCt4S;:r e:,tá tttclusa rjÕ llreÇi) irrr:r1t: c1r.ri: rr;io h:lja ntltdânÇa (luanto ao local de íâltranrenlo e us('
riiri( É., r paÍ:)ílí)lí)is)

À



t:i., a ,1.:,,i....,...a,.,.a .::..t1 t,a :,. : -.,. : . a,..,:.,:t,;:. :., ::.,t : :. . ,

| ";i':,t::,,:, ;: ;:.-,1 y,';'.,1y.,;;t...:..t-j,,.,at:, :,.,,ií;:)1:,a:,a)1 .,.

,' 'i't : : , , : .....,,{,,,,_tir7n,.,.;..J..ií...,: :.,:..,.(

, l i a t'J t a) . t.'i t.; t: t1 {-,.: ; \.ir ;)l j l : i : i.-) i. i : l) l J t.: t.; l t ji t:\ :

*.*n'*Ltll*r ltr* ponxáv* I p.]lri p rô posír, l
l:;a.:i..)i.t:t i,j,1 i.ni.l |_:t i:){.);,..,1.t, i .:iii..:,rh
':.:ir:i:).i:,".j.;i:..:.:t\.1 i\rl:, '"i:t I 1..:.-1t.. ......,.,i,. ,..t:)!::i.j.t:;.:li1;:...1.:.1,

' rl.-t .r, r"1tlL i'ÀGi \;. ,. iJ. rp.i;rl. :. , .t , . .,
:.,r.iij .: 1 lt .'::l i li::i ::: , ": 

,., .. :r:
l, 1 1.1 l;.,;'t, i: I :.,') l 

:: 
i f ;: t i ;: ;; f: lt,'Ji->

: t ) :'1'; ; 1 1 i ;i,' l-: i,i. .'j l.a':, :j t:: ir. l-, :. : : r.j t,: ){ : t.,:,

§*g*tr hdat*x §ilra

*** t4 ç y7 srrl l r>r rJ * \,! r: rrd *r,: I nl;:r *{t {$ii.qutn**

1ei,.. ,X3;'3ü1 &t13íi

t: ; t. ; ;1 t t t y:,;,,;'.;;l,pr:t t :t . a: 1 :r »1. i i j

\ti'; ÍJ,a.. i;i i:. i a,.,., í: t"\ i.. i : i

p##§ mffi

,, .: .' \ ... i.. t|.,.:t ...\,,.. . t . i

......1,::-.' ",.1,r.
ta.1::1": ':t r' ' :"t'

1 .,.,t '. :,.. -,.t).,, 1.1
:
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ffiWeWWw&rywswx*

t: * *; r: t ü,i: tr % * **e*.w*, er§

**t:,*it;it* 4* í'Si-',:fafi**i* ,'-., .i.t:titt:tt.,.::i:1 1;;y::il :.:.:;l;:;2,:1t-t &r,fitçl:í S*§,f,*. &4hçt.11y;p.,r, :;A?,^

í-',i:':;;:.i t,,r'r.t,;:t. i.:i.::,'::1)tr 1:.)'1::.lla;':. ,,1. r.: it,,r.,..1,;...;rç, {:t:,\::il,t:,, t;t,i}l-)í:}l.ill1l-}-1i:

Fr:sx* tj* *{\tJ**a i.ii... ' ., . ..:,1.,:; .;.t,,..:, , ... : ,....::.).}., i1:., :\:, t.,..t111:

t*r;tatr r3e cntr;:çSa:1.....,...::t!,,,ri){:i.;,1:{:;.,.1i.: i,;: t,t:,.::..it.:

\,/*tiria**&açr.t:çt:sla: : t.. , . .\..:-.{:::\i:;a,í\.:t,ii:,t.:ti:a,:in)t).

't !. \ I t t';.,1 *. T l:,:.. i', t i: :-,

i;;t1;t;' .:1:.t1t111112t,|.t,f i1't,í,:lii ll1-.:tir.l1it ;,,il.it'tlt.j t:i: t:i.::ii:L,t|1

; | , ,: ,::ii.:,..., it. .,,:,:1.1 -,,.,,1 t

,: :

i.)t.:t,,. ),1.J)i;tat,:t\iai tj ir,tt.:11.ij 1,.)|t,,.t.:t1itr.,l,(,tt::.1t:1 i;.:1t..1t;_t.:1yrta|:1:-t;.;.

;t \'a |1;.,It )r.it{.i1itr.,l.-: .

I

i.;\ ar t r. t::t i :'t,;; ;.\. * t : i { 1 ; ";

t:t:"::)'t',1"íl':.i./í;(.; , r,1.jl ,.).ti.;.1.i;;'1:i;, ,:..:;.:,;,:il;j:':1 ,-,.::.::;

$Í:arlç Wtáquixzas pâr;l C{rnstrwçír* l*L*x"
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+
Stí{trtr ntáquinax

PRÜPO§TÀ COMERCIÀL

Rolo Compactador'. marca NfW HOLLANü, modeir: Vll0ü i Vll{JPD, de Íabricaçáo nacional, nÕ\ra
cahin{,' rechâcla com Ar ct:ndiciorrarjo côm as sec}uinte:i r:aracteristicas técnrcas:

Molor

Oiâme'tro dr:s Pneus tro$êir$s

Diâmetro dn tambor

Peso Operacional

Torque máx. (Nm@rpm)

Força centriÍuga

Força Máxirna aplicatJa

Largura total dâ maquina

Cornprirnerrto total da máquina

f PI - 5800ü -'flER lll - Potência Liquid;r 105 HP
* Potencia Bruta 110 HP a ?.300 rpn:

1 :riii) rrrrr:

I.1.1-tÚ :r;ul

1 1 i)8{) Kg a 12.560 Kg

11 11i a í..iu(, rpnl

.'r, 1ll: hr;.

) r 117i; Kr;

/ .,,r,1 :l'I§l

I):,i7 rtrrrr

$hark Máq*inas para Cüsstrução l"trla.

§? xeuu HollÃr.B



CON§TRUCTíCIN

*

§ttÃtrh{ §iáquinas

Número da Proposta:
Data 3ütA4/2A25

Itef.: PR§PCI§TA üÕMERCtAL

SOBRÊ Â SHARK MAQUINAS

Ao lr:ijo sâo jj filiâls estraieqtcar")rênte
prrsicronadas. Aliaclo aü rnelirr_.'r *in
atendrnlento peças e scrviçr.x;.
curncrcializam{Js a mais cornpl*ta linha
de produtos do paÍs:

p§ÇA§ § S§RVIÇO§

pEÇA§ G§NUiNÂS As vantagens você ia conhece

§hark Máqnin;l-c par* Consll.uçílo Ltdir,

I

1r

t(

d

§7 xew Hor.r.AHD



w
ffiWeWWwa&rywsmww

i..::;\..:t,r,i\;,l\'l:l,l:: í,t::::,.-,),,::, t' ):::_l..ti )':,:.i,::.::

11i..1\l:'iÜ §*.Flf,í:r"1.: ?rty,:liltt-i t.jt fli.:y'11..,,it,:{rÇ,}, i}r*..;t:t1liv3

'../ ;i73 1:, {)1. }i. li ti:: | .1,, ;' l: Ç 1,,.::,

'#

q.lr ,: i. \1.ril;li,..j\ t.li , .):i..1 i :.1 {!rl i.:,,.1



v*neaa âquÍparnento* §ur ffi wrmrssffi {§ -mxil ssenE

,\ Curitiba, 2Ít de ,ilrril de 2025

PRIFI':1]'t;R,{ Yt'NIClt},\t. I}t" RI§t:.ltt,qO trO ptNHAl.ipR

Prri;tosl ir ('omrrcial

llrteudor Scuhtlr-rr

\ \,.'l,irl.i liriLttlrir!ti'.'ttií1:, i' ilil tirtr ilr rii]l'rtr rjtllt-il-rtttiiltf, r.lrrr l.rllllpillllr.:t:tr). 1jq, I i,lts!.t.1çit1 llli

lir,..,';1:;' 1'11 i-l i .',i,.irr: Í\l) ii \ .i j rrl . [)l I,lt l{\. (.1 . l,l. \1,\" irii. s( i rr \,ritc,,ii

lll:l(.illlilil:, Ir,llll Llll.littlir'rltfill( .t\a,:(1.'t :l\ L,\jrÇi.l,iiir lrs ili: n()SS(.)§ e liCntCS. 0 (ifttpo Vl:\l.,/,\
!il!'ieiJ ilr;lt: ilu -i;) rilt(,r ..iu cr[ç, ir:ne ;i] r.t,t c()llal..rlrli,,.içrii., rlc (.atrrrnhiic;. ônibirs, ]:qrriltlurrerrttls
i)'r.riiii' ilc ( irr;:,rlrri,l,,. ',.l.r.iilr;lli \rril.irl.1\ c r llrri,rl:,. irlcrrr du ,lrtrel:rl. intplt,lrti.r,rr:,.,. r)r,çr;.|i ilu
lr'lJrr\lL"í;tr !fltti',l,ts ., .rl'., i\ri titLllti'., ,rIeti;t ltZttrlrr

"\ I( il l\ i)l:l ltl r.t,rlrri(ir.r;i(i,: ill.i,l,s: ;:1:i11r1i,. ri;trliti..\;ts (ir \llirlLtirrirs c l-r_lfripltrtrCrtl{): (i(i I{Ltnllu
f,rrlilttliqrie i7íl llit()\íJdl)fC\cltÇii:tÍ)lliriailill).\rillr^lrsil.cqlíil)rescnlcilcsClc:tCleiatjitdt,Tt)"pCrsstri
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Maringa, ÜZ dc MAIO de 20)5'

§*

r§§f -r-I1§&&,itu-§i Ç-LraL *Ê^Kt§ H le,e*§§-ru§-uák j,8

Ç§-PJ-: Z§.,§-S & 0 §ÊJ§ ÜAf* 43-

LÇi [.],â{,}. -& -*" :...3§.§-&:ã§ i}

§"8ÊA8Iâr4 [-ttr a- DÊ-Ç q uY-E§ â§]§

*Â,MffdHer. &Y,4 - teÇ&Mee.

MARC&; §VEÇü * M0P§*"ü: Iffi
E§PEçLEI ç âÇÇ- E § T E C_il tln § :

Can..rinnãc ü kn1 tevil, ano.,,n"ro.:elo )ti.",i'l{.:.)5, .Je iai}ricaçao nacional, Pfr-l homologado de

.tl.00i) KÇ, iiaí"üo 624 (-.1.,1 .'.ê,.C.r{) 1,.G, filotof'com pOtêncra míntma de 320 CV, lnjeção

1.,li1i1i;rr:Ci.t)iTi5)On::ii, drrer-aii nidr;;Ljii;i]. i:-ôlililla) mar:'lai 1{J marCiraS à frente e 03 a re'

r,::-i..ii,:.,jc:, 5(. !, ,-,ti; jrr,: :l/il,rr,itÍ'1,j t'.,1-, i'rii;ó, ;J1' r. lrCiliçnado, vidros elútriccs, pneU§ e roda

rij5erV.l , ii(lt--S l) ttt . i Çt,ri)...i'.i , -(,ii liÀliilr.;f r\l';íí :7- M r, t:e aCOrdÜ Ütlryl AS nOfnraS dO

i,-r.-)i',; l;: r':.:r1 çn, a:':ti* {t* 1":: ir?{lsêr

?re1a u*i**ría:: RS §üü.ÜOü,{3* {nü:Éüü*nt§s nril r*ts}

t'OfittA DE-I'A-{iAt'!êr'i r(}, 0 irlS.!.r".r

P&Â,Xt *§ *:N-f'R§ü&: Ate i"â* {{ent* * vinte} dias'

VALIDÂ§)§ DA PROPOSTÀ; 3* {trinia} dias'
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l*--}nd PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

JUSTIFICATIVA PARA ALTE RAcÃo NO PLANO DE CONTRATACÃO ANUAL DO EXERCICIO DE 2025.

Conforme artigo 10 parágrafo primeiro do Decreto Municipal O2O/2O23, a aquisição

de caminhões e maquinários novos, é iustificodo pelo fato do município ter assinado o

Convênio 456/2025 em 08/0812025 junto a Secretaria de Estado da Agricultura e do

Abastecimento - SEAB, conforme documento anexo.

Portanto como tal aquisição é de extrema importância para melhoraria e agilidade

nos serviços prestados a comunidade, eu DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, prefeito municipal
autorizo a altêração no Plano de Contratação Anual de 2025 parc inclusão de tal aquisição,
tendo em vista que foram atendidos todos os parâmetros legais.

Ríbeirão do Pínhal, 16 de setembro de 2025

DARTAG N RAIZ
PREFEI MUNIC

I

I



:m
O DO PINHAL

Ribeirão do Pinhal, 15 de setembro de2O25'

Prezado Senhor,

lnformo que os

a proximadamente:

- Convênio:

valores a serem utilizados para tal aquisição serão de

Rs 3.7oo.0oo,0o

- ConÍa rtida: 384.500 00

Total Rs 4.084.500,00

Segue em anexo documento de formalização de demanda e cotações'

Sem mais para o momento e colocando-me a disposição para quaisquer

esclarecimentos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e consideração

Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃ
- ESTADO DO PARANA -

O Departamento de Compras e Licitações, vem solicitar de vossa senhoria

informaçôes referentes a existência de dotacão orcamentária e recursos financeiros

apropriados para que possamos dar andamento aos trâmites do processo que visa o

oquisição de caminhões e maguinários conforme convênío SEAB 456/2025'

ar^
1à&D',

PATRÍCIA CORÀÊA TOPES

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAçÕES

llustríssimo Senhor

MARCELO CORINTH

M.D. Contador
E

LUIZ ANTONIO DIAS CATARINO

M.D. SECRETARIO DE FAZENDA

Rua Paraná 983 -centlo - CEP:86
Endêrêço êletrônlco www.ribêiraodopinhal.pr g

.490-000 - Fon€: (43)355í830í.
ov.br - E-mall pmrPinhâl@uol c

CNPJ: 76.968.064/0001-42
om.br e comprâs pmrpinhal@gmail.com



PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANÁ

MAN I FESTAÇÃO ORÇAM ENTARIA.

REFERÊNCtA - Pedido de lnformação de disponibilidade de Dotação

Orçamentária.

OBJETO - Aquisição de caminhões e Maquinários, conforme

solicitação e convênio SEAB 456/2025'

Com base no objeto ci

Compras/Licitações que o Orçamento vigente dispõe

disponível, para a celebração pretendida, conforme segue'

Orgão - 06 - Secretaria Municipal de Transporte e Viação'

Unidade - 001 - Departamento Municipal de Transporte e Viação'

projeto/Atividade - 26.782.0005 -1023 - Convênio 456/2025- SEAB_- Aquisição de Maquinários'

Natureza da Despesa - 4.4.g0.52.00.00 - Equipamentos e [Vlaterial Permanente'

código reduzido - 00881 - E - 00000 : 0000/01/07 /oo/oo - Recursos ordinários.(Livres)'

Valor Rs 143.782,8'J. (cento e quorento e três mil setecentos e oitento e dois reois e oitento e um

centovos).

Código reduzido - 00881 - EA - 00000 - 0000/0 1,107 /OOIOO - Recursos Ord inários (Livres).

Valor RS 240.717,1'9 (duzentos e quoren to mil setecentos e dezessete reois e dezenove centovos)

ma; especificado, informo a este Setor de

de Dotação Orçamentária apropriada e

Código reduzido - 00882 - E - 00280 - 1005/03/9 gl)l/Ot -

Maquinários.
Valor RS 3.700.000,00 (três milhões e setecentos mil reaÍs

- SEAB - Aquisição de

Ribeirão do Pinhal, 15

Marcelo Corinth

Contador

Ao

Departamento de Compras/Licitação

ná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP, S6.agO-OOO - Fone/Fax: 1O+:1 :SSI-S:OO - cNPJ Ne 76.

N esta

Rua Para
Site: http://www.ribeiraodoP inhal.pr.gov.br - e-mail: pmrpinhal@uol'com br

968.064/OO0r-42
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PREFEITURA DE

ilBEIRÂO DO PII{HAL
E§ÍÀDO DO PÀNÁNÀ

Secretâria Municipal de Fazenda e Plânejámentú

RIBEIRÃO DO PINHAL, 15 DE SETEMBRO DE 2025.
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PREFEITURA MUN!CIPAL DE RIBEIRÃO DO PTNHAL
- ESTADO DO PARANA -

ESTUDO TÉCNICO PRETIMINAR

INTRODUçÃO

O presente documento apresenta os devidos estudos para a aquisição de caminhões e maquinários conforme

convênio SEAB n.e 456/2025.

I - DESCRTçÃO DA NECESSTDADE

1.1. A secretaria de Íransporte e Viação possui entre suas principais compêtências e Íunção de manteÍ as estrada5

principais e vicinais da Zona Rural em boas condiçôes de trafegabilidâde visando atender o transporte escolar,

serviços básicos de saúde, escoamento de produção e o acesso dos píodutoÍes rurais a sede do Município.

1.2.Como não possuimos maquinários em numero suficiente, pois os existentes também precisam ser

compartilhados com a Secretaria de obras em suas atividades diárias de limpeza, obras entre outros serviços,

isto acaba atrasando a recuperação e conservação em geral das estradas rurais e assistência ao produtor rural,

podendo ocasionar prejuízos no escoamento da produção e aos dêmais serviços públicos.

1.3. O Município já passou e o pode vir a passaÍ por períodos de chuvas intensas, o que resultou e pode resultar em

danos nas estradas rurai5. Essas cgndiçôes climátícas adversas provocaram erosôes, de5lizamentos de terra,

obstrução de vias e demais impactos que comprometem a mobilidade da população e o escoamento da

produção local.

l-.4. Outro problema das áÍeas rurais diz respeito à insuficiência das malhas viárias que permitem o acesso, o

Íansporte escolar e o escoamento da produção. As estÍadas existentes além de geralmente terem extensão

insuficiente, apresentam trechos crÍticos, onde os serviços de melhoramento - limpeza, alargamento,

revestimento e implantação de melhorias são neçessários para permitir às comunidades ocupantes das áreas

um tráfego eÍiciente, de modo que as mesmas se integrem às malhas municipaís, estaduais e federais existentes,

contribuindo para o desenvolvimento socioeconÔmico das regiões atendidas.

1.5, Diante desse contexto, torna-se imprescindível a realização de ações de manutenção e recupeÍação das vias,

visando restabelecer a normalidade e garantir a segurança dos munícipes. Nesse sentido, foi solicitado junto a

Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento - SEAB caminhôes e maquinários pesados para atender

a demanda variável de acordo com as necessidades específicãs de cada área.

1.6. Tais equipamentos visam melhorar os serviços proporcionando uma infraestrutura básica rural nas

comunidades, tornando-as mais estruturadas e organizadas, proporcionando às famílias de agricultores os

benefícios socioeconômicos mínimos necessários à fixação do homem no campo.

1,7. Como a municipalidade não possuiequipamentos suficientes para a realização de tais serviços, faz-se necessária

a referida aquisição para uma melhorar as condições próprias de manutençâo pelo Município.

2 - ÁREA REQUISIÍANTE

ÁREA REQUISITANTE RESPONSÁVEL

SECRETARIA DE TRANSPORTE E VIAÇÃO HÉt|o LoPES DA SILVA

3 - PREV|SÃO NO PTANO DE CONTRATAçÕES ANUAT

3.1 Os serviços objeto de tal contratação não foram previstos no Plano Anual de Contratações de 2025, tendo em

vista tratar-se de convênio o qual foi aprovado em 08/08/2025 período em que já havia 5ido finalizado o PCA

4- REQUISIÍOS DA CONTRATAçÃO

4.1- Os objetos a seÍem adquiridos enquadram-se na classificação de comuns, haja vista que as características gerais

e específicas dos mesmos são as usuais do mercado e passíveis de descrições sucintas, nos termos do da Lei n"

14.133, de 2021.

5 - JUSTIFICATIVA PARA LIMITAçÃO DE qUILOMEÍRAGEM:

5.14 licitante deverá comprovar que possui assistência técnica prestada poÍ empresâ representante e autori2eda

pela fábrica respectiva dos maquinários, com mecânicos treinados e contar com peças genuínas de reposição, e êstâr

estabelecida uma distância rodoviária de até 150 km do MunicÍpio.

5.2 Tal limitação é necessária para que os atendimentos sejam realizados em até 24 (vinte e quêtro) horas após o

acionamento do chãmado, garantindo que os serviços públicos não sofram com a paralisação por falta de peças e

mão de obra e que o custo desta manutenção seja o de menor onerosidade possivel para os cofres públicos, ou seja,

ffi
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evitar aumento do custo com o deslocamento dos maquinários, até a sede da contratada, tais como, despesas com
guinchos, pranchas, pedágios, pessoal para efetuar os deslocamentos, sem contar o risco de acidentes de trânsito,
riscos que podem aumentar o custo final do objeto para o município.
5.3 Ressalta-sê que a distância de até 150 km é razoável para abranger uma grande quantidade de oficinas,
fomentando a competição e busca pelo menoÍ preço, e detém razoável potencial parô melhor gestão da manutenção
da frota,

6 - ESTIMATIVA DAS qUANTIDADES.

6.14 quantidade foi baseada de acordo com o número estradas existentes nas comunidades rurais do município e

serão discriminados no Termo de Referencia.

7 - LEVANIAMENÍO DE MERCADO

7.1 A metodologia aplicada para o alcance da estimativa de preço supracitada foi obtido de acordo com o Plano de

Trabalho âtravés de pesquisas relativas ao objeto deste estudo, realizadas pelo Setor de Convênios, conforme
documentos em anexo.

8 - ESTIMATIVA DO PREçO DA CONTRATAçÃO.

8,1 O custo estimado das aquisiçôes é de até RS 4.084,500,00 {quatro milhôes oitenta e quâtro mil e quinhentos

reais), confoÍmê planilhas em anexo.

8.2 Considerando o Art. 19e lll do decreto municipal 020/2023, foi utilizado como método para obtenção do preço

estimado por item, a metodologia dê média aritmética dos valores obtidos na pesquisa dê preços, com ê

desconsideração de valoÍes inexequíveis, inconsistentes e excessivamente elevados, para estabelecer um preço de

referência condizente com o praticado no mercado.

9 - OESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TOOO

9.1. Como solução foram apontadas as opções abaixo:

SOLUçÃO 01: Adesão a Ata de Registro de Preços: Essa solução consiste na adesão à uma ata já existente, evitando

processo licitatório, onde há uma redução da burocracia e economia de tempo, tornando o processo mais ágil,

porém esbarramos em algumas dificuldades tais como a fiscalização, pois como órgão participante, temos menos

controle sobre a execução do contrato, há uma limitação na negociação de condições, pois o preço, prazo e demais

condições já foram definidas sem contar as características dos objetos que muitas vezes não são condizentes com

nossa realidade e necessidade.

SOLUçÃO 02r Abertura de processo licitatório: Solução apontada como possível e viável parã o atendimento

adequado da demanda existente, pois é possível estabelecer critérios técnicos, permitindo a escolha de fornecedores

qualificados, garantindo melhor qualidade na entrega, uma maior economia e eficiência ao buscar a proposta mais

vantajosa, equilibrando preço e gualidade.

9.2 Para avaliação das alternativas foram realizadas consultas ao mercado local e regional, âlém de uÍna análise

comparativa de editais similares executados em municípios próximos, apontando para a SOLUçÃO 02 como a que

melhor atende aos interesses e necessidades da secretaria com a realização de procedimento licitatório, na

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNlCA, com critério de julgamento menor preço por lTElvl.

10 - JU§TIFICATIVA PARA PARCEI.AMENTO,

10.1 A adjudicação do Pregão Eletrônico será POR ITEM, visto que o objeto e divisível e nâo há prejuízo para o
conjunto da solução ou perda de economia de escala, além de ser técnica e economicamente viável. Junto a isso, o

parcelamento do objeto visa propicíaí a ampla participação de licitantes que, embora não disponham de capacidade
para execução da totalidade do objeto, podem fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, permitindo que

empresas distintas sejam contratadas, e com vistas a pÍopiciar a ampliação da competição êntre os licitantes,

durante a realização do pregão, têndo como consequência preço de aquisição mais vantajoso para a Administração.

diú,úS
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- ESTADO DO PARANA.

11 . DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PREÍENDIDOS

11,1 Com ãs aquisiçôes pretendidas serão possíveis superar deficlências operacionais oÍiundas da escassez de

equipamentos, alinhando-se aos princípios de eficiência, eficácia e economicidad€ na gestão pública. Essa

modernização trará os seguintes beneÍícios:

11.1.1. Aumento da Eficiência Operacional: Máquinas modernas e de alta capacidade peÍmitem que obras e serviços

sejam realizadas em prazos mais curtos, agilizando a conclusão de projetos de infraestrutura como estradât pontes.

Além disso, equipamentos de última geração tendem a ter melhores índices de produtividade, resultando em menor

tempo de inatividade e manutenção plane.iada, o que otimiza o trabalho dos órgãos públicos;

l-1.1.2. lnfraestrutura mais Segura e Moderna; A utilizêção de equipamentos de âlta tecnologia pode contribuir para

a melhoria das obras e seÍviços prestados, gerando uma infÍaestrutuÍa maís moderna, segura e adequada às

necessidades da população;

11.1.3. Padronização e Qualidade Técnicai Máquinas novas geralmente incorporam tecnologias que garantem maior
pr€cisão e qualidade técnica nas atividades realizadas, reduzindo erÍos e retrabalhos;

11.1.4. ContÍibuição para o Desenvolvimento Sustentável: Máquinas modernas geralmente apresentam maior

eficiência no consumo de combustívele na redução de emissões, contribuindo para uma gestão mais sustentável dos

recursos públicos. Além disso, equipamentos avançados podem ser utilizados na execução de projetos que visam a

sustentabilidade, como a construção de ciclovias, parques urbanos e obras que priorizam a preservação ambiental,

12 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

12.1 Não serão necessárias quaisquer adequações ou providências prévias quer seja logística, infraesÍutura, pessoal,

procedimental ou regimental,

13. CONTRATAçóES CORRETATAS/INTERDEPENDENTES.

13.1 Não se Íaz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a contratação

pretendida.

14- IMPACTOS AMBIENTAIS

14.1. A contratada deverá seguir todas as normas e obrigações ambientais vigentes durãntê o processo de transporte

e abastecimento, se resguardando assim de possíveis ímpactos ambientais.
13.2. A Contratada deverá, ainda, respeitar o Guiã Nacional de Contratações Sustentáveis.

15 . VIABILIDADE DA CONTRATAçÃO.

15,1 Com base nas informações levantâdas ao longo do Estudo Técnico Preliminãr, a equipe responsável declara que

a presente contratação é procedente e viável, uma vez que os benêfícios diretos e indiretos, em termos de

economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos financeiros disponíveis, serâo

alcançados pela Administraçâo, devendo-se dar prosseguimento ao pÍocesso.

Ribeirão do Pinhal 16 de setembro de 2025

16 - RESPONSÁV

LUIZ O LOPES DA SII-VA

SECRETÁRIO DE TRANSPORTE E VIAçÃOsEc NTO

A B.

ENCARREGAD R ÍRANPORTE E VIAçÃO
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MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

OBJETO: Aquisição de caminhões e maquinários novos conforme Convênio SEAB n.o 45612025.

O gerenciamento de riscos permite açôes contínuas de planejamento, organização e controle dos recursos relacionados
aos riscos que possam comprometer o sucesso da contratação, da execução do objeto e da gestão contratual.

O Mapa de Gerenciamento de Riscos deve conter a identificação e a análise dos principais riscos, consistindo na
compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à combÍnação do impacto e de suas
probabilidades que possam comprometer a efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados pretendidos
com a solução.

Para cada risco identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos potenciais, as
possíveis ações preventivas e contingências, bem como a identificação de responsáveis por ação.
Após a identificação e classificação, deve-se executar uma análise qualitativa e quantitativa.

A análise qualitativa dos riscos é realizada por meio da classificação escala da probabilidade e do impacto, conforme
a tabela de referência a seguir.
Descrição dos impactos:

crÁssrFrcAçÃo VALOR

Baixo 05

Médio

Alto 15

* Baixo: Danos que não comprometem o processo/serviço. Devem ser catalogados nos relatórios pós-contratuais com
vistas a novo planejamento,
o Médio: Danos que comprometem parcialmente o processo/serviço, atrasando-o ou interferindo em sua qualidade.
r Alto: Danos que comprometem a essência do processo/serviço, impedindo-o de seguir seu curso.

A análise quantitativa dos riscos consiste na classificação conforme a relação entre a probabilidade e o impacto, tal
classificação resultará no nível do risco e direcionará as ações relacionadas aos riscos durante a fase de planejamento e
gestão do contrato/ata de registro de preços.

A tabela a seguir apresenta a Matriz Probabilidade x lmpacto, instrumento responsável pela definição dos critérios
quantitativos de classificação do nível de risco.

10 15

lmpacto{l)

MATRIZ PROBABITIDADE X IMPACTO
O produto da probabilidade pelo impacto de cada risco deve se enquadrar em uma região da matriz probabilidade x

impacto,
Caso o risco enquadre-se na região verde, seu nível de risco é entendido como baixo, logo admite-se a aceitação ou

adoção das medidas preventivas.
5e estiver na região amarela, entende-se corno médio e na região vermelha, entende-se como nível de risco alto.
Nos casos de riscos classificados como médio e alto, serão adotadas as medidas preventivas previstas.
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rv- Rtsco§
RISCO O1: Atroso ou demors na análise interna do processo PROBABILIDADÊ: Xbaixa []média Üalta

IMPACTO: Übaixa Dmédia Ealta

DANO(§): Atraso no processo licitatório CLASSIFICAçÃO: lnterna

AçÃO PREVENTIVA: Revisão de forma segregada, do processo administrativo interno a fim

de se identificar possíveis íaÍhas e verificação da conformidade com as exigências da Lei

L4.13312021.

Encaminhar autos para análise jurídica respeitando os prazos programados para análise e
para a contratação.

Responsável: Equipe de planejamento e

departamento de compras

AçÃo DE coNnNGÊNCÍA: Realizar planejamento antecipado a fim
contratação pretendida em tempo hábil.

de realizar a Responsável: Unidade req uisitante

Rr§co 02: Estudos preliminores deficientes com lofto de clorezo na descriçõo do obieto PROBABIIIDADE: Xbaixa Emédia lalta
IMPACTOT l-lbaixa Imédia Balta

DANO{S): licitação fracassada, deserta ou contratação deficiente, gastos com processo

licitatório ineficiente.

CLASSIFICAçÃO: Técnica e lnterna

AçÃO PREVENTIVA: Verificar se os requisitos previstos no §te, art. 78, da

Lei 74.133/71 foram cumpridos, para elaboração de Estudo Técnico Preliminar acurado,

levantamento de contratações similares feitas por outros órgãos, consultar sítios da

internet, pesquisar em bancos de preços públicos, de modo a buscar o maior número

possível de fontes

Responsável: Equipe de planejamento

AçÃO DE CONTINGÊNCIA; Realização de Estudo Técnico Preliminar cuja descrição dos

requisitos da contratação estejam em conformidade com a usualidade de outras

contratações similares de outros órgãos pú!l&S!-

Responsável: Equipe de planejamento

Rr§co 03: Não realizar amplo pesquiso de mercodo durantu EfP. PROBABIIIDADE: Ebaixa I]média Ialta
IMPACTO: Ebaixa Bmédia ilalta

DANO(S): Contratação com valores acima da realidade de mercado ClÁ§SlFICAçÃO: lnterna

AçÃO PREVENTIVA: Realizar pesquisa para estimativa da contratação, preferencialmente

nas disposiçôes dos incisos I e ll do art. § Ie do art 23 da Lei ne !4.13312A21.

Responsável: Equipe de planejamento

ãi levantado com o contrato vigente e com

o estimativo da última contratação e, se for o caso, realizar nova pesquisa de mercado.
Responsável: Equipe de planejamento

RISCO 04: Elaboração do ato convocatóriq PROBABILIDADE: Bbaixa Imédia llalta
IMPACTO: Ibaixa Elmédia Üalta

DANO(§): Átroso ou cnulação da licitoção. Custos para a Administração C|ÁSSIF'CAçÃO: lnterna

AçÃO PREVENTIVA: Submissão do processo a análise da Procuradoria Jurídica. Verificar a

existência de cláusulas

nulas e/ou restritivas.

Responsável: Pregoeiro

AçÃO DE CONflNGÊNCIA: Readequação do edital e retirada de cláusulas nulas e/ou

restritivas.

Responsável: Pregoeiro

Rr§co 05: Fracasso das itens ou ítens desertos PROBABILIDADE: Ebaixa Imédia Ialta
IMPACTO: f baixa Elmédia flalta

DANO{S}: lnviabilídode do controtação CLASSIFICAçÃO: lnterna

AçÃO pREVENÍtyA pesquiso de preços adequadomente reolizodo de formo o reÍletir os

volores de mercodo e busco por cotmat odequodo.

Responsável: Diretor de ComPras

AçÃo DE CONflNGÊNCIA: Refazimento da pesquisa de preços. Responsável: Diretor de ComPras

Rt§co 06: Atroso na errtÍego do bem. PROBABILIDADE: Ebaixa ümédia talta
IMPACTO: Ibaixa Imédia Xalta

DANO(S): lrregularidade da Contratada; atraso nas entregas; rescisão do contrato;
potencial criação de passivo trabalhista pqla â administraçã

DANO(S): Atraso nos preparativos do

evento.

AçÃO pREVENTIVA: Exigência da documentação de regularidade fiscal da Contratãda.

Fiscalizar preventivamente e ostensivamente o cumprimento dasobrigaçõestrabalhistas

e previdenciárias.

AçÃo PREVENTIVA: Estabelecer no edital
prazo máximo e horário mínimo Para

entrega das marmitas e refeições.

AçÃO DE CONTINGÊNCIA: Suspensão do pagamento até a regularização fiscal. Retenção de

valores devidos à contratada e pagamento direto - para cumprimento de eventuais

obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias não satisfeitas. Abertura de processo

sancionatório.

DE CONTTNGÊNCIA: Aplicar as

sanções previstas no contrato.

2
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ID Rrsco P I NíVEt DE

Rrsco
(Pxll

clÁssrFrcAçÂo

01 Atrqso ou demoro nq análise intemo do processo 15 75 MÉDIO

02 Estudos prelituinotes deÍicientes com Íolto de clorczo nodescriçõo do objeto 10 15 150

03 Não reolízor omplo pesquiso de mercodo duronte ETP 05 10 50

o4 Elaboroçõo do oto convocotorio 05 10 50

05 Frocosso dos itens ou ítens desertos 05 10 50

06 Atraso no entrego 05 15 MÉDIO

Ribeirão do Pinhal, 16 de setembro de 2025

LOPES DA SILVA

SECRETÁRIO DE TRANSPORTE E VIAÇÃO
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EU, DARTAGNAN CALI}iTO FRAIZ, PREFEITO MUNICIPAL DE

RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO PARANÁ, APROVO O MODELO DE

EDTTAL PROPOSTO PARA; REALIZAúo Do PREGÃO ELETRôJ{rco

N.O 065/2025, O QUAL VISA A AQUI$*O DE CAMINHOES E

nnoqutt o*ros coNFoÀME CONVÊNIO SEAB 456/2025' NOS MOLDES DA

APROVncÃo DEMODELODEEDITAL

LElt4.t33lZ02L.

RreeIúo Do PINHAL, 16 or srrerqano oe 2025'

DARTAG RAIZ

.P MurrctPlL -

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 35518301 -Email:

pm rpinh al uol.com.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

ISO DE LICIT Ão
lco N". 065/2025

PROCESSO ADMINIS RATTVO N.o 22012025,

ENCONITA.SE AbErtO NA PREFEITURA MUNICIPAL OE RIBEIRÂO DO PINHAL - ESTADO DO

PARANÁ, processo licitatório na modalidade Pregáo Eletrônico, do tipo menor preço global por item,

cujo objeto é a aquisição de caminhÕes e maquinários novos conforme Convênio SEAB n.'456/2025,
de acordo com as condiçÕes, quantidades e exigências estâbelecidas neste edital e seus anexos.

A realizaçáo do Pregão Eletrônico será no dia 03/10/2025 com recebimento das propostas até as
09h00min, abertura das propostas das 09h01min às 09h29min e início da sessão de disputa de
preços 09h30min.

O valor total estimado para tal contÍetâçáo será de R$ 4.084.500,00 (quatro milhÕes oitenta e quatro
mil e quinhentos reais).

O edital na íntegra estará disponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor de Compras e

Licitações, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às 1íh45min e das í3h00min às

17h00min e no endereço eletrônico www. ribeiraodopinhal.or qov.br. InformaçÕes e consultas através

do e-mail pmrpinhal uol.com.br ou comoras.pmrp in hal(Aqmail.com ou através dos Telefones (43)

DÚVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de

atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de LicitaçÕes do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou

pelo telefone (41) 30974600 - Central de Atendimento em Curitiba.

Ribeirão do Pinhal, 16 d

J
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

eottnt oe pnecÃo etetnôurco n'osstzozs.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 22012025

O Município de Ribeirão do Pinhal, através de seu Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, expede o

presente edital "PREGÃO ELETRÔNICO", do tipo "MENOR PREÇO", em regime de contratação

"Menor Preço Por Item", modo de disputa "ABERTO", visando a a aquisição de caminhóes e

maquinários novos conforme Convênio SEAB n.o 45612025e de acordo com as condiçÕes

estabelecidas neste Edital e seus anexos.

O referido Edital estará disponível no Departamento de Compras licitações e poderá ser adquirido

pelos interessados através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br no link LicitaçÕes e/ou

www.bll.ors.br no link BLL Compras.

DAT DA 03t1012025
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 09h00 min.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h0ímin às 09h29min.
!NíC|O DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREçOS: 09h30min.
LOCAL: www.bll.org.br "Acesso ldentificado no Iink' licitações"
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF)
VALOR ESTIMADO: milhÕes oitenta e mile

A Licitação será regida pela Lei no 14 133, de 2021 e Decreto Municipal 020/2023, e demais

legislação aplicável, bem como as condições estabelecidas neste edital.

Sem prejuízo das publicações necessárias, qualquer alteração, modificação ou inÍormação referente

ao edital em questão, estarão disponíveis no site supracitado, cabendo aos interessados inteira

responsabilidade de acompanhar as informaçÕes prestadas pelo Município, não cabendo aos

mesmos, alegar desconhecimento sobre quaisquer informaçÕes prestadas com referência ao edital

em questâo.

este Edital:

Oí. DTSPOSIÇÓES PRELIMINARES

1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de

Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de LicitaçÕes e LeilÔes do Brasil.

Rua Paraná 983 - Cenúo - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301 . CNPJ: 76.968.064/0001 -42
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05 REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

1.2 Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro do Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do
Paraná, mediante a inserÉo e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
"BLL compras" constantes da página eletrônica da Bolsa de LicitaçÕes e LeilÕes do Brasil
(httpsr/bllcompras.com/Home/Login).
1.3 O Pregoeiro Oficial responsável por este Processo Licitatório será o servidor Fayçal Melhem
Chamma Junior nomeado atÍavés da portaria 070/2025, e-mail para contato: pmrpinhal@uol com br
ou compÍas pmrpinhal@gmail.com Fone (43) 355í-8301 ou 3551-8320.
'1.4 O presente edital se submete integralmente ao disposto na Lei Complementar Federal no

12312006, alteÍada pela Lei Complementar Federal 14712014, atendendo o direito de prioridade e
exclusividade paÍa micros empreendedores individuais; microempresas e empresas de pequeno
porte.

02. DOCUMEN INTEGRANTES

ANEXO 01

ANEXO 02 Minuta da Ata de Registro de Preços
ANEXO 03 Exigências para Habilitaçáo
ANEXO 04 Declaraçâo Unificada: Declaração de ldoneidade, declaragão de fato

superveniente impeditivo de habilitaÉo, declaração de inexistência de
empregado menor no quadro da empresa, enquadramento no regime de
tributaçáo de MUEPP/MEl, declaraÉo de não vÍnculo com servidor pÚblico e
Declaração das condiçÕes de entrega do objeto e declaraÉo que cumpre
minuciosamente os requisitos da habilitação, se comprometendo a entregar
produtos / prestaÍ serviÇos tidos como de primeiÍa qual idade

ANEXO 05 Ivlodelo de carta ta fornecimento do ob
ANEXO 06 Procu nomêando resentante al

ANEXO 06.'1 Termo de adesão ao sistema eletrônico de licitações bll - Bolsâ de LicitaçÔes do
Brasil lndi o de usuário do sistema

ANEXO 07 Custo la Utili do Sistema

03. RECEBI MENTO E ABERTURA D PROPOSTAS E DAÍA DO PREGÃO

o Íornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscriçáo e

cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para inicio da

disputa.

04. coNDtcÓES PARA PARTICIPACÃO:

4.1. As empresas interessadas em participar deste certame, deverão atender às exigências e
condiçôês devidamente estabelecidas por êste Edital, e apresêntarem os documentos nele exigidos;
4.2. A náo observância do disposto no item anterior podeÍá ensejar desclassilicação no momento da

habilitação.
4.3. Somente poderão participar dos itens 02,03 e 04 empresas que possuam assistência
técnica autorizado da fabricantc a uma distância rodoviária de ate 150km as sedê do
município. Também poderão participar dessa licitação às MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS
DE PEQUENO PORTE - EPP E AO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEl, (quando foÍ o
caso permitido para MEI), que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentaÉo,
constantes deste Edital e seu(s) Anexo(s).
04.4. Para participar e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar no í23106, alterada pela

Lei Complementat no 147 de 07 de âgosto de 2014, as Microempresas e empresas de Pequeno Porte
deveráo apÍesentar no CREDENCIAMENTO a Declaração de Enquadramento em Regime de

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Anêxo 04).
4.5. Náo ooderáo disoutar esta Iicitacáo
4.5.1, aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(§)i
4.5.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
4.5.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comeÍcial, econômica, financeira, trabalhista

ou civil com dirigente do Órgão ou entidade contÍatante ou com agente público que desempênhe
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funçáo na licitação ou atue na fiscalizaÇão ou na gestão do contÍato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por aflnidade, até o terceiro grau;
4.5.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de '15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
4.5.5- pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmentê, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissâo
de trabalhadores a condiçôes análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislaçáo trabalhista;
4.5.6. agente público do órgão ou entidade licitante. (estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou Íuncionário
ou representante de empresa que preste assessoria tecnica);
4.5.7. OrganizaÇôes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condiçáo;
4.5.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contralo agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercicio do cargo ou emprego, nos termos
da legislaÇáo que disciplina a matéria, conforme o art. 90 da Lei n" 14.133 de )021

04.6. O cadastramento do licitante está condicionado obrigatoriamente na inscrição e
credenciamento do licitante e deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:
a) lnstrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa,
poderes especÍficos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de
LicitaçÕes do Brasil, conforme modelo do (ANEXO 06).
b) Especificações do produto ob.leto da licitaÇâo em conÍormidade com edital, constando preço, marca
e modelo.
c) lnserção no sistema de proposta única, com todas as especiíicações do objeto da licitação em
conformidade com o Termo de Referência (ANEXO 01).

d) O custo de operacionalizaçáo e uso do sistema ficará a caÍgo do Licitante vencedor do

certame, que pagará a Bolsa de LicitaçÕes do Brasil, provedora do sistema eletrÔnico, o

equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a titulo

de taxa pela utilizaÉo dos recursos de tecnologia da informaÉo, em mnÍormidade com o

rêgulamento operacional da BLL - Bolsa de LicitâçÕes do Brasil. (Anexo 07).

05. REGULAMENTO OPE CIONAL DO CERTAME

5.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em
especial, as seguintês atribuições:

a) acompanhar os trabalhos da equipe dê apoio;
b) responder as questÕes formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisaÍ a aceitabiljdade das propostas e desclassiÍlcaÍ propostas indicando os motivos;
e) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor pÍeÇo;

f) verificar a habilitaçáo do proponente classificado em primeiro lugar;
g) declarar e adjudicar o vencedor;
h) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
i) elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico;
j) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação/aquisição;
k1 abrir processo administrativo para apuraÉo de irrêgularidades visando à aplicação de penalidedes

previstas na legislação.

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAçÔES DA BOLSA DE LICITAÇÔES E LEILÕES DO

BRASIL

a oíl
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5.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas dêverão nomeaÍ através do instrumento

de mandato previsto no ANEXO 06, com Íirma reconhecida, operador devidamente credenciado em
qualquer corretora de mercadorias associada à Bolsa de LicitaçÕes e LeilÕes do Brasil, ou pela

própria Bolsa de Licitações e LeilÕes do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e
praticar os demais atos e operações no sistema de compras do site www bll.orq br
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5.3 A participaçâo do licitante no Pregâo eletrônico se dará por meio de corretora contratada para
representá-lo, ou diretamente pela BLL, que deverá manifestar em campo próprio do sistema, pleno
conhecimenlo, aceitação e atendimento às exigências de habilitaçao previstas no Edital.
5.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha
privativa.
5.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitaçáo do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de
LicitaçÕes e Leilões do Brasil;
5.6 Sâo de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de Licitaçoes e
Leilôes do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros;
5.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização
das transaçôes inerentes ao pregão eletrônico.
5 8. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaraÇão constante
no Anêxo 04 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço

a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ÍvlE/EPP no sistema
conforme o seu regime de tributaÉo para Íazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e
45 da LC 12312006.
5.9. Especificaçôes do produto objeto da licitação em conÍormidade com edital, constando preÇo,

marca e modelo.

PARTICIPAÇÃO
5.10. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e

intransferível do representante credenciado (operador direto, ou da corretora de mercadorias) e
subsequente cadaslÍamento para participar do pregâo e encaminhamento da proposta de preços,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.
5.11. Caberá ao fornecedor acompanhar as opeÍaçÕes no sistema eletrônico durante a sessáo
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagêns emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu
representante.
5.'12. QualqueÍ dúvida em Íelação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelos

telefones: (41) 3042-9909 / (41) 3149-7300 e/ou e-mail: contato@bll.org.br, suporte@bll.org.br, ou na
página de suporte da BLL http://bll.org.br/contato/, ou ainda através de uma corretora de mercadorias
associada.

DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

5. 13. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitaÇão exlgidos no edital, proposta com a descrição do obieto oferlado e o preÇo'

até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente â etapa de envio dessa documentaçáo.
5.14. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio dê chave de acesso e senha.
5.15. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restriçáo de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, § ío da LC no 123, de 2006.
5.16 Ate a abertura da sessâo pública de JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, os licitantes poderão

retirar ou substituir a pÍoposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
5.17. Náo será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação enlre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaçáo dos procedimentos de negociaÉo e
julgamento da proposta.
5.18. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.
5.19. No caso de exigência de apresentaÉo de prospectos ilustrativos, manuais; folders ou outro
documento original do fabricante, refêrentes aos produtos que serão oÍertados na proposta, os
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mesmos deverão ser inseridos via upload no sistema BLL, quando da inserção da proposta; sob a
pena de desclassificação da pÍoposta;
5.19.1 Nos referidos documentos técnicos deverâo constar as especiÍicaçÕes técnicas e marcas dos
produtos quê seráo ofertados, de conformidâde com o ANEXO 01 Termo de Referência deste Edital;
5.20. Os documentos tecnicos informativos apresentados, que não estiverem de acordo com as
especificaÇÕes exigidas, coníorme descrito no Termo de Referência e sêus complementos poderão
ser reprovados, e o lote/item da proposta desclassiÍicado, passando-se ao 20 colocado,
sucessivamente.

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.21. O licitante dêverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema elêtrônico, dos
seguintes campos: ValoÍ unitário iíarca Modelo (quando for o caso).
5.22. EspecificaçÕes do produto objeto da licitação em conformldade com edital, constando preço,
marca e modelo.
5.23. Todas as especiÍicaçÕes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
5.24. Nos valores propostos estarâo inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos ITENS.
5.25. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegaçâo de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.26. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentaçáo.
5.27. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitaçôes públicas;
5.28. O descumprimento das regras supramencionadas pela AdministraÉo por parte dos contratados
pode ensejar a fiscalizaçáo do Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar
as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art.71, inciso lX, da Constituiçâo; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa @ntratada ao pagamento dos pre.juÍzos ao erário, caso
verificada a ocorrência de supeÍfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
5.29. lndicação de percentual único de desconto, com no máximo 02 (duas) casas decimais para
todos os valores, a ser aplicado sobre os preÇos do objeto licitado, sendo os prêÇos aqueles
constantes no Anexo 01 deste Edital.

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES

5.30. A partiÍ do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento das
propostas iniciais de preços, terâo início à sessão pública do pÍegão eletrônico, com a divulgação das
propostas de preÇos recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabÍlidade das mesmas-
5.31. Aberta a etapa competitiva, os Íepresentantes dos fornecedores deverão estar conectado§ ao
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente
informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.
5.32. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados
ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.
5.33. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "abêrto".
5.34. A etapa de lances da sessáo pública terá duraçâo inicial de quinze minutos, Após esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o perÍodo de
tempo de ate 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente
encerrada a recepÇão de lances;
5.35. Não seráo aceitos dois ou mais lancês de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar;
5.36. Durante o transcurso da sêssão públicâ, os licitantes seráo informados, êm tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificaçáo do licitante;
5.37. No caso de desconexáo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregâo, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepÉo dos lances.
5.37.1 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
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horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.
5.38. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO PELO VALOR UNITARIO DO ITEM,
conforme definido neste Edital e seus anexos;
5.39. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposla;
5.40 A ordem de apresentaÇão pelos licitântes é utilizada como um dos critérios de classiflcação, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase Íechada do modo de disputa,
5.40.1 Ocorrendo empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.
5.41. Encr-Íeda a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preÇo, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociaÉo em condiçÕes diferentes das previstas neste Edital;
5.42. A negociaçâo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes;
5.43. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequaÉo ao obieto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos;
5.44. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas, contadas do encerramento da fase de lances, envie a proposta readequâda, contendo
as especiÍicaçÕes detalhadas do objeto, referente ao último lance ofertado após a negociaçâo
Íealizada, em campo próprio na plataforma BLL, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmaçáo daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados;
5.45. A habilitaÉo dos licitantes será veriÍicada por meio dos documentos apresentados, conforme
exigidos no Anexo 01 deste Edital, enviados via upload no sistema BLL;
5.46. A Empresa que deixar de cumprir os requisitos de habilitação, na Íorma acima, além de ter a
sua proposta desclassificada, ficará sujeita às sanÇÕes e penalidades previstas neste edital, nos
termos da Lei Federal 14.13312021, no que couber, podendo ficar impedida de licitar e ser incluída no

cadastÍo de impedidos de licilar do Tnbunal de Contas do Estado do Paraná.
5.47. A documentaçáo inserida via upload no sistema BLL, será veriÍicada e analisada logo após o
encerramento da fase de disputa do Pregão e classificaÇão dos fornecedores;
5.48. No caso de inconsistências nos documentos flscais apresentados via upload, pelos
fornecedores MPE, será concedido o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nos termos da LC 123106 e
147t14, conlados do encerramento da sessão de disputa e mediante comunicação pelo pregoeiro,
para a sua regularização.
5.49. A sessão pública poderá ficar suspensa, ou seja, permanecer em fase de
"classificação/habilitâçáo" até a verificação da documentação dentro das condiçÕes dispostas neste
Edital, ou peÍmanecer na fase de "em adjudicação", logo após a conferência dos documentos
enviados.
5.50. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedoÍ desatender às
exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, veriÍicando a sua
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificaçáo, e assim sucessivamente,
até a apuraÇâo de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro
poderá negociar com o participante para que seia obtido preço melhoÍ;
5.51. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposte de
menor preço e valor estimado para a contrataÉo;
5.52. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adiudicado ao autor
da proposta ou lance de menor prêço.

PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

5.56. O encaminhamento de pÍoposta para o sistema eletrônico pressupÕe o pleno conhecimento e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas
as transaÇÕes que Íorem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como Íirmes e
verdadêiras suas propostas e lances;
5.57. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarâo da fase de lances.
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5.58. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e og
licrtantes.
5.59. lniciada a elapa competitiva, os licilanles deverão encaminhar lancês exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu rêcebimento e do valor consignado no
registro.
5.60. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço unitário.
5.61. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.62. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registÍado pelo sistema.
5.63. É vedada a identificaÉo dos autores das propostas e lances de preços durante a etapa
competitiva.

06 . DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequaÉo ao objeto e à compatibilidade do preço em relaÉo ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos.
6.2. No preço proposto seráo consideradas todas as obrigações previdenciáÍias, Íiscais (ICMS e
outros), comeÍciais, habalhistas, tÍibutárias, materiais, embalagens, fretes, seguros, tarifas, descarga,
transporte, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre o
produto, objeto desta licitaÇáo.
ô.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço Íinal superior ao preço
máximo fixado (Acórdão no 145512018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexequível.
6.4. Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços globais ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompativeis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação nâo tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se reÍerirem a materiais e instalações de propriedade do
próprio licitante, para os quais ele Íenuncie a parcela ou à totalidade daremuneraçâo.
6.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aÍerir a exequibilidade e a
legalidade das pÍopostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.
6.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a ealizaçáo de diligências,
com vistas ao sanêamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
rêgistrada em ata.
6.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail,
no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, sob pêna de nâo aceitação da proposta.
6.8. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitaçáo escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prâzo, e íormalmente aceito pelo mesmo.
6.9. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além
de outras informações peÍtinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por
meio eletÍônico, ou, se for o caso, por ouÍo meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem pÍejuízo do
seu ulterioÍ envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitaçáo da proposta.

07. CRITÉRÍOS DE JULGAMENTO

7.1 Para iulgamento será adotado o critério de MENOR PREçO PELO VALOR UNITARIO DO ITEM,
observedo o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de qualidade
e demais condiçÕes definidas neste Edital.
7.2 O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imêdiatamente
após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando Íor o caso, após negociação
e decisáo pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor;
7.3 Se a proposta ou o lance de menor valor náo for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o
lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua
habilitaÉo. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuraÉo de uma
proposta ou lance que atenda ao Edital;
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7 .4 Caso a proposta ou o lance de menor valor, após a Íase de lances, permanecer acima do máximo
permitido pelo edital a mesma será desclassificadai
7.5 Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, e outros relatórlos, nos quais estarão
registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

08. HABILITACAO

8.1 Conforme ANEXO 03

,to tMDt têNÀn AO EDIT ^r rrÊl^I toeat§ F HOMO I í1Í:^Íi^a1

10. MULTAS E SANCÔES ADMINI TRATIVAS

09.1. Ate 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pÚblica, qualquer
pessoa podeÍá impugnar este Edital.
09.2. A impugnação poderá ser rcalizada através do e-mail pmrpinhal@uol com br e

compras.pmrpinhal@gmail com ou por petiçáo dirigida ou protocolada no endereço Rua Paraná - 983

- Centro - CEP 86.490-000, Ribeiráo do Pinhal - Paraná, Departamento de Compras e Licitações.

9.3 Considerando possíveis falhas no sistema de envio por e-mail recomendamos confirmar o
recebimento do mesmo, através dos telefones (43) 3551-8301 e 3551-8320.
9.4. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,

decidir sobre a impugnaÉo no prazo de ate 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.
9.5. Acolhida a impugnaçâo, será definida e publicada nova data para a realizaçâo do certame.

9.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este pÍocesso licitatório deverão ser enviados ao

Pregoeiro, ate 03 (três) dias úteis anteÍiores à data designada para abertura da sessáo pública,

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereÇo indicado no Edital

9.7. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de três dias úteis, contado
da data dê recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela

elaboraçâo do edital e dos anexos.
9.8. As impugnaçôes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos pÍevistos no certame.
g.g. A conceisão de efeito suspensivo à impugnação e medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitaçáo.
b.10. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administraçáo.
b.lt.. ruao serão conhecÍdas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou

subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificâdo no processo para

responder pelo proponente.
g.12. no final da sessáo, o proponente que deseiar recorrer contra decisÕes do pregoeiro poderá

fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenÉo com registro da síntese das suas

razÕes, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis. Osinteressados flcam,

desde logo, intimados a apresentar contrarrazÕes em igual nÚmero de dias,que começarão a colreÍ
do término do prazo do recorrente.
9.13. A Íalta de manifestação imediata no momento e tempo estipulado durante a licitaÉo e motivadâ

impodará a preclusâo do direito de recurso.
g.i.a. ruao será concedido pÍazo paÍa recursos sobÍe assuntos meramente protelatóÍios ou quando

não justificada a intenÇáo de interpor o recurso pelo proponente.

9.15. Os recursos contra decisÕes do Pregoeiro teráo efeito suspensivo
9.16. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetiveis dê

aproveitamento.
g.í7. Os recursos deveráo seÍ enviados em duas vias. Uma via original deverá ser encaminhada
para o município no endereço citado no item 9.2, esta via deverá estar em papel timbrado com o

nome da empresa, as razões do recurso e assinatura do representante legal para que possa ser

anexada no processo. Junto com este documento original, deverá ser enviada também uma cópia por

e-mail pmrpinhal@uol côm.br e compras pmrpinhal@gmail.com para que sêja possivel a publicâção

on-line das razôes do recurso interposto e a decisáo cabida a este.

Rua Pâraná 983 - Centro- CEP: 86.490_000 - Fonê: (43)3-51 83o1. cNpJ: 76.968.064/000142
Endsrêço elêlrônlco www.ribeiraodopinhal pr.gov.br - Eínail pmrpinhal@uol.com.br ê comprâs.pmrpinhal@gmâil.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

12.1 - A empresa Detentora do Contrato/Ata de Registro de Preços deverá executar os seÍviços a
partir da assinatura entre as partes interessadas e Íecebimento da Autorização, de acordo com o
descrito no Termo de Referência constante do Anêxo 01 e Cláusula Sêgunda da Minuta do Anexo
02.

13 . PAGAMENTO

13.1. O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta correntê até o 15o

dia útil do mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, dêvendo salientar quejunto
ao corpo da mesma, será necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitâção, o
número do Lote, Funcionário requisitante, informaçÕes relativas ao nome e número do banco, da
agência e da conta corrente da CONTRATADA.
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10.1. A CONTRATADA suieitar-se-á, em c.lso de inadimplemento de suas obrigações, definidas
neste instrumento ou em outros que o complemêntêm, as seguintes multas, sem prejuizo das
sançÕes legais e responsabilidades civil e criminal.
10.2. Na aplicaÇão das sanÇôes serão considerados:
10.2.1. a naluÍeza e a gravidade da infração cometida;
10.2.2. as peculiaridades do caso concreto;
10.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
10.2.4. os danos que dela provierem para a AdministraÇâo Pública;
10.2-5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientaÇÕes dos órgãos de controle.
10.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 307o incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prêzo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
10.4. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o
contrato/ata registro de preÇos, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a
licitação, ensejarem o retardamento da execuÉo do certame, não mantiverem a proposta, falharem
ou fraudarem na execuÉo do contrato/ata registro de preÇos, comportarem-se de modo inidôneo,
Íizerem declaração falsa ou cometerem fraude Íiscal, poderáo ser aplicadas, conforme o caso, as
seguintessançÕes, sem preluizo da reparação dos danos causados à (citar o órgâo) pelo infÍator:
a) advertência;
b) multa;
c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 03
(Íês) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administraçao Pública enquanto
pêrdurarem os motivos deteÍminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaÇão perante a
prôpria autoridade que aplicou a penalidade pelo prazo de até 03 (úês) anos.
í0,5. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia
do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

11. FORMALIZACÃO DO PROCESSO

11.1. Homologada a licitaçao pela autoridade competente, O Município íirmará contrato/Ata registro
de Preços ou documento equivalenle especÍfico com o PROPONENTE VENCEDOR visando a
execução do objeto desta licitaçáo nos termos da minuta ANEXO 02 que integra este Edital;
11.2. O PROPONENTE VENCEDOR terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da
convocaçâo, para assinar o Contrato/ Ata registro de Preços, quando deverá comparecer no
Município, sito a Rua Paraná,983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Ribeirão do Pinhal - Paraná,
podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual periodo, quando solicitado pelo PROPONENTE
VENCEDOR durante o seu transcurso e desdeque ocoíra motivo justificado, aceito pelo Município. As
assinaturas poderáo ser digitais.
11.3. A recusa injustificada do concorrente vencedor em assinar a Minuta do Contrato/ Ata
registro de Preços dentro doprazo eslabelecido no presente lnstrumento, o sujeitará à aplicação das
penalidades previstas no item 10, deste Edital, podendo a CONTRATANTE convidar, sucessivamente
por ordem de classificação as demais licitantes, após comprovação da a sua compatibilidade de
proposta e habilitaÇão, com esta licitação, para celebraçâo do Contrato/ Ata registro de Preços.

12 - PR.AZOS. LOCAIS E CONDICOES OE ENTREGA DO OBJETO.



PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

15 - REAJUSTAMENTO

15.1. Os preços poderão eventualmente soÍreÍ revisão (aumento ou decrescimos) conforme previsto
na cláusula segunda da minuta de Ata Registro de Preços/Contrato,
15.2. A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de

requertmento.
15.3. A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser Íeita com fundamento em planilhas de composiÉo
de custos e/ou preço de mercado, publicações oficiais devendo, nos preços sup[acitados, estarem
incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais,
transporte etc).

16 - OA CONDUTA OE PR DE FRAUDE E CORRUPCÃO

16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevençáo à corrupçáo prevastas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei no 8.42911992), a Lei n" 12.84612013
e decreto io 8.42012015 e seus regulamentos e fazer-se cumpri-las. Para os propósitos desta
cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantegem
com o ob.jetivo de influenciar a agão de servidor público no processo de licitação ou na execuçáo de
contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitaçáo ou de execuçáo de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de rêpresentantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participaÉo em um processo licitatório ou afetar a execuÉo
do contrato;
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou lazet
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuÍação de alegaçÕes de prática prevista acima; (ii) atos cuia intenÉo seja impedir
materialmente o exeÍcicio do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeÉo.
16.2. Qualquer descumprimento das regras da Lei AnticorÍupção e suas regulamentaçÕes, por parte

do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos sêus aspectos, poderá ensejar:
a) lnstauraÇâo do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrava - PAR, nos termos
do Decreto n' 8.42012015 e regulamentos, com aplicaÉo das sanções adminisÍativas poÍventura
cabiveis;
b) Ajuizamento de açáo com vistas à responsabilizaÇâo na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e
19 da Lei n' 12.84,612013.
16.3. A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus nêgócios e práticas comerciais de íoÍma ética e
íntegra em conÍormidade com os preceitos legais vigentes no país "Art. 40 do Termo de lntegridade e
Etica competente para as providências cabíveis".

17 - DtSPOS|ÇÓES FtNAIS

17.1. A presente licitaçáo náo importa necessariamente em contrataÇâo, podendo o Municipio revogá-
la, no todo ou em parte, por razÕes de interesse público, derivadas de Íato superveniente
comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e
fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O

Município podeÍá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou
para sua abertura.
17.2. O proponêntê é rêsponsável pela fidelidade e legitimidadê das lnformaçôes prestadas e dos
documentos apresentados em qualqueÍ fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificaÉo do
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do conkato/ata
registro de preços ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sançÕes cabiveis.
17.3. E facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer Íase da licitaÉo,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

Rua Paraná 983 -Centro- cEP: 86.490-000 - Fonê: (43)35518301 CNPJ: 76.968.064/0001-42
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17.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no
prazo determinâdo pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.
17.5. O desatendimento de exigências formais náo essenciais nâo impoÍará no afastamenlo do
proponente, desdê que seja possível a aferição da sua qualificaçáo e a exata compreensáo da sua
proposta.
17.6. As normas que disciplinam este Pregão seráo sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
finaladade e a segurança da contratação.
17.7. As decisÕes refeÍentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no
Diário Oficial do Estado ou Município.
17.8. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro.
17.9. A participação do proponente nesta licitaÉo implica em aceitação de todos os termos deste
Edital.
17.10. Náo cabe à Bolsa de Licitações e Leilôes do Brasil qualqueÍ responsabilidade pelas
obrigaçÕes assumidas pelo fornêcedor com o licitador, em especial com ÍelaÉo à forma e às
condições de entrêga dos bens e quanto à quitaÉo financeira da negociação realizada.
17.11. O foro designado para julgamento de quaisquêr questões judiciais resultantes deste Edital será
o da Comarca de ribeirão do Pinhal - PR, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.
17.12. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçâo
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunícação do Pregoeiro em

Ribeirâo do Pinhal de 5
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DAS GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 60, XXtl!, "a" e "i" da Lei n. 14.133nA211.

1.1.Aquisição de caminhôes e maquinários novos conforme Convênio SEAB n.o 45612025, nas condiçÕes,

uantidades e dos termos da tabela abaixo.

VR UNTI. TOTALQIDE UN{DüTMAT

DEscRrçÃo

,TEM

Unid 790.000,00 I 580.02622850
Capacidade Volumétrica De Carga: mínima 10 M3
Especificações: Tipo: CAMINHÃo CAçAMBA BASCULANTE
6X4, Potência mínima de 280 CV;

motor diesel, atendimento a Resolução Conama
49012018,(Proconve P8,

equivalente ao Euro Vl), câmbio manual, automático ou

automatizado de no

mínimo 9 (nove) marchas/velocidade a frente e 1 (uma) a ré, cor
branca (caminhão e caçamba), CARACTERíSTICAS GERAIS:
novo; zeto km rodado;
ano de fabricação em vigor, na data do recebimento da ordem
de compra ou

modelo de ano superior), cor branca (caminhão e caçamba),
capacidade da
caçamba 10,0m', aço estrutural de alta resistência como SAE
1O2O ASTM A-
36 OU SAC-350, SISTEMA HIDRÁULICO de acionamento
indireto com 2 (dois)
pistões, GARANTIA:: de 24 (vinte e quatro) meses (caminhão e
caçamba),_ todas
as REVISÕES por igual perÍodo, com insumos, logística e mão
de obra às
expensas da CONTRATADA sem limite de quilometragem,
ENTREGA: A

CONTRATADA entregará com tanque cheio; licenciado e

emplacado, bem como
é responsável por todas as despesas por danos e ou avarias do
bem até a efetiva
entrega na sede de cada Município participante do(s)
Programa(s) a ser recebido
por servidor municipal responsável pelo recebimento. PNEUS:
mÍnimo 295/80
R22.5 de uso misto. CAPACIDADE: Peso bruto total (PBT)

homologado de

Caminhão

P23.000

Potência: 280 CV. Tração:01

01 Unid. 989.500,00 989.500,00Motoniveladora. Potência Operacional: 140 HP
3.600 MM. Espessura Lâmina: 22 MM. Capacidade Tanque
CombustÍvel: 280 L.
Especifícacões; Tipo: MOTONIVELADORA, última série, nova,
zeÍo hora, admissÍvel fabricação
segundo semestre de 2024 ou superior, potência eÍetiva líquida
(máxima êm HP)
mÍnima de 140 HP, motor diesel que atenda ao controle de
poluentes (CONAMA,
PROCONVE, MAR lll), Peso operacionalde 14.000 kg a 17.550
kg, número de
marcha 6 (seis) a frente e 3 (três) a ré; sistema de acoplamento
conversor de
torque ou transmissão direta, transmissão tipo PowerShift,
sistema hidráulico
bomba do tipo pistão fluxo variável, lâmina com largura/altura
mínimas 3.650
mm/61Omm, tombamento e deslocamento da lâmina hidráulico,
sistema elétrico
de24Y, raio de giro mínimo de 7.200mm, direção hidrostática,

Largura Lâmina02

478195

Rua Paranà 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ:
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ripper traseiro com

0b'(cinco) dentes grandes, PNEUS traseiros e dianteiros 14x24

G2tL2 cabine

fechada com ar condicionado de fábrica e certificaçáo

ROPS/FOPS, rastreador

via satélite de fábrica, GARANTIA de 24 (vinte quatro) meses, e

todas as

REVTSÔES de manutenção preventiva, logística e insumos, às

expensas da

CONTRATADA durante o período de garantia ou 2-000 horas'

ENTREGA:
tanque cheio, capacidade mínima de 280 litros, sendo a

CONTRATADA responsável por todas as despesas' por danos

e ou avarias do bem até a efetiva

entrega na sede de cada MunicÍpio participante do(i)
Progúma(s), a ser recebido
por servidor municipal responsável pelo recebimento'

tnetHAmerurO: sim,

ângulo máximo de talude de 90o,

técnica e treinamento a ser realizada pelo fornecedor,
fornecimento

articulada, raio de giro 3600,

entrega
com

DE CADA PROGRAMA.ADESIVOde
870.00002 Unid. 000,0003

Capacidade Mínima Carregadeira: 0,76 M3. Capacidade Mínima 
]

Escavadeira: 0,175 M3. Traçâo: 4 X 4. Motorização: Diesel'

Cabine: Cabine Fechada Rops/Fops Com Ar-Condicionado'
Esoecificações.' Tipo: RETROESCAVADEIRA 4X4' Última

séne, nova, zero hora, admissível
fabricação segundo semestre de 2024 ou superior, potência

efetiva líquida
(máxima em HP) mínima de 85 HP, motor diesel que atenda ao

controle de

emissão de poluentes (PROCONVE MAR-I -CONAMA),

transmissão tipo

PowerShuttle, admissÍvel tipo: Synchro Shuttle e Powershift

número mínimo de

marcha 4(quatro) a frente e 2 (duas) a ré; sistema de

acoplamento conversor de

torque, freio muttidisco em banho de óleo, sist'ema hidráulico

bomba tiPo

engrenagêm ou pistão/fluxo variável, ESCAVADEIRA DA
RETRO caPacidade

da caçamba mínimo de 30" (trinta polegadas), profundidade

mínima de

escavação 4.200 mm, altura de carga mínima 3.100mm, força
de desagregaçâo

na caçamba mínimo de 4.900 kgf, força de desagregação no

braço mÍnimo de

3.0Óo kgf/m, GARREGADEIRA FRONTAL capacidade da

caçamba mínimo de

0,76 m", cilindros de elevação mínimo de 2 (dois) e de

tombamento mínimo de 1

(um) altura de descarga mínimo de 2.570 mm, altura total de

articulação, mÍnimo

3.290mm, força de desagregação na caçamba mínimo de 4.000

kgÍ, carga

operacional mínimo de 2.500 kg, PNEUS dianteiros mínimo

12x16,5 e traseiros
mínimo 17,5x25, PESO OPERACIONAL de 7.100 Kg até

7.900kg, sistema

eletrico 12 V, eixos tipo redução planetária ou coroa e pinhão

central, direção

hidrostática, cabine fechada com sistema de ar-condicionado e

Potência onal Mínima: 85

e todas
certificação

de 24

Rua Paraná 983 - Centro - GEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301 CNPJ: 76.968.0@,10OO142
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AS REVISOES
de manutenção preventiva, logística e insumos às expensas da
proponente
durante o período de garantia ou 2.000, ENTREGA: com o
tanque cheio,
capacidade mínima de 125 litros, sendo a CONTRATADA
responsável por todas
as despesas, por danos e ou avarias do bem até a efetiva
entrega na sede de
cada Município participante do(s) Programa(s), a ser recebido
por servidor
municipal responsável pelo recebimento.. TREINAMENTO: sim,
entrega técnica
e treinamento a ser realizada pelo fornecedor, com fornecimento
de certificado,
ADESIVO ESPECÍFICO DE CADA PROGRAMA.

04 628289 Equipamento Compactação Asfalto. Tipo: Rolo Compactador.
Tipo Motor: Diesel. Potência: Mínima 110 HP. CaracterÍsticas
Adicionais: Cabine Fechada Com Rops E Fops.
Especificacões.' Tipo: ROLO COMPACTADOR VIBRATOR|O
AUTOTPROToELIDO COM KIT PÉ
DE CARNEIRO, última série, novo, zero hora, admissível
fabricaçâo segundo
semestre de 2024 ou superior, potência efetiva líquida (máxima
em HP) mÍnima
de 110 HP, que atenda ao controle de poluentes - CONAMA,
PROCONVE, MAR
l, TIER lll) transmissão tipo hidrostático, número mínimo de 2
duas) velocidades
a frente e 2 (duas) a ré; freio hidrostático, PNEUS tipo balão
23,1X26IRP10, peso
operacional de 10.500 kg até 13.000 kg, sistema elétrico de 24
V, direção
hidráulica ou hidrostática, manobrabilidade articulado, CABINE
FECHADA COM

sistema de ar-condicionado de fábrica e certificação
ROPS/FOPS, oscilação de
no mínimo 09o para cada lado e articulação de no mÍnimo 33o
para cada lado,
compactação/vibração - sistema de vibraçôes de alta e baixa
amplitude,
frequência de vibrações de no mínimo 1.800 vpm ou 30,0 Hz,
amplitude alta
mÍnimo de 1,8mm e baixa de no mínimo 0,8mm, força centrífuga
em alta
amplitude, mínimo de 230 kN e de baixa amplitude mínimo de
120 kN, 1 (um)
cilindro com capa pé de carneiro, diâmetro mínimo do cilindro @

1.500mm e
largura mÍnima de 2.130mm, tração no tambor com capacidade
teórica de subir
em rampa com vibraçáo de 45o/o, , GARANTIA de 24 (vinte e
guatro) _ meses, e
todas as REVISOES de manutenção preventiva, logÍstica e
insumos às expensas
da proponente durante o perÍodo de garantia ou 2.000 horas,
ENTREGA: com
tanque cheio, capacidade mínima de 200 ,litros sendo a
CONTRATADA
responsável por todas as despesas, por danos e ou avarias do
bem ate a efetiva
êntrega na sede de cada Município participante do(s)
Programa(s), a ser recebido
por servidor municipal responsável pelo recebimento..
TREINAMENTO: sim,

01 Unid 645.000,00 645.000,00
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entrêga técnjca e treinamento a ser realizada pelo fornecêdor,
com Íornêcimento
dE CErtiÍiCAdO, ADESIVO ESPECiFICO DE CADA PROGRAMA.
Total 4.084.500.00

a. Os objetos desta aquisição são caracterizado como comuns, conforme iustrficativa constante do Estudo Técnico
Preíiminar.

b. O custo estimado total da aquisição é de R$ 4.084.500,00 (quatro milhÕes oitenta e quatro mil e quinhentos reais),
conforme tabela acima.

2- FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRA O (art.6', inciso Xxlll, âlineâ'b'da Lei n

14.133t2021't.

2.1. A presente licitagão ê justiÍicada pêta necessidadê de melhoria na frota de veÍculos e equipamentos do município, tendo como

consequência melhoraria na trafegabilidade das estradas vicinais na zona rural do Município, agregândo mais agilidade na

prestação dos seÍviços e consequêntemente melhores condiçôes de escoamento da produção.

3. DESCRTÇ

alínea'c')
DA SOLUÇÃO COMO UÍu rODO CONSTDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (art" 60, inciso Xxlll,

3.1 Pretende-se com a aquisiçâo dar suportê as tareÍas e ações operacionais conlorme ÊTP

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6", Xxlll, alínea'd'de Lei no 14.'133/21)

4.1 Náo seíá admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei no 14.'133/21, por tratar-se de aquisição
comum, náo havendo risco ou complexidade que.iustiÍque a exigência de gaÍantia de execuçáo.
4.3. A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste Termo de Referência;
4.4 A CONTRATADA deverá arcar com todas as dêspesas, diÍetas e indiretas, dêcorrentês do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE,
4.5 A CONTRATADA será responsável pela observânciâ dê toda Iêgislaçâo pertinente direta ou indiretamente aplicável ao objeto
deste Termo de Referência;
4.6 Fica expressamente estipulado que náo se estabelece por força do fornecimenlo do objeto deste Termo de Rêferência
qualquer relação de emprego entre a CONTRATANTE e os empregados da CONTRATADA;
4.7 A CONTRATADA se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do objeto deste Termo de Referênciâ, tâis como
salários, encargos sociais, pÍevidenciários, trabalhistas, comerciais, seguros de acidenlês, tributos, indenizaçõês, valê.
transporte, vale-refeição e outros benefícios exigidos. A inadimplência da ÇONTRATADA para com estes encargos, não
transferê a CONTRATANTE à responsabilidade por seu pagemento, nem poderá onerar o objeto do Contrâto;
4.8 AcâtaÍ todas as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo Íiscal do contrato, sujeitando-sê à ampla e irrestrita
fiscelizaçáo, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendêndo às reclamaçôes formuladas,
4.9 Manter, durante o fornecimento do objeto deste Termo de Referência, em compatíbilidade com as obrigações a seÍem

^ assumidas, todas as condições de habilitaçáo e qualificação exigidas na licitaÉo;
4.10 Utilizar produtos solicitados neste termo de primeira qualidade, observendo o registro nos órgãos competentes e o prazo de
validade quando for o caso, sendo vedada a utilizaçáo de produtos com alteÍações de caractêrísticâs, ainda que dentro do prazo
de validade.

5. MODELO DE EXECUçAO CONTRATUAL (arts.6", Xxlll, alinea'e'da Lei n. 14.13312021)

5.1 O objetos deverão ser entregues em atê 90 (noventa) dias corÍidos, contados a partir do recebimento autorização de
fornecimento, no enderêço abaixo, de segunda a sexta feira no horáÍio das 08h00min às 16h00min.
5.í.1 SecÍetaÍia de Transporte ê viação situada à Rua Sáo Paulo n." 1253 - Cêntro - (43)355í-2498;
5.2. A entÍêga deverá ser agendada com a unidade requisitante pelo e-mail indicado na autorizaçáo de fornecimênto, e em caso
que náo sêjâ possívêl a entrega na data estabelecida, a emprêsâ dêverá comunicar as razôes rêspectivas com pelo menos (02)
dias de antecedência pâra que qualquer pleito de prorrogagão de prazo sêja analisado, ressalvadas situaçôes de caso fortuilo e
força maior.
5.3 Só sera admítida a ofefta de veículo automotor que atenda aos limites máximos de ruidos f,xados nas Rêso/uções CONAMA
n" 1, de 11/02J1993, n. 08/1993, n. 17/1995, n" 27A2000 e n. 2421998 e legislaçáo superveniente e conelata, bem como a
ofeda de veículo automotor que utilize o combustível renovável biodiesel nos termos da Lei n' 9.660, de 1998.'
5.4 Só será admitida a ofetta de veículo automotor que atenda aos límites máximos de emissão de poluentes provenientes do
escapamento fixados no âmbito do Prognma de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores - PROCONVE, conforme
Resolução CONAMA n" 18, de 06/0 1986, Resolução CONAMA 490, de 16 de novembro de 2018 e Resolução CONAMA 492,
de 20 de dezembro de 2018, complementaçóes e alteraçeres supeNenientes.

Ruâ Pâraná 983 - Ceílro - CEP: 86.490-000 - Fono: (43)355't830í. C PJr 76.968.064/000í-42
Endersço eletrônico www ribeiraodopinhal.pí qov.br - E-mall pmrpinhâl@uol.com.br 6 qotnprâs.pmrPinhâl@gmail.com

l



PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

5.5 Sô será admitida a ofefta de veiculo que possua efíciênÇia energética equívalente â um veiculo com a Etiqueta da categoria
A (mais eficiente) do Programa Brasileiro de Etiquetagem Veicular (PBE Veicular)
5.6 Os yêlculos e maquináios. seráo objeto de inspeção, que será realizada pelo$) nscal(is) indicados na autorização de
fomecimento.
5.7 Caso os veículos e maquinários, não satisfaçam às especificaçõês exigidas, não seÍáo aceitos, devendo ser retirados pela

CONTRATADA, por sua contâ ê risco, no prazo dê 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação encaminhada pelo
CONTRATANTE;
5.8 Os veículos deverâo ser entregue devidamente licenciado, emptacado e adesivado em nome do MUNICIPIO DE
RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ: 76.968.064/0001-42 _ RUA PARANA N," 983 - CENTRO - CEP: 86,490-OOO,

5.09 A licitânte vencedora deverá entregar os veículos e maquináÍios acompanhados de seus manuais ou catálogos de
operação/manutenção, editados pelo fabricante, podendo ser original, cópia repÍográfica sem autenticaçáo ou obtido via lnternet,
no site do fabricante. Os doeumentos deverão êstar em lingua portuguesa ou traduzida parâ este idioma;
5.10 A licitante vencedora deverá manter atuâlizados, durante o período de garantia e assistência têcnica, telefone, e-mail e
endereço, devendo comunicar ao Setor de Transportes e Viaçáo, qualquer alteração de dados.
5.11 Os veÍculos ê maquinários deverão ser entregues em confoÍmidade com todas as normas ê obrigações vigentes.
5.'12. O náo cumprimento do disposto nos itens anteíiores do pÍesente termo acarretará a anulação do empenho bem como a
aplicaçáo das penalidades previstas no edital e a convocaçáo do fornecêdor subsequentê considerando a ordem de classificação
do certame.
5.13 A adminisÍaçáo re.ieitará, no todo ou em parte, o fornecimento execulado em desacordo com os têrmos do Edital e seus
anexos.

6.1. O contrato ou documento equivalente devêrá sêr executada fielmente pelas paÍtes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as noÍmas da Lei no 14.133, de 2021 , e cada pârte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensáo do contrato ou documento equivalente, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entÍe o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagêm êletrônica pãra ess€ fim.
6.4. O órgáo ou entidade poderá convocar representantê da êmpresa para adoção de providênciâs que devam seÍ cumpridas de
imediato.
6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) dô contrâto, ou pelos respectivos substitutos
Lêi no 14 '133 de 202'1 aft. 117 ca ut

6.6. O gestor do contrato coordenará a atualizaçáo do processo de acompanhamento e fiscalizaçáo do contrato conlendo todos
os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do regjstro de
ocorrências, das alteraçôes e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificâção da necessidade de
adequações do contrato para frns de atendimento da finâlidâde da administÍaçáo (Decreto no 1'1.246, de 2022, art. 21, l\0
6.7. Seráo pâssíveis de penalidades âs seguintes condutas: inexecução dos serviços, erro na execuçâo, exêcução imperfeita,
mora de execução, inadimplemento contÍatual ou não veracidade des informações prestadas e outras relativas a quaisquer
cláusulas contratuais.
6.8. A CONTRATADA sujêitâr-se-á a multa de 10% sobre o valor dos itens solicitados, em caso dê recusa injustiÍicada e demais
sançõês êstabelecidas no edital, na Lei Federal no 14.133/21 e demais normas que regem a matéria.

7 Rlos DE MEDIçÃO E DE PAGAMENTO (art.60, inciso XXlll, alínea',h" da Lei n. 14.',13312021],

Recebimento do obieto.
7.1. Os objetos seráo recebidos provisoriamente, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobÍança

êquivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior veÍificação de sua
conformidade com as espêcificaçó€s constantes no Termo de Referência e na proposta,

7.2. A Nota Fiscat deverá ser emitida em nome do MUNlciPlo DE RIBEIRÃo DO PINHAL - CNPJ: 76.968.064/000í -42 - RUA
PARANÁ N.o 983 - CENTRO - CEP: 86.490-000 - CONVÊNlO SEAB N..456/2025.

7.3. Os objetos poderão ser rejeitados, inclusive antes do recêbimento provisório, quando em desacoÍdo com as êspeciíicaçóes
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da
notiÍicaçâo da contrâtada, às suas custas, sem prejuÍzo da aplicação des penalidades.

7.4. O recebimento dêÍinitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento pÍovisôrio, nos termos do aÍtigo 144, lll
do Decreto Municipal 02012023.

7.5. O OÂzo para a soluçáo, pelo contratado, de inconsistências na execuçáo do objeto ou dê saneamento da nota fiscal ou de
instrumenlo de cobrança equivalente, verificadas pela AdministEçáo durante a análise prévia à liquidaçáo de despesa, náo
será computado para os fins do recebimento deÍlnitivo.

Liouidacáo e paqamento
7.6. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranqa equivalente, coírerá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidaçáo,
7.7. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a

liquidaçáo da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as mêdidas saneadoras, reiniciando-se o
prazo apôs a comprovaÇáo da regularizâÇão da situação, sem ônus ao contratante.

7.8. O pagamento seÍá realizado por meio de TED, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado em
atê 05 (cinco) dias úteis, com a rêtençáo tributária prevista na legislação aplicável

Ruâ Peraná 983 - Cêntro - CÊP: 86.490{00 - Fone: (43)355183O1. CI{PJ: 76.968.064/000142
Endereço eletrônlco www ribeiraocloplnhal pr.gov.br - E-mall pmrpirrhal@uol.conr br ê compra§.pmrpinhâl@qmail com
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7.9. A presente aquisiçáo NÃO permite a antecipação de pagamento em hipótese alguma

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

9. AOEQ O ORÇAMENT RIA

As despesas decoÍrentes da presentê contratâção correrão à conta de recursos específicos consignados no OrÇamento do
município sêndo atendidas pelas seguintes dolaçóes: 8Eí -000/682-2804490520000.

,t O. CRIÍÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

10.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descriÇão do objeto devem ser atendidos os todos os
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contrataçóes Sustentáveis.
'1O.2 DeyeÉ ainda observar os critérios de sustentabilidade ambiental, tendo por fundâmento, a Constituiçáo Federal, a Lei No

14j33/2021, compromissos internacionais assumidos pelo Estado Brasileiro e outras legislâções pertinentes.

,-. Ribeirão do Pinhal. 16 de setembro dê 2025

LVAL
SECRETÁRIO DE TRANPORTE E VIAÇÃO

Rua Pâráná 983 - Cêntro- CEP: 84.4S0{00 - Fone: (43}35618301. CNPJ: 76.S68.064/000í42
Ender€ço €letrônlco www ribeiraodopinhal pr.gov.b. - E-ÍÍâll prnrpinhal@uol com.bÍ € conrpras pmrprnhal@gmarl.com

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realizaÇáo de procedimento licitatório, na modalidade PREGÁO, sob a forma
ELETRÔNlCA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO por ITEM.
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ANEXO 02 - MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO N." XX2O25 - PREGÃO ELETRÔNICO
064t2025.

Contrato que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍP|O DE RIBEIRÃO DO PINHAL ESTADO DO
PARANÁ, e do outro lado, a empresa X)(XXXX.

O Município dê Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.064/000'l -42,
com sede a Rua Paraná n." 983 - Centro, neste ato representado pelo PreÍeito Municipal, o Senhor
DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ , brasileiro, casado, portador do RG n." 773.261-9 SSP/PR e inscrito

sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a

Empresa XXXX, inscrita no CNPJ sob no. XXXXX Fone (XX) XXX e-mail XXXXX com sede na Rua

XXXX - CEP: XXXX, neste ato representado pelo Senhor xxxx, portador de Cédula de ldentidadê
n.o XXX e inscrito sob CPF/MF n." XXX, neste ato simplesmente denominado CONTRATADO
resolvem celebrar entre si o presente Contrato, que será regido pela Lei n. 14.43312021 e DecÍeto
Municipal 02012023, suas complementações e alteraçóes posteriores e, supletivamente, pelos
princípios da teoria geral dos contratos, pelas disposiçÕes de direito público e, ainda, pelas cláusulas
e condiçôes a seguir delineadas:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETo E FUNDAMENTACÃO

1.1. O presente contrato tem por objeto a aquisição de caminhões e maquinários novos conforme
Convênio SEAB n." 45612025, obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da
CONTRATANTE o objeto conÍorme consta na proposta anexada ao Processo de Licitação
modalidade Pregão Eletrônico registrado sob o n.o 06412025, a qual ÍaÍá parte integrante deste
instrumenlo.

2.1. O presente contrato terá início na data de sua assinatura e vigorará por um período de 12 meses,
podendo ser pÍorrogado, dependendo do interesse da Administração Pública Municipal.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇ

3.1 Os valores para aquisigão do obJeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela
CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:

3.2 Os veículos e maquinários deverão ser entregues após a emissão de autorização de fornecimento
devidamente assinada pelo Prefeito êm até
indicados na autorizaçáo e conforme Termo de Referência.
3.2 O preÇo praticado será fixo e irreaiustável pelo período de 12 (dozel meses, podêndo ser
reajustado, caso necessário, utilizando - se o índice Nacional de PÍeços ao Consumidor - INPC, nos
termos do art. 107 da Lei 14.133121o qual também será usado em caso de aÍasos de pagamênto
pelo Contratante.
3.4 O pedido de revisáo caso ocorra deverá ser precedida de solicitação do conlratado,
acompanhada de demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da
planilha de custos e formação de preços devendo estar incluÍdas todas as despesas relativas ao
objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc), ou do novo acordo, convenção
ou sentença normativa que fundamenta a repactuaçáo.
3.5 O prazo para manifestação quanto aos pedidos de reajuste, reequilíbrio e repactuação será de 30
dias, a contar da data de protocolo do requerimento,
3.5.í Caso faltem informaçÕes e a administÍaÉo solicite complementação do pedido, o prazo irá
Íeiniciar, a contar da data do novo protocolo com os documentos faltantes.
3.6 O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corrente até o 15'dia
útil do mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientâr que junto ao
corpo da mesma, será necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitação, o

Ruá Páraná 983 - Cantro - CEP: 86.490{00 - Fone: (43)355'1830'1. CNPJ: 76.968.064/000142
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número do Lote, Funcionário requisitante, inÍormaçÕes relativas ao nome e número do banco, da
agência e da conta corrente da CONTRATADA. A Nota Fiscal dos produtos deverá ser emitida em
confotmidade com o item 7.2 do Tetmo de Reterência.

GLÁUSULA QUARTA: DA DOTAÇÃO OnCeueITÁRII

4.1 . Os recursos para pagamento dos serviÇos correrão por conta da dotação pÍevista no orçamento
do município: XXXXX.

GLÁUSULA QUINTA: DAS oBRIGAÇÓES DA CONTR,ATADA:

5.'l . Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, a CONTRATADA se compromete a:
5.1.1 Entregar o(s) veículo(s) e maquinário(s) na conformidade do estabelecido no termo de referência,
sendo de sua responsabilidade o transporte apropriado dos mesmos, assumindo a responsabilidade
pelos encargos Íiscais e comerciais resultantes da adjudicaÉo desta licitação, livres de qualquer ônus,
como despesas de fretes, impostos, seguros e todas as demais despesas necessárias;
5.1.2 Oü plena garantia sobre o(s) veículo(s) e maquinário(s) adqurridos por no mínimo 12 (doze)
meses a partir do recebimento definitivo, e informar o endereço do fabricante, do Fornêcêdor com o
telefone do serviço de âtendimento para eventual assistência técnica durante o pÍazo dê gaÍantia;
5.1 .3 Disponibilizar Assistência Técnica no Estado do Paranâ para os veículos e Assistência Técnica a

uma distância de até 150km da sêde do município para os maquinários;
5.1.4 Se responsabilizar pelas revisÕes durante o período de garantia, incluindo insumos e serviços;
5.1.4 A Contratada deverá fornecer o(s) objeto(s) com todos os equipamentos/itens de segurança e
demais acessódos necessários à sua utilização e de acessibilidade exigidos pelo Código Nacional de
Trânsito,
5.1.5. Comunicar a Secretaria de Transportes do município, de forma imediata, os motivos que
impossibilitem o seu cumprimento de entrega dos veículos/maquinários,
5.1 .6 Entregar o(s) veículo(s) e maquinário(s) adesivados conforme cada programa;
5.1.7 Disponibilizar tíeinamento, conforme carga horária sugerida pelo fabricante, abrangendo aspectos
teóricos e prátlcos, para até 02 (dois) técnicos operadores, por veículo/máquina, indicados pela
CONTRATANTE, sêndo os custos do treinamento as expensas da CONTRATADA;
5.1.8 O treinamento poderá ser realizado nas dependências da autorizada, concessionária, fábrica ou em
local previamente acordado com a CONTRATANTE, devendo ser agendado com antecedência e
acordado com a CONTRATANTE;
5.1.9 Responsabilizar-se pelos eventuais danos ou prejuízos que a qualquer título vier a causar ao
CONTRATANTE, principalmente em decoíência da má qualidade dos serviços prestados;
5.1.10 Manter em dia as obrigações concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS,
duÍante toda a vigência deste contrato, sendo as mesmas peças fundamêntais para o recebimento
das Notas Fiscais/Faturas;
5.1.11 Não transferir a outrem, total ou parcialmente, as responsabilidades a que está obrigada por
este Contrato, nem subcontratar, sem prévio assentimento da Contratante.

5.1.12 A recusa no Íornecimento dos produtos, sem motivo justificado e aceito pela Administraçáo,
constitui-se em falta gÍave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscriçâo no Registro de Ocorrências
Nacionais, impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até tÍês anos, bem como as
sanções que a Lei impôe, nâo rmpedindo, em razão das circunstâncias e a critério da administraÉo,
a aplicação das seguintes penalidades:
a) 0,50lo (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do ob.leto licitado, calculadosobre
o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
b) Até 100/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será
encaminhada para a dívida ativa do Município, visando a sua execuçáo;
c) Emissão e Publicação de Declaração de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e
nacional.

cLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGACÔES DA GONTRATANTE:

Rua Paraná 983 - Cêntro - CEP: 86.490-000 - Fons: (43)355í8301. CNPJ: 76.966.064/0001-42
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6.1 Para garantir fiel cumprimento do presente contrato, o CONTRATANTE sê comprofnete a solicitar
pÍeviamente à CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, a entrega dos produtos
bem como efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula terceira.
a) Fiscalizar e controlar a execução (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA,
qualquer inegularidade constatada nos serviços prestados;
b) Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçôes estabelecidas neste contrato;
c) Efetuar o pagamento em observância à Íorma tratada na cláusula quarta;
d) Conferir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
e) Notificar ao repÍesentante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeiçÕes relacionadas ao
objeto deste contrato.

CLAUSULA SÉTIMA: DA FISCALIZACÃO

7.1. A fiscalização sobre o objeto deste contÍato será exercida pelo senhor ALCIDIO B. SOUZA
JUNIOR-

CLÁUSULA OITAVA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

8.'1. A CONTRATADA deve observar e Íazer observar, por seus fornecedores e subcontÍatados, se
admitida subcontrataÉo, o mais alto pâdrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contrataÉo e de execução do objeto contratual.
8.2. Paê os propósitos desta cláusula deÍinem-se as seguintes práticas:
a) "prática conupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a açâo de servidor público no processo de licitação ou na execução de
conlrato;
b) "prática fraudulenta': a falsificaçâo ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de exêcuçáo de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participaÇão em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato.
e) "pÍática obstrutiva": (i) destruir, falsiÍicar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou fazer
declaÍaçÕes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
matêrialmente a apuraÇão de alegações dê prática prevista acima; (ii) atos cuja intênçáo seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral pÍomover inspeÉo.
8.3. Na hipótêse dê financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateÍal,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusjve declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga

de contratos Íinanciados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contÍato financiado pelo

organismo.

8.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para

a contrataÉo, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a sêr financiado, em
parte ou integralmente, por organismo íinanceiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo Ílnanceiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados

à licitação e à exêcuÇão do contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

9.1. A recusa na execuçáo do objeto, sem motivo justificado e aceito pela Administração, constitui-se
em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscriçáo no Registro de Oconências Nacionais,
impossibilitando o direito de contratar com o Poder Públaco por até dois anos, bêm como as sançôes

Rua Paraná 983 - Cenlro - CEP: 86.4{10-000 - Fonê: (43)35518301. CNPJ: 76.9ô8.0ô4/0001-42
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que a Lei impõe, náo impedindo, em Bzáo das circunstâncias e a critério da administraçáo, a
aplicação das seguintes penalidades:
a) 0,5% (zerc vírgula cinco por cento) por dia de atíaso, na entrega do objeto licitado, calculadosobre
o valor correspondente a parte inadimplida, ate o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
b) Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato, exceto pÍazo de entrega que em €so de não pagamento, será encâminhada para a dívida
ativa do Município, visando a sua execução;
c) Emissão e Publicação de DeclaÍação de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e
nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RENÚNCIA E RESCISÃO

10.1. O Contrato poderá ser rescindido:
a) unifateÍalmente, pela Prefeitura, na Íorma do a(igo 124, inciso l, "a, b" da Lei no 14.13312021,
b) poÍ acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14.1331?021;
c) nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei no 14j332021.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

11.1 Para eÍicácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em
veiculo de grande circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no aÍ. 174 e 175
da Lei 14.13312021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGACÔES PERTINENTES A LGPD.
'12 1 As partes deverão cumprir a Lei n' 13 709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso, em razáo do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a seÍ firmado, a partir da apresentaÇâo da proposta no procedimento de
contrataÉo, independentemente da dêclaração ou de aceitação expressa.
12.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justÍÍicaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6' da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos forâ das hipóteses permitidas em
lei.
12.4 A AdministraÇão deverá ser inÍormada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos
de sub opeÍaçáo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. '15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceÇão das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentaçâo para íins de comprovação do cumprimento de obrigaçóes
legais ou contÍatuais e somente enquanto náo prescritas essas obrigações.
12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por
garantir sua observância.
12.7 O Contratante poderá Íealizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaçâo formulados.
í2.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo íixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais paÍa cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.
12.9 0 FornecedoÍ deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias
para a proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos,
perdas, alterações, divulgaçáo ou acesso náo autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer
outra medida exigida pelas leis de proteção de dados aplicáveis. O Contratado devêÍa asseguraÍ que
qualquer pessoa autorizada a pÍocessar os Dados Pessoais do Ciiênte esteja vinculada a obrigaçÕes
contratuais de confidencialidade.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES
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13.1. lndependentemente de transcriÇâo, faráo parte integrânte deste instrumente de contrato a proposta

adjudicada do Processo de licitação Pregão Eletrônico n.o 06d2025, e a proposta final e adjudicada da

CONTRATADA.

GLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS DISPOSIÇÔES FINAIS

14.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compatibilidade com as obrigaçÕes poÍ ela assumidas, todas as condiÇóês de habilitaÇâo e
qualiÍicação exigidas na licitação, bem como as normas previstas na Lei 14.13312021 e legislação
complementar, durante a vigência deste instrumento.

CLÁUSULÂ DÉCIMA QUINTA - Do FoRo

15.1 As partes contratantes elegem o foÍo da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná,
como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do prêsente contrato, inclusivê os casos
omissos, que nâo puderem sêr resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.
15.2 E por estarem de acordo, as partes firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
forma para um só efeito legal, ficando pelo menos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE,
na forma da Lei 14j3312021.

Ribeirão do Pinhal. XX de xxxx de 2025

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ
PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS

xxxxxxxx
CPF: xxx)«xx

Ruá Páráíiá 983 - Cênt o - CEPr 86.490-000 - Fone: (43)355í 8301. Ci.lPJ: 76.968.0ô4/000142
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ANEXO 03

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAQAq

i. euANTo À HlerLrreçÃo Juníorca:

a) Comprovante de inscriçáo no Cadasko Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ), devidamente
atualizado, com a descrição da atividade econômica compatível com o objeto da licitaÉo e, em caso
de alteraÉo da atividade econômica; juntar também documentos comprovando a alteraçâo;
b) Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, devidamente
registrados na Junta Comercial ou Cartório do Serviço de Registro Civil e Títulos e Documentos, em
se tratando de sociedade por ações, acompanhado da documentação de êleição de seus
administradores;
1) No caso da apÍesentação de alteração contratual consolidada, fica dispensada a apresentaçáo das
alteraçÕes anteriores à consolidaÉo.
c) Decreto de AutorizaÇão e Ato de Registro ou Autorização para íuncionamento expedido pelo órgão
competente, tratando-se de empÍesa ou sociedade eslrangetra em funcionamento no país, quando a
atividade assim o exigir;
d) Em se tratando de empresas MPE, a proponente deverá apresentar declaraçâo de enquadramento
(Certidáo Simplificada), expedida pela Junta Comercial ou pêlo Cartório do Serviço de Rêgistro de
Títulos e Documentos ou pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
e) Em se tratando de MEI - Micro Empreendedor lndividual; apresentar o Certiíicado da Condição de
Microempreendedor lndividual (CCMEI); emitido por meio do sÍtio www.portaldoempreendedor.gov. br;
f) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, (ANEXO 04).
g) Declaração de não Utilizaçáo de Mão de ObÍa lnfantil, (ANEXO 0a);
h) Declaração de lnexistência de Parentes, (ANEXO 0a);

2. OUANTO À REGULARIOADE FISCAL:

a) Prova de rêgularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentaçáo de Certidão Negativa
de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da
proponente ou outra equivalente na Íorma da lei;
b) Prova de reguleridade para com â Fazenda Municipal, mediante a apresentaçáo de Certidáo
Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou
sede da proponente ou outra equivalente na forma da leij
c) Prova de reguleridade reletiva à Seguridade Socialt Tributos Federais e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais e
demais tributos instituÍdos por lei, consiste na apresentação de:
d) - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
e) - CRF (Certidão de Regularidade Fiscal) do FGTS.

0 Certidão Negativa de Débitos Trabalhista§ (CNDT), conforme Lei Federal no 12.440111:
g) Alvará de Funcionamento emitido pelo Município Sede da Licitante e/ou Certificado de
Regularidade de Situação - CRS, quando for o caso, dentro do seu prazo de validade.

3. QUANTO À OUlltrtClÇÃO ECONÔM|CA - FTNANCETRA:

a) CeÍtidão negativa de falência, mncordata, recuperação judicial ê extra.iudicial expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execuçáo patrimonial, expedida pelo distribuidor do
domicílio da pessoa física, êmitida nos úlümos 30 (trinta) dias;
b) A exigência acima não se aplica no caso de recuperaÉo judicial autorizada e homologada nos
termos da legislação em vigor, neste caso deveráo ser apresentados os documentos necessários a
comprovação desta condição.

4. OUTRAS COMPROVAÇÓES

a) DECLARAÇÂO UNIFICADA, de acordo com o modelo no ANEXO 04;
b) A Licitante deverá apresentar Contrato de representação ou documento oficial da Marca do

fabricante do veículo/maquinário, caso não seja concessionária.

Rua PaÍaná 983 - Centro - CEP: 86.490{00 - Fonêi (43)3551830'l. CNPJ: 76.968.064/0001-42
Endsreço eletrônlco wwrr.ribêiraodopinhal.pr.gov.br - E-mall pmrpinhal@uol.com.br ê comprâs.pmrpinhal@E!ail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RTBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

5. DA AUTENTICAçÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

Os documentos nêcessários à habilitaçáo da proponente poderão ser enviados por qualquer
processo de cópia simples eletronicamente ou outro meio, de acordo com a legislação vigenle. Os
documentos deverão estar em plena vigência, ficando, porém, a critério do pregoeiro solicitar as vias
originais de quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos supervenientes. A
aceitaçâo das certidÕes, quando emitidas através da lnternet, fica condicionada à verlficação de sua
validade e dispensam a autenticação

Rua Pârâná 983 - Cêntro - CEP: 86.490{00 - Fonê: (43)355Í8«)í. CNPJ: 76.96a.064/000l -42
Endêre9o êletrônÍco www ribeiraodopinhal.pr gov.bÍ - E-mail pmrpinhal@uol.conr.br e compras.pmrprnhâl@gmarl.com
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ANEXO 04 - DECLARACÃO UNIFICADA

Ao Pregoeiro ê Equipe de Apoio
Município d_e Ribêirão do Pinhal, Estado do Paraná
ReÍ.: PREGAO ELETRONICO no 064/2025

OBJETo: Aquisiçáo de caminhões e maquinários novos conforme Convênio SEAB n,' 45612025, de
acordo com as condiçóes, quantidadês ê exigências estabelecidas neste edital ê seus anexos.

Nós da empresa _, CNPJ declaramos para os Íins de direito, na
qualidade de proponente do procedimento licitetório, sobâ modalidade de Pregâo EleÍônico N." 064/2025,
instaurado por êste município, que:

( ) Declâra, sob as penas do aÍtigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situaçáo de ME/EPP/MEI, para
efeito do disposto na LC 123/2006, alterada p€la Lei Complêmentar no 147, de 7 de agosto de 2014, bem assim
que inexistêm fâtos supêrvenientês que conduzam ao seu desenquadramento desta situaçáo. Declaramos
também, que neste exercicio fiscal náo cêlêbramos contratos com a Administração Pública cujos valores
somados extra lem a receita bruta máxima admitida ra fins de nto no ime indicado

01) Não estamos impedidos de licitar ou contatar com a administÍaçáo pública, em qualquer de suas esferas;

02) lnêxiste fato impeditivo, passado, atual ou superveniênte, para licitar ou contratar com a administraçáo
pública;

04) Náo consta em nosso quadro societário servidoÍ público municipal efetivo ou em comissão ou possui
parentesco até 3o gÍau com (cônjuge, companheiro, consanguíneo ou afins) com servidor público municipal
efetivo ou em comissão ocupante de cargo (polÍtico, direção, cheÍia e assessoramento).

05) O fornecimento dos itens contratados perante nossa empresa de forma alguma deixaráo de ser êntregues e
que após assinatura do contrato/Ata Registro de Preços nos responsabilizaremos pelo fornecimento dentro do
prazo estabelecido no instrumento convocatório.

06) Que cumpre minuciosamente os rêquisitos da habilitaçáo, se comprometêndo a entregar pÍodutos / prestar
serviços tidos como de prjmeira qualidade.

07) Que cumpre as exigências dê reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e paÍa reabilitâdo dâ
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas êspecíficas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente

(LOCAL), _ de de 2025

ASSINATURA
(NOME, RG E CPF/MF DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PROPONENTE)

Rua Paraná 983 -Centro- CÊP: 86.490-000 -Fone: (43)35518«X. CflPJ: 76.S68.064/000142
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03) Náo empregamos mênores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
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ANEXO 05 - CARTA.PROPOSTA (MODELO)

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
Município d-e Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná
Ref.: PREGAO ELETRONICO n" 06412025.

Apresentamos nossa proposta para foÍnecimento do(s) item(s)_ abaixo discriminados,
conforme Anexo 01, que integra o instrumento convocatório da licitaçáo em epígraÍe.

0í. TDENTtFtCAçÃO OO COwCOnneHte:

RAZÃO SOCIAL:
cNPJ e TNSCRTÇAO ESTADUAL
REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:
AGÊNCIA e No DA CoNTA BANCÁRIA
ENDEREÇO ELETRÔNICO

02. coNDrÇÓES GERATS

A proponente dêclara conheceÍ os termos do instrumento convocatório que rege a presente
licitação.

03. PREçO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)

Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 0'1 do Edital. (Marca, Ano/Modelo)

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a pa(ir da data de abêrtura do pregáo

A concessionária para realização das revisões será: situada à Rua
na cidade de

PROPOSTA: R$ XXXXXXXXXX (Por extenso)

O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como
(obrigaçÕes sociais como impostos, Íretes, encargos sociais e demais despesas e taxas etc.), cotados
separados e incidentes sobre o fornecimento.

Prazo para êxêcução dos serviços: CONFORME TERMO DE REFERENCIA

(Local), _ de de 2025

Assinatura
(Nome, RG e CPFiMF do representante legal da empresa Proponente)

Ru6 P6râíá 983 - Centro - CEP: 88.490-000 - Fonê: (43)355'Í830í. CNPJ: 76.948.064/0001-42
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ANEXO 06 - PROCURAÇÃO. NOMEAÇÃO DE REPRESENTANTE
LEGAL

TERMO DE ADESÃO AO SISTEÍUIA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BLL . BOLSA DE
LrctTAçÔES DO BRASTL

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao
Regulamentodo Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil do qual
declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.

2. São responsabilidades do Licitante:
a) Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios

dos quais venha a participar,
b) Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais

para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
c) Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais

normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara
ter pleno conhecimento;

d) Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme
Anexo lll.l

e) Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de LicitaçÕes.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo lV do Regulamento do
Sistema Eletrônico de LicitaçÕes da BLL - Bolsa de Licitaçoes do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições
definidos no Anexo lV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-ü)0 - Fone: (43)35518301. C}{PJ: 76,968.064/0001-42
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Natureza do Licitante (Pessoa FÍsica ou Jurídica)

Razão Social:

Ramo de Atividade

Endereço:

Complemento
leairro:

Cidade: lrt
CEP:

lcuer
Telefone Comercial:

llnscrieão
Estadual

Representante Legal
lno:

E-mail Prt
Telefone Celular:

Whatsapp

Resp. Financeiro

E-mail
Financeiro frebfone:
E-mail para informativo de edital

ME/EPP: ()SIMONão
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O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última
utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se
pelas informaÇÕes prestadas neste Termo, notadamente as informaçÕes de cadastro, alteraÇões
contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil qualquer mudança ocorrida.

(Local), _ de de 2025

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVACÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO} DAS ASSINATURAS E
ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAçOES E/OU BREVE RELATO
E/OUCONTRATO CONSOLTDADO (AUTENTTCADAS).

Rua Pâraná 983 - Centro - CEP: 86.430-000 - Fone: (43)355í830í. CNPJ: 76.968.064/0001-42
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5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuizo das responsabilidades assumidas
duranle o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

ANEXO 06.1

ANEXO AO TERITJIO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE
LrcrrAÇÕEs DABLL - BoLsA DE LrcrrAçoes oo BRASIL

rNorcaçÃo oe usuÁnp Do
SISTEMA

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são
de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil
nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso
indevido:

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de
LicitaçÕesdo Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser
comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o
necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de pregos e transaçÕes
efetuadas no sistema, poÍ seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como
firmes e verdadeiros; e onão pagamento das taxas ensejará a sua inclusáo no cadastro
de inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de
Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave
Eletrônica.

(Local), de de2A25.

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

Razão Social do Licitante:

CNPJ/CPF

Operadores

1 Nome:

Função

Telefone: Celular:

Fax E-mail

Whatsapp

2 Nome:

Função:

Telefone: Celular:

Fax: E-mail

Whatsapp

3 Nome:

CPF: Função:

Telefone: Celular:

Fax:

Whatsapp

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551830í . CNPJ: 76.968.064/000142
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CPF:

CPF:

E-mail:
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ANEXO 07 - CUSTO PELA UTIL Ão Do stsrEMA SoMENTE
PARA O FORNECEDOR VENCEDOR.

Editais publicados pêlo sistema de aquisição:
'1,50/o (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias apósa
ad.iudicaÇão - limitado ao teto máximo de RS 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados
mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil.

Editais publicados polo sistema de registro de preços:
1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas
mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissãodo boleto em
60(sessenta) dÍas após a ad.iudicação - com limitaÉo do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por
lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2%
ejuros moratórios de 1o/o ao mês, assim como inscriÉo em serviços de proteção ao credito (SPC/
SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil e ao
aulomático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o
licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma
eletrônica no respectivo lote cancelado.

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao
sistema de PREGÔES, não exime o licitante do pagamenlo dos custos de uso do sistema da BLL -
Bolsa de Licitaçôes do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a coÍretora de acordo
com as regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDAOES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos c-om todos termos contidos neste anexo e nos
responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expíessos termos.

Local e data

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATORIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E
ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAçÕES E'OU BREVE RELATO
E'OUCONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS).

Ruâ Pâraná e83 - Cêntro - CEP: 86.490-000 - Fonê: (43)355í8«)í. CNPJ: 76.968.064/000142
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
. ESTADO DO P

RIBEIRÃO DO PINHAL

Prezado Senhor,

Atenciosa mente,

- PRE

llustríssimo Senhor

RAFAET SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89'542

ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal - Paraná

ARANA -

Ribeirão do Pinhal, 16 de setembro de 2025'

5

Venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre a FASE lNlClAL do

processolicitatório,"o.'.a"."-'REGÃoELETRÔNlco06512025,cujoobjetoéa
aquisição de caminhões e maquinários novos conforme Convênio SEAB n's

4s612025.

Rúa Paraná g$ -Centro - CEP: 86.490-000 - ion€: (43 )355',18301 õNPJr 76.968.064/000 142
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PREtrEITT]RA MLTIVCIPAL DE RIBtrIRAO DO PI]VHAL
.trSTADO DO PARATUÁ-

PARECER JURíDICO RSF NO 25512025

PREGÃO ELETRÔNICO NO 06512025.

INTERESSADO: SECRETARTA MUNtCtpAL DE ADMTNTSTRAÇÃO.

SOLICITANTE: PREGOEIRO MUNICIPAL.

EMENTA: AAUISTÇÃO DE CAMINHOES E MAQUINÁRIOS NOVOS

coNFoRME CONVÊtilO SEAB N" 456/2025.

Foi encaminhado a este departamento jurídico solicitação de parecer jurídico

da fase inicial do processo licitatorio, modalidade PREGÃO ELETRôNlCO, que visa

aquisição de caminhÕes e maquinários novos, conforme convênio SEAB n' 456]2025.

A Secretaria l/unicipal solicitante apresentou seu respectivo Documento de
Formalização de Demanda (DFD) visando à realização do citado procedimento licitatorio,

acompanhada da devida justificativa, acompanhado da Íntegra do conforme convênio n"

456t2025 - SEAB.

Por fim, estão presentes Estudo Técnico Preliminar, [\íapa de Gerenciamento
de Riscos, Manifestação Orçamentária favorável e Parecer Financeiro Favorável.

O artigo 18 da Lei no 14.13312021 estabelece os elementos necessários à fase
preparatoria do processo licitatório, os quais foram devidamente observados nos autos.

O Estudo Técnico Preliminar evidencia a necessidade da contratação sob a
perspectiva do interesse público e demonstra compatibilidade com o plano anual de
contratações do Município.

O termo de referência elaborado contem definição do objeto, justificativa,

descrição da solução, requisitos da contratação, execução contratual, gestão do contrato,
critérios de medição e pagamento, formas de seleção do fornecedor e adequação
orçamentária.

Dessa forma, conclui-se que a fase preparatoria encontra-se em consonância
com as exigências legais para a contratação.

ry



PREFEITT]RA ML]IUICIPAL DE RTBETRÃO DO PIIVHAL
-ESTADO DO PARAIUÁ-

A minuta do edital foi submetida à análise jurídica contendo anexos essenciais,

como termo de referência, exigências para habilitação, declaração unificada, modelo de

carta proposta, procuração e termo de adesão.

Os itens do edital estão devidamente definidos e observam o disposto no

artigo 25 da Lei no 14.13312021. O critério de seleção adotado é o "menor preço", e o
modo de disputa é "aberto", ambos adequados à modalidade estabelecida pelo legislador.

CONCLUSÃO.

Ante o exposto, conclui-se pela aprovação da fase preparatoria do processo

licitatorio, recomendando-se a observância das publicações e do prazo mínimo previsto

no artigo 55 da Lei no 14.13312021.

s.m.j, é o parecer.

Ribeirão do Pinhal-PR, 17 de setembr.o de 2025

Rafael Santana Frizon

2 ngterr
UêDari.,
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Geral
Prefeitura de Quatiguá

investe R$ 2.1 12.000,00
na aquisição de três
caminhões caçamba

MELHOR]AS

Cada caminhão foi adquirido pelo valor de R$ 704.«)0,00,

totatizando um investimento de R$ 2.112.mO,0O.
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A PrPJeitura de Quatiguá
po meio de convênio cele'

bÍado súe a Se(relaria de

Estado da AgÍicultuG e do

Abastecimento e o muoi-

cípio, conquistou mais um

avan(o para â frota local.

Form adquirido5 03 cmi
nhôês CâçâÍüa Basculante

- Volvo CM 2S 6x4 m Ftro-

cess de Pregàl Elstônico.

A empffivscedora da

licitação íoi a ForÉ Oistri-

buidoÍa Ltda, responsável

pelâ entrega dG v€ículos

no prazo de até 45 dias.

Cada caminhão foi ad-
guirido pelo valor de RÍ

704 000.00, totalizando
um investimento de Rt

2.112.0m,00.

A pÍeÍeita lzilda Rodri'
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Írotâ e garante melhores
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